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Modalidade: TOMADA DE PREÇO 

ABERTURA: 20 de Abril de 2021, às 09:00 horas 

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
reforma e ampliação da Pré-Escola Jardim Cirandinha, no município de 
Chapadinha/ MA. 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI, Valor R$ 753.652,71 (setecentos e cinquenta 
e três mil seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos) 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 — E-Mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



0/ PREFEITURA MUNICIPAL a
CHAPADRMA 
Compromisso e Desenvolvimento 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 01 de Março de 2021, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0101.0110.2021, que tem por objeto a Contratação de 

Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré-

Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA. 

Chapadinha - MA, 26 de Fevereiro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n°06.117.709/0001-58 — E-Mail: cpichapadinha2021@gmail.com 
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Compromisso e Desenvolvimento 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação 
de Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré- Escola Jardim 

Pilks Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Chapadinha (MA), 01 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Nara 
Secretária Municipal 

o 
e Educação 

Pletehin WOL de Cria ad0a 
Nara da 9Iva Maçado 

Secretária Municipal de Educação 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO REFORMA - PRÉ ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 
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OBRA: 

Projeto de Reforma e Ampliação do Jardim Cirandinha. 

ENDEREÇO: 

Rua Celina Araújo, Praça São Raimundo S/N, Centro, Chapadinha — MA 

PROJETO ARQUITETÔNICO: 

Arquiteto e Urbanista - Marcone Torres de Mesquita Junior CAU — MA: A167719-5 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Engenheiro Civil - Lucas de Barros Monteies CREA — MA 111983915-7 

Engenheiro Civil — Wenderson Dione Nunes Viana CREA — MA 111729353-0 
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ODUÇÃO 

1.1 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto, tem a finalidade 

de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem 

como a sistemática construtiva utilizada, constam no presente memorial a descrição 

dos elementos constituintes do projeto arquitetõnico, com suas respectivas 

sequências executivas e especificações. 

2 ARQUITETURA 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Trata-se do projeto de reforma e ampliação da Pré-Escola Jardim Cirandinha, 

na cidade de Chapadinha, Maranhão. O referido projeto apresenta área total 

construída de 591,13m2, e o terreno possui área total de 1792,93m2, com taxa de 

ocupação de 32,97% e índice de aproveitamento em 0,329%. 

Todos os materiais a serem utilizados na obra devem ser de qualidade e 

satisfazer rigorosamente todas as especificações contidas neste memorial e 

respectivos projetos. 

O projeto arquitetõnico adotado foi baseado nas necessidades de 

desenvolvimento da criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como intelectuais e 

social, com objetivo de propiciar uma nova estrutura física. 

2.2 SISTEMAS CONSTRUTIVOS 

A arquitetura segue o sistema construtivo de paredes em alvenaria de blocos 

cerâmicos, emassadas e pintadas, cobertura telha de fibrocimento, instalações 

elétricas, esquadrias em madeira e metálicas, piso cerâmico, pintura látex PVA em 

paredes, pintura esmalte fosco em esquadrias de madeira e metálicas e limpeza final 
da obra. 

Todos os serviços serão executados segundo as normas técnicas e 

especificações. 

Os projetos, a execução e a fiscalização da obra deverão possuir registro no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Aççiuitetura 
ileaderson Dl N. Vlan 
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AU), assim como nos demais órgãos necessários à legalização da 

3. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ao início da execução da obra será vedada por chapas de madeira compensa 

toda área de intervenção do projeto de reforma, assim como gabarito e outros itens. 

3.1.1 PLACA DA OBRA 

No empreendimento deverá ser fixada em um local visível e de acordo com as 

normas do CREA-MA, uma placa de identificação nas dimensões 1,50x2,00m, 

confeccionada em material resistente às intempéries, contendo informações relativas 

à obra e a placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade e o fornecimento, 

serviços de instalação e manutenção durante a execução da obra serão atribuídos ao 

Empreiteiro. Será instalada uma placa para todo o projeto. 

3.2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical, 

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de 

vedações, deve levar em consideração o projeto, evitando-se danos e 

comprometimento da estrutura. 

Será demolida paredes de alvenaria de bloco cerâmico, reboco e revestimento 

cerâmico, todas de forma manual. Será executada a remoção de portas de madeira, 

esquadrias, tesouras de madeira, telhas de fibrocimento e a pintura existente. 

3.3 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizados os níveis referentes ao projeto arquitetônico da edificação bem 

como o nível atual da edificação. 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro 

Ilenderso 
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reaterro, todos de forma manual. 

3.4 INFRAESTRUTURA 

3.4.1 ALICERCE 

Alvenaria de embasamento de pedra argamassada no alicerce da ampliação 

da pré-escola. 

3.4.2 SAPATA/BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

Utilizará serviços de lastro de concreto magro E=3cm, fabricação, montagem e 

desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.4.3 CINTA DE ARMAÇÃO INFERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas baldrames em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de 

aço CA-50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto 

FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme 

descrito na planilha orçamentaria 

3.5 ESTRUTURA 

3.5.1 PILARES 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, montagem e 

desmontagem de fôrmas para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPA, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.5.2 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR 

Wenders° N. Viana 
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FabriCação, montagem e desmontagem de fôrmas para vigas em chapa de 

madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 de 8mm e estribos de 

aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FC9K=20Mpa, preparo mecânico com 

betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.5.3 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR PLATIBANDA 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 

de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FCK=20Mpa, 

preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.6 ALVENARIA 

Tijolos cerâmicos de seis furos 9x19x14cm, de primeira qualidade, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; os serviços de alvenaria de 

vedação de blocos cerâmicos, descritos acima com argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira, e contravergas moldada in loco. 

3.7 SUPRAESTRUTURA 

3.7.1 COBERTURA 

Toda cobertura deverá ser fabricada e instalada "in loco", tesouras inteiras para 

'RN vão de até 9 metros e meia tesoura para vão de até 8 metros, com trama de madeira 

composta por terças e caibros, com telha ondulada de fibrocimento com inclinação de 

18%, e fixação de cumeeira para telhas de fibrocimento, será executado os serviços 

de instalação de calhas em chapa de aço galvanizado com desenvolvimento de 

100cm, e o serviço de retelhamento utilizando as telhas de fibrocimento estrutural tipo 

kaletão existentes na edificação que deverá ser relocada. 

3.7.2 COBERTURA ENTRADA 

Utilização de estrutura de meia tesouras em aço para vão de até 5 metros, com 

telha metálica em chapa de aço galvanizado e inclinação de 5%. 

Instalação de estrutura metálica em tubos para o suporte da cobertura e 

instalação de chapa de alumínio substituindo a platibanda de acordo com o projeto. 
tlendys Dione VIVI§ 
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3.7.3 COBERTURA ENTRADA PASSARELA 

Coberta com estrutura metálica tubular moldada e telha de policarbonato 

translúcida azul e=10mm. 

3.8 REVESTIMENTO 
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de 

fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 

suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se 

as juntas estão completamente curadas. 

Todas as paredes construídas especificadas no projeto, devem receber 

chapisco e reboco com argamassa. 

Execução de passeio (calçada) com concreto moldado in loco E=10cm, e 

contrapiso em argamassa E=5cm. 

3.9 PAVIMENTAÇÃO 
Assentamento de revestimentos cerâmico para placas esmaltadas retificadas 

de 60x60cm (cor branco neve), nas áreas internas, com rodapé cerâmico de 7cm de 

altura com placas esmaltadas retificadas 60x60cm e revestimento cerâmico para 

placas de 35x45cm (cor branco neve) nos banheiros e cozinha. 

Fixação de soleira de granito cinza andorinha, L=15cm, E=2cm na porta de 

entrada, e nos desníveis dos banheiros, instalação de peitoril em granito cinza 

andorinha L=15cm, E=2cm. 

3.10 LAJE CAIXA D" ÁGUA 
3.10.1 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Escavação de valas com dimensões de para infraestrutura da laje para o 

recebimento da caixa d'água, e reaterro, todos de forma manual. 

3.10.2 INFRAESTRUTURA 

Será realizado os serviços lastro de concreto magro E=5cm, fabricação, 

montagem e desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira 

compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 de 10mm, executado com 
tlienderson tD4 N. Viam 
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concreto FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, 

conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.10.3 PILARES 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-

50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FCK=20Mpa, 

preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.10.4 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 

de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FCK=20Mpa, 

preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.10.5 LAJE TRELIÇADA 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e concretagem de laje pré-

moldadas (lajota e vigota) para o recebimento da caixa d'água de 2 mil litros. 

3.11 ESQUADRIAS 

3.11.1 PORTAS 

• P01 — (3,00 x 2,48) — Porta de correr, estrutura de alumínio e vidro 4 folhas em 

pintura eletroestática na cor branca, com dois puxadores de 40cm cromado e 

fechadura tipo "3530" para porta de vidro. 

• P02 - (0,80 x 2,10 m) - Porta de abrir, 1 folha em madeira sem ioca, fechadura 

tipo cilindro, acabamento cromado, maçaneta tipo alavanca; forras e alizares 

de acordo com tamanho da esquadria. 

• P03 - (0,60 x 2,10 m) - Porta de abrir, 1 folha em madeira semioca, fechadura 

tipo cilindro, acabamento cromado, maçaneta tipo alavanca. 

Wenderson Diana N. Vlan 
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(0,90x2,10 m) — Porta de abrir, 1 folha em madeira sem ioca fechadura 

tipo cilindro, acabamento cromado, maçaneta tipo alavanca, instalar barra de 

acessibilidade em aço inox, comprimento 60cm, diâmetro mínimo 3cm. 

• P05 — (4,00x2,80 m) — Portão de correr, em chapa e barra metalon vazado, 

pintura em esmalte sintético na cor azul frança ou (similar a cor utilizada pelo 

padrão da prefeitura). 

*Forras e alizares de acordo com tamanho da esquadria. 

*Deverá ser fornecida, montada e instalada, com os itens, dobradiças, instalação do 

batente, fechadura descritas e instaladas. 

3.11.2 JANELAS 

• J01 - (2,00 x 1,00 / 1,10 m) — Janela de correr com estrutura em alumínio, 
fechamento em vidro incolor 3mm, pintura branca. 

• J02 - (1,50 x 1,00 / 1,60 m) — Janela basculante com estrutura em alumínio, 

fechamento em vidro canelado 3mm, pintura branca. 

• J03 - (0,60 x 0,40 / 1,90 m) — Janela basculante com estrutura em alumínio, 

fechamento em vidro canelado 3mm, pintura branca. 

3.11.3 GRADES 

Todas as grades deverão ser em barra de metalon 20x20mm, soldadas, 

aparelhadas e lixadas; pintura em esmalte sintético nas cores descritas no projeto, o 

tamanho das grades deve cobrir por total os vãos das janelas, sendo-as fixadas ou 

chumbadas na alvenaria. 

3.12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.12.1 QUADRO E DISJUNTORES 

Os quadros de medição geral de energia para 1 medidor de sobrepor, 

distribuição de luz e força serão de chapa de aço, equipadas com disjuntores 

termomagnéticos, serão instalados disjuntores de 50A e 10A, com o dispositivo de 

proteção contra surto de tensão DPS. 

Wenderson I O Ile N. Vlui 
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O qtiadro de medição deverá possuir aterramento com 03 hastes 3/4"x2740 m. 

No caso de ligação em linha aberta (fora de dutos), obrigatoriamente os fios deverão 

ser fixados através de cleats (isoladores). 

3.11.2 CABOS E FIOS (CONDUTORES) E ELETRODUTOS 

Instalação de eletrodutos flexíveis corrugados 25mm (3/4), cabo de cobre 

flexível isolados de 1,5mm2 e 2,5mm2. 

3.11.3 PONTOS DE TOMADA E ILUMINAÇÃO 

Ponto de iluminação residência, incluindo interruptor simples, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 

Ponto de tomada residência, incluindo tomada 10A/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 

luminárias tipo tubular de LED bivolt 18w 60 cm branca frio, luminária painel 

Led de embutir 18w quadrada 6000k da G-light ou similar e luminária arandela modelo 

tartaruga, de sobrepor com 1 lâmpada LED de 6w, fornecimento e instalação. 

Independente do aspecto estético desejado serão observadas as seguintes 

recomendações: 

- Os aparelhos destinados a ficarem embutidos, devem ser construídos de 

material incombustível e que não sejam danificados sob condições normais de 

serviço. 

- Aparelhos destinados a funcionarem expostos ao tempo ou em locais 

úmidos, devem ser construídos de forma a impedir a penetração da umidade em 

eletroduto, lâmpada, porta lâmpada e demais componentes elétricos. 

Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes 

informações: 

Nome do fabricante ou marca registrada 

Tensão de alimentação 

&dem DIOB8 N. VIalti 
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Potências máximas dos dispositivos que nele podem ser irlsta ados 

(lâmpadas, reatores, etc.) 

As lâmpadas LED obedecerão aos seguintes requisitos gerais: 

- Os bulbos serão isentos de impurezas, manchas ou defeito que prejudiquem 

seu desempenho. 

Tensão nominal (V) As lâmpadas apresentarão, as seguintes marcações 

legíveis no bulbo ou na base; 

Potência nominal (W) 

Nome do fabricante ou marca registrada 

As tomadas altas de embutir para luz e força de 10a/250v serão, normalmente, 

do tipo pesado, com contatos de bronze fosforoso ou "tombade" e obedecerão ao 

disposto na NBR-5354/77. 

Deverão ser utilizadas para as luzes de emergência, e destinadas aos 

ventiladores das salas de aula. 

Todos os materiais empregados deverão atender as normas da ABNT. 

Só serão aceitos eletrodutos que tragam impressa etiqueta indicando "classe" 

e "procedência". Os eletrodutos flexíveis e corrugado de 25 mm (3/4) serão de PVC 

rígido, tipo leve, com pontas lisas e bolsas para encaixe sem cola. 

Serão usados apenas disjuntores monopolar e tripolar tipo alavanca, 

montados sobre base baquelite com proteção conjugada. 

Destinam-se à proteção de circuitos de força e luz, utilizados como chave 

geral, parcial ou unidade individual, deverão ter eventualmente a faculdade de fazer a 

manobra dos circuitos. 

3.12 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

Foram definidos para o sistema de combate a incêndio, a instalação de 

pontos de tomada residencial alta, incluindo tomada 10a/250v, caixa elétrica, 

Wenders° ne N. Viu. 
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eletrodutd, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, para atender as luminárias de 

emergência, com 30 lâmpadas LED de 2 w, sem reator. 

Placas de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, 

quadrada, *20 x 20* cm, deverá estar fixada abaixo de cada luminária indicando a 

saída do prédio em caso de emergência, cada cômodo deverá conter uma luminária 

de emergência com uma placa de sinalização. 

Deverá ser fixado na parede através de um suporte os extintores de incêndio 

portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc, sinalizados com placas de identificação. 

3.13 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

3.13.1INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

Para o abastecimento de água potável ao estabelecimento de ensino, foi 

considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não 

segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório de 

2000 mil litros, que têm por finalidade principal garantir o suprimento de água da 

edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária local de 

água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 

abastecerá diretamente o reservatório localizado sobre a laje em cima da circulação 

dos banheiros. A água, a partir do reservatório, segue pela coluna de distribuição 

predial para os pontos hidráulicos presentes nos banheiros, cozinha e pátio para o 

bebedouro. 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no 

máximo, da testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria 

ou concreto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 

abastecer o reservatório. 

Instalação de registro de água fria gaveta 3/4 e registro globo de 1/2, instalados 

em cada banheiro e um na saída da caixa d'água para o abastecimento do prédio com 

tubo de DN=40mm. 

3.13.2 INSTALAÇÕES SANITARIA 

Wenders° 
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"A execução dos serviços deverá atender às prescrições contidas as 

da ABNT, as especificações e ao projeto específico, além das recomendações e 

prescrições dos fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia 

de bom funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições: 

• facilidade de inspeção; 

• declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção; 

• declividade mínima de 2% para tubos com diâmetro nominal igual ou inferior a 75 

mm e de 1% para tubos com diâmetro nominal superior a 100 mm; 

• as ligações entre segmentos de tubulação deverão ocorrer nas caixas ou através 

de peças especiais; 

As tubulações e conexões serão em PVC para esgoto soldável, obedecendo 

aos diâmetros especificados em projeto. 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres 

das canalizações serão vedadas com bujões rosqueados ou plugues 

convenientemente apertados, não sendo admitido para tal fim, o uso de buchas de 

madeira ou papel. 

Deverá ser construídas três caixas de passagem e uma caixa de gordura, para 

coletar a demanda do prédio e encaminhar para a fossa séptica, como descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.13.3 LOUÇAS, ACESSORIOS E METAIS 

Assentamento de bancada, em granito (outras cores), e=2cm, engastado na 

alvenaria conforme projeto arquitetõnico. 

Deverá ser instalada cubas de embutir oval e bacia sanitária em loucas 

brancas, as cubas apresentam medidas de 35x50 cm, após a colocação as mesmas 

e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da instalação, o vaso sanitário 
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deverá ser fixado com parafusos fornecidos pelos fabricantes além de rei -nto 

entre a bacia e o piso para acabamento final. 

Será instalado um banheiro PNE destinado para cadeirantes, contendo uma 

bacia sanitária para cadeirante fixada com parafusos e rejuntada no piso, além de 

conter barras de apoio em aço inox de 60 e 80 cm que deveram ser fixadas nas 

paredes, deverá apresentar uma válvula de descarga 1/2 com acabamento metálico 

cromado. 

Deverão ser instalados acessórios nos banheiros como sifão flexível de PVC, 

engaste flexível para as bacias sanitárias e torneiras, assentos sanitários 

convencional, válvula de metal cromado para tanques e lavanderias e dispenser de 

papel, todos os acessórios deverão ser executados de acordo com as normas dos 

fabricantes. 

3.13.4 ÁGUAS PLUVIAIS 
Serão fixados tubos de PVC de 100mm ao longo da calha para fazer a 

captação correta das águas pluviais. 

3.13.5 FOSSA SÉPTICA 
Deverá ser executado uma fossa séptica pré-moldada de concreto para 75 

pessoas, tento por objetivo armazenar os esgotos por um determinado período de 

tempo, deverá ser executado por um profissional da área. 

3.14 FORRO 

Será instalado forro de PVC com medidas de 8mmx20x3m, em todos os 

cômodos internos do prédio, no projeto está especificado a sua altura, a base de 

sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a estrutura da cobertura, deve ser 

aplicado a uma altura que seja possível a instalação de um sistema de iluminação 

direta dando um acabamento agradável. 

Deverá ser executado por um profissional da área, com isso será determinado 

o pé direito e demarcado a área com pregos que fixaram as placas de gesso que serão 

niveladas e sustentadas por arame galvanizado. As placas deverão estar alinhadas 

de encaixadas umas nas outras. 

Ihneersoa Din. N. Vima 
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3.15 PINTURA 

3.15.1 PINTURA INTERNA 

Nas paredes internas receberão fundo selador acrílico, aplicação e lixamento 

de massa látex, para aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica, duas 

demãos, conforme especificações contidas no projeto. 

3.15.2 PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico, aplicação e lixamento de 

massa acrílica, para aplicação manual de pintura acrílica para fachadas sobre reboco 

desempenado, conforme especificações contidas no projeto. 

3.15.3 PINTURA ESQUADRIAS 

As esquadrias de madeira receberão uma pintura em esmalte fosco, sobre 

fundo nivelador branco, conforme especificações contidas no projeto. 

Esquadrias metálicas receberão pintura com tinta esmalte sintético acetinado, 

aplicado com rolo ou pincel em superfícies metálicas, conforme especificações 

contidas no projeto. 

3.16 MURETA EXTERNA 

3.16.1 ALICERCE 

Alvenaria de embasamento de pedra argamassada no alicerce da mureta 

externa da pré-escola. 

3.16.2 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizados os níveis referentes ao projeto arquitetõnico da edificação bem 

como o nível atual da edificação. 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da mureta, os serviços de 

escavação de valas para infraestrutura, aterro e reaterro, todos de forma manual. 

3.16.3 BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

dienderson DJo,e N. V.
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l izará serviços de lastro de concreto magro E=3cm, fabricação, mon agem e 

desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira serrada E=25mm, 

executado com concreto ciclópico FCK=10MPa, com 30% pedra de mão, conforme 

descrito na planilha orçamentaria. 

3.16.4 CINTA DE ARMAÇÃO INFERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas baldrames em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de 

aço CA-50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto 

FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme 

descrito na planilha orçamentaria 

3.16.5 PILARES 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, montagem e 

desmontagem de fôrmas para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPA, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.16.6 ALVENARIA 

Tijolos cerâmicos de seis furos 9x19x14cm, de primeira qualidade, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; os serviços de alvenaria de 

vedação de blocos cerâmicos, descritos acima com argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.16.7 REVESTIMENTO 
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de 

fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 

suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se 

as juntas estão completamente curadas. 

Todas as paredes construídas especificadas no projeto, devem receber 

chapisco e reboco com argamassa. 
Wendarsol 
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3.17.1 PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico, para aplicação manual 

de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externas, conforme 

especificações contidas no projeto. 

3.17.2 GRADIL 

Deverão ser fixadas sobre a mureta externa a cerca/gradil nylofor h=1,53m, 

malha 5 x 20cm — fio 5,00mm, com fixadores de poliamida em poste 40x60 mm 

chumbados em base de concreto, revestidos em poliéster por processo de pintura 

eletrostática (gradil e poste), na cor azul — fornecimento e instalação. 

3.18 PÓRTICO DE ENTRADA 

3.18.1 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizados os níveis referentes ao projeto arquitetõnico da edificação bem 

como o nível atual da edificação. 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da mureta, os serviços de 

escavação de valas para infraestrutura, aterro e reaterro, todos de forma manual. 

3.18.2 SAPATA/BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

Utilizará serviços de lastro de concreto magro E=3cm, fabricação, montagem e 

desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.18.3 PILARES 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, montagem e 
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desniatâgem de fôrmas para pilares em chapa de madeira compensad 17Ftim, 

com armação de aço CA-50 de 10mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPA, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

HAPADINHAApy PREFEITURA MUNICIPAL xl 

3.18.3 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas baldrames em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de 

aço CA-50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto 

FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme 

descrito na planilha orçamentaria 

3.18.4 LAJE 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrma 

de laje maciça, em chapa de madeira compensada plastificada, para execução de laje 

pré-moldada convencional (lajotas+ vigotas), unidirecional, vão até 3,50 m, conforme 

descrito na planilha orçamentaria. 

3.17.5 PINTURA 

3.17.5.1 PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico, para aplicação manual 

de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externas, conforme 

especificações contidas no projeto. 

3.17.6 PORTAO DE ENTRADA 

Deverá ser fixado portão de entrada em alumínio, de correr, incluindo ferragens 

e guarnições, de acordo com especificações do projeto. 

3.17.7 LETREIRO 

Letreiro deverá ser composto de letras em alumínio de 10x10 cm e 25x25 cm 

instalados e fixados, de acordo com especificações do projeto. 

3.17.8 PLAYGROUND 

Deverão ser fixados na área externa da edificação brinquedos de acordo com 

especificações do projeto e da planilha. 
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Deverão ser fixadas sobre a mureta externa a cerca/gradil nylofor h=1,53m, 

malha 5 x 20cm - fio 5,00mm, com fixadores de poliamida em poste 40 x 60 mm 

chumbados em base de concreto, revestidos em poliéster por processo de pintura 

eletrostática (gradil e poste) na co Lgivi&rnecimento e instalação *enema 
o Chill 

17031.-* 

22 



SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

Of PREFEITURA MUNICIPAL 4
CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFIRAESTRUTURA E URBANISMO 

ORÇAMENTO E CRONOGRAMA 

FÍSICO - FINANCEIRO 



RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 

SBC 

ORSE 

SICRO 

CAEMA 

SICRO 

SEINFRA 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12 - São Luis 

2020/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

026.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85.68% 49,33% 

113,85% - 
111,06% 69,78% 

- 

116,68% 

87.49% - 

85,20% 48,69% 

- - 

02/2021 

12/2020 

02/2021 

12/2020 

12/2019 

03/2917 

12/2018 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 

3 INFRAESTRUTURA 

4 ESTRUTURA 

5 ALVENARIA 

6 COBERTURA 

REVESTIMENTO 

8 PAVIMENTAÇÃO 

9 ESQUADRIAS 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

12 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

13 FORRO 

14 PINTURA 

15 MURETA EXTERNA 

16 PORTAL DE ENTRADA 

17 PLAYGROUND 

SERVIÇOS FINAIS 

19 Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) 

Proc N°09

PREÇO TOTAL 

As 
Proc N° 
Ass 

21.815,12 2,81 

3.769,90 0,49 

22.636,98 2,91 

28.894,60 3,72 

27.056,96 3,48 

79.749,37 10,26 

34.651,39 4,46 

79.037,55 10,17 

35.014,42 4,51 

30.995,57 3,99 

4.258,52 0,55 

40.903,69 5,26 

25.230,97 3,25 

38.548,09 4,96 

100.354,05 12,92 

24.180,23 3,11 

3.739,83 0,48 

2.300,13 0,30 

173.824,19 22,37 

VALOR BOI TOTAL: 173.824,19 100,00 

VALOR ORÇAMENTO: 603.137,37 

VALOR TOTAL: 776.961,56 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 1 OBRA: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

UNIDADES: 

VALOR POR 
UNIDADE: 

NHA-MA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRE*, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

591.13AP 

R$ 1.314,37 

DATA 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49.33% 02/2021 

SSC 2020/12 - São Luis 113,85% 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69.78% 02/2021 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO - 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87.49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM 
, 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 4/1 P. FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 21.815,12 

1.1 S11397 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,50 X 
2,00M, INCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E 
ESCORAMENTO, INSTALADA 

ORSE un 1,00 706,59 706,59 

1.2 010187 
FECHAMENTO DO CANTEIRO COM TAPUME EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PARA ISOLAR O LOCAL DAS OBRAS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

CAEMA M2 280,65 27,27 7.653,33 

1.3 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA -EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 591,13 5,28 3.121,17 

1.4 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 10.334,03 

1.4.1 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 SINAPI M2 339,00 13,72 4.651,08 

1.42...._ 
,__ _ 

97652 
REMOÇA() DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU 
IGUAL A 8M. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

SINAPI UNI 5,00 113,34 566,70 

1.4, S04943 REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS ONDULADAS 
FIBROCIMENTO OU ALUMINIO ORSE m2 209,00 6,89 1.440,01 

1.4.4 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 SINAPI M3 7,80 31,92 248,98 

1.4.5 97644 
REMOÇA° DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 SINAPI M2 14,28 5,27 75,26 

1.4.6 020173 REMOÇÃO DE PINTURA A LÁTEX CAEMA M2 800,00 4,19 3.352,00 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 3.769,90 

2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 

SINAPI M3 20,64 48,10 992,78 

2.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI M3 12,80 29,16 373,25 

2.3 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 

SINAPI M3 78,20 30,74 2.403,87 

3 INFRAESTRUTURA 22.636,98 

3.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 14,64 368,38 5.393,08 

3.2 SAPATA/BLOCOS DE FUNDAÇÃO 10.153,35 

3.2.1 S96619S 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF 08/2017 

ORSE m2 13,50 24,43 329,81 

3.2.2 

' f illtiè

96538 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA E=17 MM 2 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINAPI M2 31,60 180,80 5.713,28 

96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 89,41 9,78 874,43 

3.2.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 6,70 354,37 2.374,28 

3.2.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 6,70 128,59 861,55 

3.3 CINTA DE AMARRAÇÃO INFERIOR 7.090,55 

3.3.1 96539 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 06/2017 

SINAPI M2 46,28 83,33 3.856,51 

3.3.2 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 119,81 10,95 1.311,92 

3.3.3 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 47,87 12,61 603,64 

3.3.4 94964 
CONCRETO FCK -- 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 2,73 354,37 967,43 

3.3.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 2,73 128,59 351,05 

4 ESTRUTURA 28.894,60 

4.1 PILARES 13.053,85 

4.1.1 92263 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 55,86 115,48 6.450,71 

4.1.2 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 250,76 9,72 

i\ 

2.437,39 

--

t 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOL&JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

-,, 
FONTE VERSÃO HORA MES REF. 

LOCAL: 
,, 

PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, o, CHAPANHA-MA e
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

Ç IS CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QI-jA ke1/1.A.... S8C 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 

( PI 0( • Mo ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13W 

NSS \ 1C' Os-' .0 521 
SICRO 

CAEMA 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

2019/12 

- 

116,68% 

- 12/2020 

12/2019 VALOR POR 
,C - R$ 1.314,37 

UNIDADE: e''''",... SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

11OÇ SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - - 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

4.1.3 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 66,16 12,67 838,25 

4.1.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 5,20 354,37 1.842,72 

4.1.5 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 5,20 128,59 668,67 

4.1.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 55,86 14,61 816,11 

4.2 CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR 8.754,40 

4.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 SINAPI M2 48,57 82,81 4.022,08 

4°11 4 92777 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 139,80 10,95 1.530,81 

4.2.3 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 72,03 12,67 912,62 

4.2.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MEDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 3,27 354,37 1.158,79 

4.2.5 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 3,27 128,59 420,49 

4.2.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 48,57 14,61 709,61 

4.3 CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR PLATIBANDA 6.229,26 

4.3.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 SINAPI M2 37,42 82,81 3.098,75 

4.3.2 92777 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 98,50 10,95 1.078,58 

4.3.3 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 34,56 12,67 437,88 

4.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 2,21 354,37 783,16 

4, 1111N 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 2,21 128,59 284,18 

4.3.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 37,42 14,61 546,71 

4.4 LAJE TÉCNICA 857,09 

4.4.1 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF 11/2020 

SINAPI M2 6,50 131,86 857,09 

5 ALVENARIA 27.056,96 

5.1 87523 

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6W COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 06/2014 

SINAPI M2 389,04 64,91 25.252,59 

5.2 93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. 
AF 03/2016 

SINAPI M 28,60 63,09 1.804,37 

6 COBERTURA 79.749,37 

6.1 COBERTURA PRINCIPAL 57.877,51 

6.1.1 92561 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 9 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI UN 5,00 1.597,05 7.985,25

6.1.2 100372 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 8 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI UN 3,00 1.744,89 5.234,67

VINGCSOP 1(1 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE 

SINAPI 

SBC 

ORSE 

SICRO 

CAEMA 

SICRO 

SEINFRA 

VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAP -MA 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12 - São Luis 

2020/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

026.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85,68% 49,33% 

113,85% 

111,06% 69,78% 

116,68% 

87.49% - 

85,20% 48,69% 

02/2021 

12/2020 

02/2021 

12/2020 

12/2019 

03/2017 

12/2018 

LIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAP NHA-MA 
i 

Ai......._)? 

ItaW 

‘1%.‘ 

lik 

UNIDADES: r*-591.13M' • r. S 0 .. a ._ 
-') 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

PrOC N O ,..Qi 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO JONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL 125 

6.1.3 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M2 302,26 16,97 5.129,35 

6.1.4 CP02 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CAIBROS 6X8CM E 
CAIBROS 5X6CM PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. 

PRÓPRIA M2 302,26 19,80 5.984,75 

6.1.5 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI M2 302,26 45,45 13.737,72 

6.1.6 C2203 RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO SEINFRA M2 209,45 30,60 6.409,17 

6.1.7 100515 
CUMEEIRA NORMAL PARA TELHAS ONDULADAS DE 
FIBROCIMENTO SBC M 20,20 31,65 639,33 

60.11N 94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M 63,22 107,15 6.774,02 

6.1.9 101979 RUFO EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 SINAPI M 108,00 29,73 3.210,84 

6.1.10 121215 CHAPIM/PINGADEIRA DE CONCRETO SBC M 127,00 21,83 2.772,41 

6.2 COBERTURA ENTRADA 9.912,50 

6.2.1 92606 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 
VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 12/2015 

SINAPI UN 3,00 659,30 1.977,90 

6.2.2 S09961 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NATURAL ONDULADA E=0,5MM 

ORSE m2 37,90 71,06 2.693,17 

6.2.3 C1352 
ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE AÇO 150mm, INCLUS. 
PINTURA SEINFRA M 11,25 364,72 4.103,10 

6.2.4 M3231 CHAPA DE ALUMÍNIO COMPOSTO (ACM) - E = 3 MM SICRO m2 6,25 114,29 714,31 

6.2.5 S92255S 
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, 
PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 ME MENORES QUE 
6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

ORSE un 3,00 141,34 424,02 

6.3 COBERTURA PASSARELA 11.959,36 

6.3.1 100147 
ESTRUTURA ALUMINIO LEVE FIXACAO CHAPA DE 
POLICARBONATO 10mm 

SBC M2 33,25 51,61 1.716,03 

6.3.2 109497 
COBERTURA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 8MM, 
FIXADO EM PEÇAS DE ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO 

ORSE m2 33,25 308,07 10.243,33 

7 REVESTIMENTO 34.651,39 

f illiN 
7.1 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

SINAPI M2 735,18 5,78 4.249,34 

7.2 C3123 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:7 

SEINFRA M2 735,18 33,28 24.466,79 

7.3 90407 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 03/2015 

SINAPI M2 6,00 33,63 201,78 

7.4 87275 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 

SINAPI M2 98,70 58,09 5.733,48 

8 PAVIMENTAÇÃO 79.037,55 

8.1 94438 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM 
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM 
ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 11/2014 

SINAPI M2 504,00 33,76 17.015,04 

8.2 87256 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014 

SINAPI M2 504,00 93,33 47.038,32 

8.3 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF 06/2014 

SINAPI M 304,52 15,41 4.692,65 

8.4 S02267 
SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 18 CM, E = 2 
CM 

ORSE m 6,60 71,19 469,85 

8.5 S01988 
PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA = 17 CM, ESP 
=2 CM 

ORSE m 29,95 74,81 2.240,56 

8.6 94996 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, 
ARMADO. AF 07/2016 

SINAPI M2 90,08 84,16 7.581,13 

, á
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBFtA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

Fls 
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.. 
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48,69% 
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i-- is 

Ass  NIDADES: 591.13M5 ,- 

V ALOR POR 
UNIDADE:

R$ 1.314,37 Proc. N 

Ac,-- .. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

9 ESQUADRIAS 35.014,42 

9.1 PORTAS DE MADEIRA 13.447,47 

9.1.1 100687 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 4,00 739,82 2.959,28 

9.1.2 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 12,00 761,72 9.140,64 

" 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00 826,95 826,95 

9.1.4 100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 2,00 260,30 520,60 

9.2 PORTAS DE VIDRO 4,843,82 

9.2.1 150190 
PORTA EM VIDRO LAMINADO INCOLOR 10mm COM 
FERRAGENS SBC M2 6,30 768,86 4.843,82 

9.3 JANELAS 5.920,65 

9.3.1 94569 

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI M2 1,20 313,25 375,90 

9.3.2 94573 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI M2 25,00 221,79 5.544,75 

9.4 GRADES 10.802,48 

9.4.1 S04716 GRADE EM METALON ORSE m2 39,95 270,40 10.802,48 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 30.995,57 

10.1 QUADROS E DISJUNTORES 1.002,14 

LI2êleliN___,

10.1.2 

101946 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 101,55 101,55 

101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 435,93 435,93 

10.1.3 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 118,57 118,57 

10.1.4 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 4,00 10,03 40,12 

10.1.5 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 10,00 10,03 100,30 

10.1.6 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 16,00 8,99 143,84 

10.1.7 S08894 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO 
DPS 40KA - 175V 

ORSE un 1,00 61,83 61,83 

10.2 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 6.642,25 

10.2.1 91924 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 
450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 865,00 1,92 1.660,80 

10.2.2 91926 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 
450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 1.015,00 2,83 2.872,45 

10.2.3 91929 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 4 MM, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 300,00 5,31 1.593,00 

10.2.4 063246 
CABO COBRE UNIPOLAR BLINDADO ISOLACAO 3,6/6KV EPR 
16mm2 

SBC M 120,00 4,30 516,00 

10.3 ELETRODUTOS, ACESSÓRIOS E OUTROS 1.088,28 

10.3.1 91855 
ELETRODUTO FLEXíVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 98,00 6,36 623,28 

- 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 
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SBC 
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69,78% 

- 
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12/2020 

02/2021 

12/2020 
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03/2017 
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, 
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Proc. KNAr#K94 

ITEM CÓDIGO 
Ne" 

DESCRIÇÃO 
.,.. . 

49r
FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO RE 
PREÇO 

TOTAL RE 

10.3.2 S00356 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 50MM (1 
1/2") 

ORSE m 30,00 15,50 465,00 

10.4 PONTOS DE TOMADA E ILUMINAÇÃO 21.431,18 

10.4.1 93128 

PONTO DE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 

SINAPI UN 66,00 95,37 6.294,42 

10.4.2 93141 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

SINAPI UN 72,00 118,11 8.503,92 

10.4.3 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI UN 16,00 28,77 460,32 

10.4.4 

"N --

060182 
LUMINARIA DE SOBREPOR BRANCA 2X14/24W T5 60x24cm 
ABALUX SBC UN 45,00 106,39 4.787,55 

S12971 LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W QUADRADA, 6000K DA 
G-LIGHT OU SIMILAR ORSE un 5,00 74,21 371,05 

10.4.6 97607 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

SINAPI UN 16,00 63,37 1.013,92 

10.5 SISTEMA DE ATERRAMENTO 831,72 

10.5.1 C0325 
ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 
3.0M 

SEINFRA UN 3,00 214,84 644,52 

10.5.2 C0517 CABO COBRE NU 10MM2 SEINFRA M 20,00 9,36 187,20 

11 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 4.258,52 

11.1 93141 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10N250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

SINAPI UN 17,00 118,11 2.007,87 

11.2 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

SINAPI UN 17,00 30,11 511,87 

11.3 00037556 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 2T CM, EM PVC *2* 
MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS 
CONFORME NBR 13434) 

SINAPI UN 17,00 34,70 589,90 

11.4 101909 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 P 

SINAPI UN 4,00 248,22 992,88 

11.5 1044112 SUPORTE DE PARADE PARA EXTINTOR SBC UN 4,00 5,60 22,40 

11411111à 055504 ADESIVO COM SETA INICADORA PARA EXTINTOR/HIDRANTE SBC UN 4,00 33,40 133,60 

12 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 40.903,69 

12.1 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 6.355,89 

12.1.1 88503 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS 

SINAPI UN 2,00 747,60 1.495,20 

12.1.2 94491 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 1,00 41,73 41,73 

12.1.3 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 1,00 18,38 18,38 

12.1.4 94648 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI M 54,00 7,49 404,46 

12.1.5 91787 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM 
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

SINAPI M 30,00 27,24 817,20 

12.1.6 89404 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 15,00 3,28 49,20 

12.1.7 89866 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 10,00 3,42 34,20 

12.1.8 89438 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 6,00 4,73 28,38 

12.1.9 89869 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 6,00 liftei 
F err 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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PREÇO 
TOTAL R$ 

12.1.10 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12J2014 

SINAPI UN 6,00 8,90 53,40 

12.1.11 052041 AGUA FRIA-REGISTRO GAVETA BRUTO 3/4" SBC UN 6,00 47,68 286,08 

12.1.12 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 17,00 182,00 3.094,00 

12.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 19.049,55 

12.2.1 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 24,00 168,89 4.053,36 

12.2.2 S09375 
CAIXA DE GORDURA "CG" 60 X 60 X 65CM 

ORSE un 1,00 497,30 497,30 

12.2.3 030356 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO 0,70x0,70x0,55m SBC UN 4,00 355,56 1.422,24 

1iii% 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI M 42,00 37,76 1.585,92 

12.2.5 89711 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI M 30,00 12,83 384,90 

12.2.6 98068 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 
X 3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

SINAPI UN 1,00 7.421,97 7.421,97 

12.2.7 98062 SINAPI 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA 02,00 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M' (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF 12/2020 

UN 1,00 2.598,78 2.598,78 

12.2.8 89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI UN 8,00 8,74 69,92 

12.2.9 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF 12/2014 

SINAPI UN 4,00 19,35 77,40 

12.2.10 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 8,00 17,02 136,16 

12.2.11 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 7,00 8,90 62,30 

12.2.12 053342 TE 90 PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 100mm SBC UN 4,00 41,96 167,84 

12 S01170 Tê 90° de pvc rígido soldável, marrom diâm = 40mm ORSE un 4,00 17,48 69,92 

12.2.14 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 1,00 22,74 22,74 

12.2.15 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 4,00 28,59 114,36 

12.2.16 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 4,00 22,74 90,96 

12.2.17 C3738 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L=4m, C/ 
REBOCO E PINTURA A CAL (C/ MATERIAL) 

SEINFRA UN 6,00 45,58 273,48 

12.3 LOUÇAS, ACESSORIOS E METAIS 12.822,86 

12.3.1 190404 BANCADA EM GRANITO PRETO SAO GABRIEL SBC M2 5,40 580,87 3.136,70 

12.3,2 S04768 
CUBA DE EMBUTIR, CIRCULAR, CELITE 10129 OU SIMILAR, 
INCLUSIVE SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA PARA PIA 
E ENGATE CROMADO E TORNEIRA 

ORSE un 5,00 430,09 2.150,45 

12.3.3 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 5,00 592,86 2.964,30 

12.3.4 04635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES PCD SEINFRA UN 1,00 915,98 915,98 

12.3.5 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE -FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 1,00 296,31 296,31 

12.3.6 100866 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 3,00 260,30 780,90 

Vleatlerson o*. N. Vime 
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OBRA: 

VALOR POR 
UNIDADE: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

PRAÇA SAO RAIMUNDO, SN. CENTRO, CHAPADINHA-MA 

R$ 1.314,37 

Proc, N0 042

DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
. ,, r

-PONTE UNIÓ QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL RE 

12.3.7 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 ", 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2019 

SINAPI UN 1,00 226,88 226,88 

12.3.8 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 5,00 8,94 44,70 

12.3.9 586884S 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 ORSE un 12,00 6,73 80,76 

12.3.10 S86877S 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE 
OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

ORSE un 5,00 23,86 119,30 

12.3.11 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 5,00 50,05 250,25 

12.3.12 

e AÇO 

S12289 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.50X0.60, COM 02 CUBAS DE AÇO 
INOX, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA EM 

INOX, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

ORSE un 1,00 1.856,33 1.856,33 

12.4 ÁGUAS PLUVIAIS 2.675,39 

12.4.1 89578 
TUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF 12/2014 

SINAPI M 60,00 33,45 2.007,00 

12.4.2 89809 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 16,00 13,42 214,72 

12.4.3 S07752 
RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI, 
DN=100MM 

ORSE un 7,00 64,81 453,67 

13 FORRO 25.230,97 

13.1 96485 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 

SINAPI M2 492,60 51,22 25.230,97 

14 PINTURA 38.548,09 

14.1 PINTURA INTERNA 21.189,56 

14.1.1 0903860 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO SICRO ,2 931,00 2,22 2.066,82 

14.1.2 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

SINAPI M2 931,00 9,49 8.835,19 

14.1.3 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

SINAPI M2 931,00 11,05 10.287,55 

14011111N_ 
- 
14.2.1 

PINTURA EXTERNA 12.935,52 

S88415S 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF 06/2014 

ORSE m2 468,00 2,22 1.038,96 

14.2.2 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS, UMA DEMÃO. AF 05/2017 

SINAPI M2 468,00 12,33 5.770,44 

14.2.3 588488S 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 _ ORSE m2 468,00 13,09 6.126,12 

14.3 PINTURA DE ESQUADRIAS 4.423,01 

14.3.1 5740651S 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO ORSE m2 63,52 20,67 1.312,96 

14.3.2 100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020 

SINAPI M2 75,78 29,89 2.265,06 

14.3.3 100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020 

SINAPI M2 28,27 29,89 844,99 

15 MURETA EXTERNA 100.354,05 

15.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 2.328,85 

15.1.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 

SINAPI M3 39,79 48,10 1.913,90 

15.1.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI M3 14,23 29,16 414,95 

15.2 INFRAESTRUTURA 38.683,62 

15.2.1 INFRAESTRUTURA ihn6erso2lem N. Villie91,78 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

FONTE VERSAI:, HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

, SsINBACPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85.68% 49.33% 02J2021 
(".".".."..""\\ 

Fls _ ti in
Pç% NI) Ael'"" 

(1r 

LIENTE: 

.• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 9100ADINHA-MA 
ORSE 

SICRO 

2920/12 - São Luis 

2020/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

113,85% 

111._06% 69.78% 

- 

12/2020 

02/2021 

12/2020 
NIDADES: 591.13M' • 

ASS 

. 
'. 
V 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 
.. .., 

Proc.

CAEMA 

SICRO 

SEINFRA 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

026.1 COM DESONERAÇÃO 

116,68% 

87,49% 

85,20% 

. 

48,69% 

12/2019 

03/2017 

12/2018 
. 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - _ 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
___... 

.- 6.,.,  FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RE 

PREÇO 
TOTAL R9 

15.2.1.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 19,27 368,38 7.098,68 

15.2.1.2 96617 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF 08/2017 

SINAPI M2 20,52 12,94 265,53 

15.2.1.3 96534 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINAPI M2 82,08 60,74 4.985,54 

15.2.1.4 73361 
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO 
INCLUSIVE LANCAMENTO SINAPI M3 12,31 344,60 4.242,03 

15.2.2 CINTA DE AMARRAÇAO INFERIOR 12.385,80 

15.2.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 SINAPI M2 67,16 82,81 5.561,52 

15.2.2.2 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 SINAPI KG 264,33 10,95 2.894,41 

1" 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 SINAPI KG 79,87 12,61 1.007,16 

15.2.2.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÀNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 4,02 354,37 1.424,57 

15.2.2.5 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 4,02 128,59 516,93 

15.2.2.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 67,16 14,61 981,21 

15.2.3 PILARES 9.706,04 

15.2.3.1 040256 FORMA COMPENSADO MADEIRA PARA PILARES SBC M2 76,71 45,34 3.478,03 

15.2.3.2 92778 

ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 227,06 9,72 2.207,02 

15.2.3.3 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 52,42 12,67 664,16 

15.2.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 4,63 354,37 1.640,73 

15.2.3.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 4,63 128,59 595,37 

15.2.3.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 76,71 14,61 1.120,73 

2èmeN ALVENARIA 7.665,07 

15.3.1 87508 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6A4' SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 128,05 59,86 7.665,07 

15.4 REVESTIMENTO 10.867,30 

15.4.1 87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 276,10 6,08 1.678,69 

15.4.2 C3123 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 17 SEINFRA M2 276,10 33,28 9.188,61 

15.5 PINTURA 6.052,11 

15.5.1 S884155 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS. AF 06/2014 

ORSE m2 276,10 2,22 612,94 

15.5.2 S88431S APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS. AF 06/2014 

ORSE m2 276,10 19,70 5.439,17 

15.6 GRADIL 34.757,10 

15.6.1 C4727 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 
5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 
MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES 
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SEINFRA M 162,00 214,55 34.757,10 

16 PORTAL DE ENTRADA 24.180,23 

16.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 176,83 

16.1.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1,30 M. AF 03/2016 

SINAPI M3 3,07 48.1a.. - -. 147,67 
bilderth#C81118 Pi MI 



ss 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI: 28,82% 

FONTE 

SINAPI 

S8C 

ORSE 

SICRO 

MA 

RO 

S FR

VERSÃO HORA LIES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12 - São Luís 

2020/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

026.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85,68% 

113,85% 

111,06% 

116,68% 

87,49% 

85,20% 

49,33% 

69,78% 

48,69% 

02/2021 

12/2020 

02/2021 

12/2020 

12/2019 

03/2017 

12/2018 

LIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARADIN 

NIDADES: 591.13A' 035971C1 
VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

Proc. N°0)*0 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
-. 

FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO In 
PREÇO 

TOTAL R$ 

16.1.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI M3 1,00 29,16 29,16 

16.2 INFRAESTRUTURA E ESTRUTURA 12.363,82 

16.2.1 SAPATA 2.075,60 

16.2.1.1 96617 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF 08/2017 

SINAPI M2 1,44 12,94 18,63 

16.2.1.2 96538 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINAPI M2 6,40 180,80 1.157,12 

16.2.1.3 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 28,80 9,78 281,66 

16.2.1.4 

P IN-
1L . .5 

94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 1,28 354,37 453,59 

92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 1,28 128,59 164,60 

16.2.2 PILARES 4.562,30 

16.2.2.1 92269 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 15,85 163,99 2.599,24 

16.2.2.2 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 100 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 78,46 9,72 762,63 

16.2.2.3 92775

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 18,91 12,67 239,59 

16.2.2.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 1,51 354,37 535,10 

16.2.2.5 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 1,51 128,59 194,17 

16.2.2.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 15,85 14,61 231,57 

16.2.3 VIGAS 4.072,42 

16.2.3.1 92265 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 25,76 82,81 2.133,19 

16.2.3.2 

-ogiN 
92778 

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 56,63 9,72 550,44 

16.2.3.3 92775 

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 22,35 12,67 283,17 

16.2.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,73 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 1,51 354,37 535,10 

16.2.3.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 1,51 128,59 194,17 

16.2.3.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 25,76 14,61 376,35 

16.2.4 LAJE 1.653,50 

16.2.4.2 00003747 
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) 
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 350 KG/M2 VA0 
ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO) 

SINAPI M2 8,20 45,74 375,07 

16.2.4.3 92526 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

SINAPI M2 8,20 16,15 132,43 

16.2.4.4 92739 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA 
DE 500 L Em EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 
ANDARES, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 
20 M2 - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 12/2015 

SINAPI M3 1,10 419,33 461,26 

16.2.4.5 92770 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 73,00 9,38 684,74 

16.3 ALVENARIA 634,52 

%tendera ona . a 
e he ro CIvIl 
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Eis 
Proc N5

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO. SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 

SBC 

ORSE 

SICRO 

CAEMA 

SICRO 

SEINFRA 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12- São Luis 

2020/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

026.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85.88% 

113,85% 

111,06% 

116,68% 

87,49% 

85,20% 

49,33% 

69,78% 

- 

- 

48.69% 

02/2021 

12/2020 

02/2021 

12/2020 

12/2019 

03/2017 

12/2018 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA INHA- _p_10-lir 
Ass UNIDADES: 591.13M' 

ot ,,, 

I's'Ik." .•%, VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 0'3 

Proc N°Cf7.5t0:2i 
--

ITEM CÓDIGO 
41 

rONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL 125 DESCRIÇÃO 
R, 

16.3.1 87508 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 10,60 59,86 634,52 

16.4 REVESTIMENTOS 2.291,75 

16.4.2 87893 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 60,23 4,77 287,30 

16.4.3 C3123 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:7 SEINFRA M2 60,23 33,28 2.004,45 

16.5 PINTURA 2.489,03 

1;144 S88415S APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS.AF 06/2014 ORSE m2 78,37 2,22 173,98 

1t, .2 S96135S APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMAOS. AF 05/2017 ORSE m2 78,37 18,49 1.449,06 

16.5.3 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 SINAPI M2 78,37 11,05 865,99 

16.6 PORTÃO DE ENTRADA 4.293,44 

16.6.1 C3659 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 
C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

SEINFRA M2 11,30 379,95 4.293,44 

16.7 LETREIRO 1.930,84 

16.7.1 S12055 LETRA EM ALUMÍNIO 25 X 25CM - INSTALADO ORSE un 16,00 97,57 1.561,12 

16.7.2 S12048 LETRA EM ALUMÍNIO 10 X 10CM - INSTALADO ORSE un 9,00 41,08 369,72 

17 PLAYGROUND 3.739,83 

17.1 12475 ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTETICO SEINFRA UN 1,00 635,25 635,25 

17.2 109652 BRINQUEDO - GANGORRA DUPLA, MODELO M-24, DA LÚDICO 
BRINQUEDOS INTELIGENTES OU SIMILAR ORSE un 1,00 1.380,00 1.380,00 

17.3 C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM 
TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA UN 1,00 644,58 644,58 

17.4 109654 Brinquedo - Cavalinho, modelo Z-09, da Lúdico Brinquedos 
Inteligentes ou similar ORSE un 1,00 1.080,00 1.080,00 

18 SERVIÇOS FINAIS 2.300,13 

18.1 99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO • 
U MIDO. AF 04/2019 SINAPI M2 600,00 1,17 702,00 

1b.. S00005 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 
M ORSE un 1,00 1.598,13 1.598,13 

VALOR BDI TOTAL: 173.824,19 

VALOR ORÇAMENTO: 603.137,37 

VALOR TOTAL: 776.961,56 

Wootiorson Do 18111 
Enfenhelt• 1 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINAI IRO 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE vERMo HORA YES DATA REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

UNIDADES: 591.13W SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

VALOR POR R$ 1.314,37 SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 
UNIDADE: SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 21.815,12 
100,00% 100,00 % 

21.815,12 21.815,12 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 3.769,90 
100,00% 100,00 % 

3.769,90 3.769,90 

3 INFRAESTRUTURA 22.636,98 
70,00 % 30,00 % 100,00% 

15.845,91 6.791,07 22.636,98 

4 ESTRUTURA 28.894,60 
60,00% 40,00% 100,00% 

17.336,77 11.557,83 28.894,60 

5 ALVENARIA 27.056,96 
80.00% 20,00% 100,00% 

21.645,57 5.411,39 27.056,96 

6 COBERTURA 79,749,37 
40,00% 60,00% 100,00% 

31.899,75 47.849,62 79.749,37 

7 REVESTIMENTO 34.651,39 
50,00% 50,00 % 100,00% 

17.325,70 17.325,69 34.651,39 

8 PAVIMENTAÇÃO 79.037,55 
40,00 % 40,00 % 20,00 % 100,00 % 

31.615,02 31.615,02 15.807,51 79.037,55 

9 ESQUADRIAS 35.014,42 
40,00% 60,00 % 100,00% 

14.005,77 21.008,65 35.014,42 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 30.995,57 
10,00 % 30,00 % 60,00% 100,00% 

3.099,56 9.298,71 18.597,30 30.995,57 

1 1 
INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO 
E PÂNICO 

4.258,52 
100,00% 100,00 % 

4.258,52 4.258,52 

12 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 40.903,69 
30,00% 20,00% 40.00% 10.00% 100,00% 

12.271,11 8.180,74 16.361,45 4.090,39 40.903,69 

13 FORRO 25 230,97 
40,00% 60,00 0/,, 100,00% 

10.092,39 15.138,58 25.230,97 

14 PINTURA 38.548,09 
60,00% 40,00% 100,00% 

23.128,85 15.419,24 38.548,09 

15 MURETA EXTERNA 100.354,05 
40,00 % 40,00 % 20,00% 100,00% 

40.141,63 40.141,63 20.070,79 100.354,05 

Nenderon 
E *a 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINAJEIRO 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF. LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

UNIDADES: 591.13M' SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 
VALOR POR R$ 1.314,37 SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 
UNIDADE: 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

16 PORTAL DE ENTRADA 24.180,23 
30,00% 40,00 % 30,00% 100,00% 

7.254,09 9.672,10 7.254,04 24.180,23 

17 PLAYGROUND 3.739,83 
100,00% 100,00% 

3.739,83 3.739,83 

18 SERVIÇOS FINAIS 2.300,13 
100,00% 100,00% 

2.300,13 2.300,13 

19 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 173.824,19 
21,17% 34,74% 32.00% 12,09% 100,00% 

36.798,58 60.386,52 55.623,74 21.015,35 173.824,19 

776.961,56 
164.482,27 269.910,48 248.613,01 93.955,80 

776.961,56 
164.482,24 434.392,68 683.005,74 776.961,56 
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) ORÇAMENTO - CURVA Alik 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERIDÃO NORA MED DATA REF. LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA , 
Cf) 

a‘4 •
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% 
ORSE 2020/11 111,06% 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO - 

CAEMA 2019/12 116,68% 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - 

49,33% 
- 

69,78% 
- 

- 
48,69% 

- 

02/2021 
12/2020 
02/2021 
12/2020 
12/2019 
03/2017 
12/2018 

CLIENTE: 69 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

' 
- • 
-'-- 

(.0 

UNIDADES: 591 13M' 
.. 

1\ k i:tr„,:,,i1/4.,

--Z,. \_„...... 
..... 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 ikçy 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

87256 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI SERVICO M2 504,00 93,33 47.038,32 7,80 

C3123 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:7 SEINFRA SERVICO M2 1.071,51 33,28 35.659,85 5,91 

C4727 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE 
POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA) , REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SEINFRA SERVICO M 162,00 214,55 34.757,10 5,76 

87523 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

SINAPI SERVICO M2 389,04 64,91 25.252,59 4,19 

96485 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P SINAPI SERVICO M2 492,60 51,22 25.230,97 4,18 

94438 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L. 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRAO. AF_11/2014 

SINAPI SERVICO M2 504,00 33,76 17.015,04 2,82 

92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

SINAPI SERVICO M2 178,91 82,81 14.815,54 2,46 

94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI SERVICO M2 302,26 45,45 13.737,72 2,28 

C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA SERVICO M3 33,91 368,38 12.491,77 2,07 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

SINAPI SERVICO M3 33,06 354,37 11.715,47 1,94 

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI SERVICO M2 1.009,37 11,05 11.153,54 1,85 

S04716 GRADE EM METALON ORSE SERVICO m2 39,95 270,40 10.802,48 1,79 

93141 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

SINAPI SERVICO UN 89,00 118,11 10.511,79 1,74 

109497 COBERTURA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 8MM, FIXADO EM PEÇAS DE 
ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO 

ORSE MATERIAL m2 33,25 308,07 10.243,33 1,70 

90843 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI SERVICO UN 12,00 761,72 9.140,64 1,52 

88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_06/2014 SINAPI SERVICO M2 931,00 9,49 8.835,19 1,46 
111 derso 

7,80 A 

13,71 A 

19,47 A 

23,66 A 

27,84 A 

30,67 A 

33,12 A 

35,40 A 

37,47 A 

39,41 A 

41,26 A 

43,05 A 

44,80 A 

46,49 A 

48,01 A 

49,47, A 
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Iro CIW Página: I 
71çlfpx 



ORÇAMENTO - CURVA A 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SAO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M' 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO HORA YES DATA REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% .. 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

PrOt SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO - - 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL 

87508 ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE SINAPI SERVICO M2 138,65 59,86 8.299,59 1,38 50,85 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

92561 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 9 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

SINAPI SERVICO UN 5,00 1.597,05 7.985,25 1,32 52,17 

TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

010187 FECHAMENTO DO CANTEIRO COM TAPUME EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA CAEMA SERVICO M2 280,65 27,27 7.653,33 1,27 53,44 B 
PARA ISOLAR O LOCAL DAS OBRAS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

94996 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO SINAPI SERVICO M2 90,08 84,16 7.581,13 1,26 54,70 B 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 
CM, ARMADO. AF_07/2016 

98068 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 

SINAPI SERVICO UN 1,00 7.421,97 7.421,97 1,23 55,93 13 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

96538 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE SINAPI SERVICO M2 38,00 180,80 6.870,40 1,14 57,07 B 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI SERVICO M 63,22 107,15 6.774,02 1,12 58,19 B 

92263 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE SINAPI SERVICO M2 55,86 115,48 6.450,71 1,07 59,26 B 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

C2203 RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO SEINFRA SERVICO M2 209,45 30,60 6.409,17 1,06 60,33 B 

93128 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA SINAPI SERVICO UN 66,00 95,37 6.294,42 1,04 61,37 B 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

S884885 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS DEMÃOS. ORSE SERVICO m2 468,00 13,09 6.126,12 1,02 62,39 B 
AF_06/2014 

CP-02 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CAIBROS 6X8CM E CAIBROS 5X6CM PARA PRÓPRIA GERAL M2 302,26 19,80 5.984,75 0,99 63,38 13 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. 

92778 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO SINAPI SERVICO KG 612,91 9,72 5.957,49 0,99 64,37 B 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

96130 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, UMA DEMÃO. SINAPI SERVICO M2 468,00 12,33 5.770,44 0,96 65,32 B 
AF_05/2017 

thdenon Di 54 N. VIM 
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ORÇAMENTO - CURVA A 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 
FONTE VERSÃO HORA IRES DATA REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Lufs 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL % CL 

87275 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA SINAPI SERVICO M2 98,70 58,09 5.733,48 0,95 66,27 B 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' 
AMEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

94573 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

SINAPI SERVICO M2 25,00 221,79 5.544,75 0,92 67,19 B 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
588431S APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES ORSE SERVICO m2 276,10 19,70 5.439,17 0,90 68,09 B 

EXTERNAS. AF_06/2014 
100372 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO APARELHADA, COM SINAPI SERVICO UN 3,00 1.744,89 5.234,67 0,87 68,96 B 

VÃO DE 8 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA SINAPI SERVICO M2 302,26 16,97 5.129,35 0,85 69,81 B 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO, EM MADEIRA SINAPI SERVICO M2 82,08 60,74 4.985,54 0,83 70,64 B 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

150190 PORTA EM VIDRO LAMINADO INCOLOR 10mm COM FERRAGENS SBC SERVICO M2 6,30 768,86 4.843,82 0,80 71,44 

060182 LUMINARIA DE SOBREPOR BRANCA 2X14/24W T5 60x24cm ABALUX SBC SERVICO UN 45,00 106,39 4.787,55 0,79 72,24 

030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC SERVICO M2 327,33 14,61 4.782,29 0,79 73,03 

88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE SINAPI SERVICO 304,52 15,41 4.692,65 0,78 73,81 
DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014 

97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI SERVICO M2 339,00 13,72 4.651,08 0,77 74,58 B 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA SERVICO M2 11,30 379,95 4.293,44 0,71 75,29 B 

92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO SINAPI SERVICO M3 33,06 128,59 4.251,19 0,70 75,99 B 
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE SINAPI SERVICO M2 735,18 5,78 4.249,34 0,70 76,70 B 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

73361 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO SINAPI SERVICO M3 12,31 344,60 4.242,03 0,70 77,40 B 

96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - SINAPI SERVICO KG 384,14 10,95 4.206,33 0,70 78,10 B 
MONTAGEM. AF_06/2017 

C1352 ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE AÇO 150mm, INCLUS. PINTURA SEINFRA SERVICO 11,25 364,72 4.103,10 0,68 78,78 B 

C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA SERVICO PT 24,00 168,89 4.053,36 16.61 wvn111011 N. VlaÂ 
en r C I Vliigina: 3 
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ORÇAMENTO - CURVA A) 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

(IA 
Fis 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO HORA RIES DATA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luís 113,85% - 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

96539 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM SINAPI SERVICO M2 46,28 83,33 3.856,51 0,64 80,09 C 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

040256 FORMA COMPENSADO MADEIRA PARA PILARES SBC SERVICO M2 76,71 45,34 3.478,03 0,58 80,67 C 

92775 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO SINAPI SERVICO KG 266,43 12,67 3.375,67 0,56 81,23 C 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

020173 REMOÇÃO DE PINTURA A LÁTEX CAEMA SERVICO M2 800,00 4,19 3.352,00 0,56 81,78 C 

101979 RUFO EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 SINAPI SERVICO 108,00 29,73 3.210,84 0,53 82,32 C 

190404 BANCADA EM GRANITO PRETO SAO GABRIEL SBC SERVICO M2 5,40 580,87 3.136,70 0,52 82,84 C 

C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA SERVICO M2 591,13 5,28 3.121,17 0,52 83,35 C 

100758 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) SINAPI SERVICO M2 104,05 29,89 3.110,05 0,52 83,87 C 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA SERVICO PT 17,00 182,00 3.094,00 0,51 84,38 C 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. SINAPI SERVICO M3 63,50 48,10 3.054,35 0,51 84,89 C 
AF_03/2016 

C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA SERVICO UN 5,00 592,86 2.964,30 0,49 85,38 C 

100687 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

SINAPI SERVICO UN 4,00 739,82 2.959,28 0,49 85,87 C 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS SINAPI SERVICO 1.015,00 2,83 2.872,45 0,48 86,35 C 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

121215 CHAPIM/PINGADEIRA DE CONCRETO SBC SERVICO 127,00 21,83 2.772,41 0,46 86,81 C 

S09961 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NATURAL ORSE SERVICO m' 37,90 71,06 2.693,17 0,45 87,25 C 
ONDULADA E=0,5MM 

92777 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO SINAPI SERVICO KG 238,30 10,95 2.609,38 0,43 87,69 C 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

92269 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SINAPI SERVICO M2 15,85 163,99 2.599,24 0,43 88,12 C 
SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

98062 SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 W (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

SINAPI SERVICO UN 1,00 2.598,78 2.598,78 0,43 88,55 C 

AF_12/2020 itoderson Dl . 



ORÇAMENTO - CURVA A.) 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 
CD 

L. • 
C) 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

Eis 

DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 
FONTE VERSÃO NORA TIES DATA REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO SINAPI SERVICO M3 78,20 30,74 2.403,87 
MECANIZADA. AF_05/2016 

S01988 PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA = 17 CM, ESP = 2 CM ORSE SERVICO 29,95 74,81 2.240,56 

S04768 CUBA DE EMBUTIR, CIRCULAR, CELITE 10129 OU SIMILAR, INCLUSIVE SIFÃO CROMADO, 
VÁLVULA CROMADA PARA PIA E ENGATE CROMADO E TORNEIRA 

ORSE SERVICO un 5,00 430,09 2.150,45 

0903860 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO SICRO SERVICO mu 931,00 2,22 2.066,82 

89578 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM SINAPI SERVICO 60,00 33,45 2.007,00 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

92606 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 5 M, PARA TELHA SINAPI SERVICO UN 3,00 659,30 1.977,90 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_1212015 

S12289 ORSE SERVICO un 1,00 1.856,33 1.856,33 
PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 
2.50X0.60, COM 02 CUBAS DE AÇO INOX, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, 
TORNEIRA EM AÇO INOX, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

S884155 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE ORSE SERVICO m2 822,47 2,22 1.825,88 
CASAS. AF_06/2014 

93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 SINAPI SERVICO 28,60 63,09 1.804,37 

100147 ESTRUTURA ALUMINIO LEVE FIXACAO CHAPA DE POLICARBONATO 10mm SBC SERVICO M2 33,25 51,61 1.716,03 

87904 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE SINAPI SERVICO M2 276,10 6,08 1.678,69 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

91924 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MW, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS SINAPI SERVICO 865,00 1,92 1.660,80 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - SINAPI SERVICO KG 127,74 12,61 1.610,80 
MONTAGEM. AF_06/2017 

S00005 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M ORSE SERVICO un 1,00 1.598,13 1.598,13 

91929 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS SINAPI SERVICO 300,00 5,31 1.593,00 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO SINAPI SERVICO 42,00 37,76 1.585,92 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

S12055 LETRA EM ALUMÍNIO 25 X 25CM - INSTALADO ORSE SERVICO un 16,00 97,57 1.561,12 

88503 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS SINAPI SERVICO UN 2,00 747,60 1.495,20 

ACUMUL. % CL 

0,40 88,95 C 

0,37 89,32 C 

0,36 89,67 C 

0,34 90,02 C 

0,33 90,35 C 

0,33 90,68 C 

0,31 90,99 C 

0,30 91,29 C 

0,30 91,59 C 

0,28 91,87 C 

0,28 92,15 C 

0,28 92,43 C 

0,27 92,69 C 

0,26 92,96 C 

0,26 93,22 C 

0,26 93,48 C 

0,26 93,74 C 
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ORÇAMENTO - CURVA A 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: 

CLIENTE: 

PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 
r I ro) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 ás' 
Eis 

Proc 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO HORA MEN DATA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12- São Luis 113,85% - 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

S96135S APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS ORSE SERVICO m2 78,37 18,49 1.449,06 0,24 94,23 C 
DEMÃOS. AF_05/2017 

S04943 REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS ONDULADAS FIBROCIMENTO OU ALUMINIO ORSE SERVICO m2 209,00 6,89 1.440,01 0,24 94,47 C 

030356 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO 0,70x0,70x0,55m SBC SERVICO UN 4,00 355,56 1.422,24 0,24 94,71 C 

109652 BRINQUEDO - GANGORRA DUPLA, MODELO M-24, DA LÚDICO BRINQUEDOS ORSE MATERIAL un 1,00 1.380,00 1.380,00 0,23 94,93 C 
INTELIGENTES OU SIMILAR 

S740651S PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR ORSE SERVICO m2 63,52 20,67 1.312,96 0,22 95,15 C 
BRANCO 

96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - SINAPI SERVICO KG 118,21 9,78 1.156,09 0,19 95,34 C 
MONTAGEM. AF_06/2017 

109654 Brinquedo - Cavalinho, modelo Z-09, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar ORSE MATERIAL un 1,00 1.080,00 1.080,00 0,18 95,52 C 

97607 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 SINAPI SERVICO UN 16,00 63,37 1.013,92 0,17 95,69 C 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020 

101909 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - SINAPI SERVICO UN 4,00 248,22 992,88 0,16 95,86 C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES PCD SEINFRA SERVICO UN 1,00 915,98 915,98 0,15 96,01 C 

101963 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM SINAPI SERVICO M2 6,50 131,86 857,09 0,14 96,15 C 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020 

90844 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO SINAPI SERVICO UN 1,00 826,95 826,95 0,14 96,29 C 
MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI SERVICO M3 28,03 29,16 817,35 0,14 96,42 C 

91787 TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

SINAPI SERVICO 30,00 27,24 817,20 0,14 96,56 C 

100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA SINAPI SERVICO UN 3,00 260,30 780,90 0,13 96,69 C 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

M3231 CHAPA DE ALUMINIO COMPOSTO (ACM) - E = 3 MM SICRO MATERIAL m2 6,25 114,29 714,31 0,12 96,81 C 

S11397 PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,50 X 2,00M, INCLUSIVE ORSE SERVICO un 1,00 706,59 706,59 0,12 96,92 C 
ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E ESCORAMENTO, INSTALADA 

99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 SINAPI SERVICO M2 600,00 1,17 702,00 0,12 97,04 c 
itenderson Dlone N. Vexe 

Eni ri *Iro Civil 
A 11 1 F10,1,14 1 



3 ORÇAMENTO - CURVA A) 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 Ç:r#z 
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO 

92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM SINAPI SERVICO 
UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_1212015 

C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA SEINFRA SERVICO 
ESMALTE SINTÉTICO 

C0325 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M SEINFRA SERVICO 

100515 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO SBC SERVICO 

12475 ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTETICO SEINFRA MATERIAL 

91855 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA SINAPI SERVICO 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

00037556 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDI°, FOTOLUMINESCENTE, 
QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

SINAPI MATERIAL 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

97652 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE FORMA SINAPI SERVICO 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI SERVICO 

063246 CABO COBRE UNIPOLAR BLINDADO ISOLACAO 3,6/6KV EPR 16mm2 SBC SERVICO 

97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR- SINAPI SERVICO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

S09375 CAIXA DE GORDURA "CG" 60 X 60 X 65CM ORSE SERVICO 

S02267 SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 18 CM, E = 2 CM ORSE SERVICO 

S00356 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÃM = 50MM (1 1/2") ORSE SERVICO 

92739 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU SINAPI SERVICO 
NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE 
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 
20 M - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - SINAPI SERVICO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

S07752 RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI, DN=100MM ORSE SERVICO 

H 

DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 
FORTE VERSÃO HORA MÊS DATA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luís 113,85% - 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

KG 73,00 9,38 684,74 0,11 

UN 1,00 644,58 644,58 0,11 

UN 3,00 214,84 644,52 0,11 

M 20,20 31,65 639,33 0,11 

UN 1,00 635,25 635,25 0,11 

M 98,00 6,36 623,28 0,10 

UN 17,00 34,70 589,90 0,10 

UN 5,00 113,34 566,70 0,09 

UN 2,00 260,30 520,60 0,09 

M 120,00 4,30 516,00 0,09 

UN 17,00 30,11 511,87 0,08 

un 1,00 497,30 497,30 0,08 

m 6,60 71,19 469,85 0,08 

m 30,00 15,50 465,00 0,08 

M3 1,10 419,33 461,26 0,08 

UN 16,00 28,77 460,32 0,08 

un 7,00 64,81 453,67 0,08 

ACUMUL. CL 

97,15 C 

97,26 C 

97,37 C 

97,47 C 

97,58 C 

97,68 C 

97,78 C 

97,87 C 

97,96 C 

98,04 C 

98,13 C 

98,21 C 

98,29 C 

98,37 C 

98,44 C 

98,52 C 

98,60 C 

ten erson j j N. Vim 
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ORÇAMENTO - CURVA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M2

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

ee) 

Fls 
Te( N e 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FORTE VERSÃO HORA MED DATA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 65,68% 49,33% 02/2021 

113,85% - 12/2020 SBC 2020/12 - São Luís 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

101880 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE SINAPI SERVICO UN 1,00 435,93 435,93 0,07 98,67 C 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

S92255S INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, PARA VÃOS MAIORES OU ORSE SERVICO un 3,00 141,34 424,02 0,07 98,74 C 
IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

94648 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE SINAPI SERVICO 54,00 7,49 404,46 0,07 98,80 c 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO SINAPI SERVICO 30,00 12,83 384,90 0,06 98,87 C 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. SINAPI SERVICO M2 1,20 313,25 375,90 0,06 98,93 C 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

00003747 LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, 
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 350 KG/M2 VA0 ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO) 

SINAPI MATERIAL M2 8,20 45,74 375,07 0,06 98,99 C 

S12971 LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W QUADRADA, 6000K DA G-LIGHT OU SIMILAR ORSE SERVICO un 5,00 74,21 371,05 0,06 99,05 C 

S12048 LETRA EM ALUMNIO 10 X 10CM - INSTALADO ORSE SERVICO un 9,00 41,08 369,72 0,06 99,12 C 

S96619S LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU ORSE SERVICO m2 13,50 24,43 329,80 0,05 99,17 C 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA SINAPI SERVICO UN 1,00 296,31 296,31 0,05 99,22 C 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE SINAPI SERVICO M2 60,23 4,77 287,30 0,05 99,27 C 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

052041 AGUA FRIA-REGISTRO GAVETA BRUTO 3/4" SBC SERVICO UN 6,00 47,68 286,08 0,05 99,31 C 

96617 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SINAPI SERVICO M2 21,96 12,94 284,16 0,05 99,36 C 
SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

C3738 INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L.4m, C/ REBOCO E PINTURA A CAL (C/ SEINFRA SERVICO UN 6,00 45,58 273,48 0,05 99,41 C 
MATERIAL) 

95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. SINAPI SERVICO UN 5,00 50,05 250,25 0,04 99,45 C 
AF_01/2020 

97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI SERVICO M3 7,80 31,92 248,98 0,04 99,49 C 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 ", ACABAMENTO METALICO CROMADO - SINAPI SERVICO UN 1,00 226,88 226,88 0,04 99,53 C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 

feder: Ione N. Vim 
IFIAgina: 8 
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• ORÇAMENTO - CURVA 1. 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLÃ JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: 

CLIENTE: 

PRAÇA SÃO SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

CO
Cf) Fi

Ass 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FOME 

SINAPI 
SBC 

ORSE 
SICRO NOVO 

CAEMA 
SICRO 

SEINFRA 

VERSÃO HORA MED DATA REF. 
2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12 - São Luis 
2020/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 
2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 
026.1 COM DESONERAÇÃO 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85,68% 49,33% 
113,85% - 
111,06% 69,78% 

116,68% 
87,49% 
85,20% 48.69% 

02/2021 
12/2020 
02/2021 
12/2020 

12/2019 
03/2017 
12/2018 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

89809 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

90407 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

C0517 CABO COBRE NU 10MM2 

053342 TE 90 PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 100mm 

93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

055504 ADESIVO COM SETA INICADORA PARA EXTINTOR/HIDRANTE 

92526 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

S868775 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

101894 DISJUNTOR TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

89497 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

89834 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

S86884S ENGATE FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

89482 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

SINAPI SERVICO UN 16,00 13.42 214,72 0,04 99,56 C 

SINAPI SERVICO M2 6,00 33,63 201,78 0,03 99,60 C 

SEINFRA SERVICO 20,00 9,36 187,20 0,03 99,63 C 

SBC SERVICO UN 4,00 41,96 167,84 0,03 99,66 C 

SINAPI SERVICO UN 16,00 8,99 143,84 0,02 99,68 C 

SINAPI SERVICO UN 8,00 17,02 136,16 0,02 99,70 C 

SBC SERVICO UN 4,00 33,40 133,60 0,02 99,72 C 

SINAPI SERVICO M2 8,20 16,15 132,43 0,02 99,75 C 

ORSE SERVICO un 5,00 23,86 119,30 0,02 99,77 C 

SINAPI SERVICO UN 1,00 118,57 118,57 0,02 99,79 C 

SINAPI SERVICO UN 13,00 8,90 115,70 0,02 99,80 C 

SINAPI SERVICO UN 4,00 28,59 114,36 0,02 99,82 C 

SINAPI SERVICO UN 5,00 22,74 113,70 0,02 99,84 C 

SINAPI SERVICO UN 1,00 101,55 101,55 0,02 99,86 C 

SINAPI SERVICO UN 10,00 10,03 100,30 0,02 99,88 C 

ORSE SERVICO un 12,00 6,73 80,76 0,01 99,89 C 

SINAPI SERVICO UN 4,00 1935, 77,40 0,01 99,90 C 

WeRtlers Ione N. Vim 
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ORÇAMENTO - CURVA A) 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA Cf: Fl 
UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

Ass  

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO NORA MES DATA REF. 
SINAI.' 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SINAPI SERVICO M2 14,28 5,27 75,26 0,01 99,91 C 
89709 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO SINAPI SERVICO UN 8,00 8,74 69,92 0,01 99,93 C 

EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

S01170 Tê 90° de pvc rígido soldável, marrom diárn = 40mm ORSE SERVICO un 4,00 17,48 69,92 0,01 99,94 C 

S08894 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V ORSE SERVICO un 1,00 61,83 61,83 0,01 99,95 C 

89404 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI SERVICO UN 15,00 3,28 49,20 0,01 99,96 C 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

86883 SIFÃO DO TIPO FLEX1VEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI SERVICO UN 5,00 8,94 44,70 0,01 99,96 C 
AF_01/2020 

94491 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE SINAPI SERVICO UN 1,00 41,73 41,73 0,01 99,97 C 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E SINAPI SERVICO UN 4,00 10,03 40,12 0,01 99,98 C 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

89866 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR- SINAPI SERVICO UN 10,00 3,42 34,20 0,01 99,98 C 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

89869 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - SINAPI SERVICO UN 6,00 5,61 33,66 0,01 99,99 C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

89438 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - SINAPI SERVICO UN 6,00 4,73 28,38 0,00 99,99 C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

1044112 SUPORTE DE PARADE PARA EXTINTOR SBC MATERIAL UN 4,00 5,60 22,40 0,00 100,00 C 

94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE SINAPI SERVICO UN 1,00 18,38 18,38 0,00 100,00 C 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

Subtotal até 100,00% 603.137,39 

Outros 173.824,17 

Valor total do Orçamento 776.961,56 

Te hm 
ej. 

Dl ne N. Vim 
e ro Civil 

V41 $ 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85.68% 49,33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA SBC 2020/12 - São Luis 113.85% 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13W 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

VALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 
UNIDADE: SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CP02 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CAIBROS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) SINAPI KG 0,03000000 15,88 0,48 

00004430 CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 0,63000000 10,15 6,39 

00004400 CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,63000000 16,15 10,17 

TOTAL MATERIAL: 17,04 

SERMO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

4.48239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06500000 13,25 0,86 

-IF. ' 5262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11800000 16,08 1,90 

,00.0 1091"~ne TOTAL SERVICO: 2,76 

(Fis 06--
Proc N'e0.2-04

Ass 

VALOR: 19,80 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 L.S. Hora: 85,123% 

BDI : 28,82% L.S. Mês: 48,85% 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

FONTE VERGÃO REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 12/2020 

ORSE 2020/11 02/2021 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M' 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.306,50 

COD DESCRIÇÃO HORA 'Yo MÊS % 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 0,00 0,00 

SESI Pine Ni0032/9,094 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA f 0,20 0,20 

SEBRAE -- r3-1"-- - 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

B1 

B2 

B3 

134 

65 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

Feriados 3,95 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,89 0,69 

13° Salário 10,73 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,46 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,09 

Férias Gozadas 7,42 5,76 

Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 43,25 15,52 

C 

Cl 

C2 

03 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,72 3,67 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 

Férias Indenizadas 5,83 4,53 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,97 3,86 

Indenização Adicional 0,40 0,31 

TOTAL 16,03 12,46 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,70 2,76 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,40 0,31 

TOTAL 8,10 3,07 

tire 
Horista = 85,18% 
Mensalista = 48,85% 

A+B+C+D 

tiers lone N. Viana 
ro Civil 

314-1 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/0212021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

Fls , r , ' 
SINAPI 

SBC 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12 - São Luis 

85,68% 49,33% 

113.85% 

02/2021 

12/2020 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

Proc N° i U 
/ - 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13M' 

Ass SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

„ VALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 

UNIDADE: SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

COD DESCRI O 

Dl 

AC 

R 

DF 

Despesas Indiretas 

% 

Administração central 3,00 

Garantia/seguros r()C. N° OP/M21 0,80 

Riscos 
I 

0,97 

Despesas Financeiras t 0,59 

,400" TOTAL 5,36 
4 

Despesas Legais (PIS/ISS/COFINS/INSS) 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 5,00 

CPRB 4,50 

TOTAL 13,15 

Lucro Bruto 

Lucro 

TOTAL 

6,1 6 

6,16 

BDI = 28,82% 

(((1+AC+S+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

*oder 
E 14 

lom 
Iro CIO 
ti -09101

Página: 1 
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Off PREFEITURA MUNICIPAL g 

CHAPAIMIA
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PLANTAS E ANEXOS 

411, 



Proc. Ne.Q. 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

411, PREFEITURA MUNICIPAL a
CHAPADIMIA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AUTORIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré- Escola 
Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedimento licitatório. 

Chapadinha (MA), 03 de Março de 2021. 

Atencio 

a Macedo 
Secretàn nici I de Educação 

Prekitaa***C"dia
Nara da SM Matei°

Secretária Moic.ipal dt tdocaÇão 

Avenida Vitorino Freire n°1045- Terras Duras — Chapadinha-MA. 



oomek 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
Ora 

PREFEITURA MUNICIPAL 

HAPAD 
Compromisso e Desenvolvimento 0 1

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA. 

Eis  

Proc. N0fSb-09/1 

Ass , 

Venho por meio deste, solicitar informação sobre a existência de Dotação Orçamentária 
para a Secretaria Municipal de Administração, cujo objetivo consiste na Contratação de 
Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré- Escola Jardim 
Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, com um valor orçado em R$ 776.961,56 
(Setecentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo n° 0101.0110.2021. 

Chapadinha (MA), 04 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Nara 
Secretária 

41.0 

• . icipal ge Educação 
cedo 

?Milton Mtax át NO* 
Nara da SkIva Maude 

Sectetáda MunitiO ,te toticsio 

Avenida Vitorino Freire n°1045- Terras Duras- Chapadinha-MA. 



Oa
PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

A Sra. 
NARA DA SILVA MACEDO 
Secretária Municipal de Educação 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando a 
Contratação de Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré- Escola Jardim 
Cirandinha, no município de Chapadinha-MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO e REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. INFANTIL- E.F.40% 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Chapadinha — MA, 05 de Março de 2021. 

Mun. dèChapadinha 
ILIS10.AXYLYS QUARESMA DE ARAUJO 

CONTADOR 
MC: 8235 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 



SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
Álly

PREFEITURA MUNICIPAL eis 

°EMPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto a Contratação de Empresa para execução dos Serviços 
de Reforma e Ampliação da Pré- Escola Jardim Cirandinha, no município de 
Chapadinha-MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Chapadinha (MA), 08 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Nar. cedo 
Secretária Municipa de Educação 

Prekeitun PitwagtoPedika 
Nara da SOva 'Medo t_ 

OtAlumt itt" auSeeetana 

Avenida Vitorino Freire n°1045- Terras Duras- Chapadinha-MA. 



SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Ao 
Sr. Luciano de Souza Gomes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Nesta 

4 1; PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, encaminho os autos do 
processo administrativo n°0101.0110.2021 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço Global, tendo 
por objeto a Contratação de Empresa para execução dos Serviços de Reforma e 
Ampliação da Pré- Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, de 
acordo com o disposto no pela Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, 
de 07 de agosto de 2014, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Chapadinha (MA), 09 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Nara 
Secretária 

'.111 P44i 
Ir PPM-Cedo 

unicip. I de Educação 

P~a Ala Chapadinha 

Mara cla Sitva NOM° 

Seaet'aria Municipal de Educação 

Avenida Vitorino Freire n° 1045- Terras Duras, Chapadinha-MA. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

0  Compromisso e Desenvolvimento 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.0110.2021, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros, PORTARIA 
034/2021, de 01 de Janeiro de 2021. 

Chapad i MA, em 10 de março de 2021 ' z

ikk 
LUC r, c• ‘ N(:\UZA GOMES 

P rtari. , 34/2021 
Presidente da Co "ssão ' o.. sente de Licitação 

Luc!~ SOUZAj dt'JnE.: 
Prefeitura ..e 

PRESIDENTE DA CPL 

PORTARIA N 03412a 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58— E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA N° 034/2021 -GP 

or PREFEITURA MUNICIPAL 4; 

CHAPADINHA 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Nomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 
disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, 
no âmbito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos especiais, e demais 
entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VÍNCULO CARGO FUNÇÃO 
LUCIANO SOUZA GOMES 000.212.713-05 COMISSIONADO PRESIDENTE DA CPL PRESIDENTE 
NAYRA TACYANNA DE 
ARAÚJO SOUSA 

968.238.603-91 EFETIVA RECEPCIONISTA MEMBRO 

MARIEL ALVES RESENDE 027.211.743-98 EFETIVO AGENTE DE 
TRÂNSITO 

MEMBRO 

Art.2 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria DucHeiPõhfèitdeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, n° 310- Centro 

Chapadinha — Maranhão 

de Chapelkette 
átrio da Prefeittn 
At N ES Remi 

J;-95.nica de, Município 
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03 ESTAM: DC 

SãO LUÍS, QL ARI - 20 DE JANEIRO DE 2021 ANO XV 2518 

04.122.0002.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento da 

Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 

Jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (três mil reais).VIGÊNCIA: 13 

de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 

ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Vania Duarte Mota Souza- Secretária 
Adjunta de Administração. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 151f2e979ec2854f7d857c6dbcb5c2e0 

EXTRATO DE CONTRATO NI° 003/2021- DL 003/2021 

CONTRATO N° 003/2021- DL 003/2021- Processo 
Administrativo N2 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação n° 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, 
CNPJ: 14.551.255/0001-57.OBJETO: Contratação da empresa 
para fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 

11, ilis m reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021, 
11 - Secretaria Municipal de Assistência Social, 

08.122.0012.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).VIGÊNCIA: 13 
de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Ezequias Douglas dos Santos Silva-

PORTARIA N2 034/2021 -GP 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 3daef5a3623c05c2340b6eae02dd81cf 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 004/2021- DL 003/2021 

CONTRATO N° 004/2021- DL 003/2021- Processo 
Administrativo N2 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação n° 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, CNPJ: 
14.551.255/0001-57.OBJETO: Contratação da empresa para 
fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2021, 02.11 - Secretaria Municipal de Educação, 
12.361.0002.2034.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).VIGÉNCIA: 
13 de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Nara da Silva Macedo -Secretária Municipal 
de Educação. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identifi • • 92dc1d4fd95d378b0lbb76be55 

PORTARIA N° 034/2021-

Fis O 
pProc. N°0260.2Á 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO D 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Fls 
Proc N° 
As 

ARANHÃO, no uso de suas 

Art. 1Nomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob 
as modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no 

e
^ bito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e indiretamente 

roladas pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VINCULO CARGO FUNÇÃO 
PRESIDENTE LUCIANO SOUZA GOMES 000.212.713-05 COMISSIONADO PRESIDENTE DA CPL 

NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO 
SOUSA 968.238.603-91 EFETIVA RECEPCIONISTA MEMBRO 

MARIEL ALVES RESENDE 027.211.743-98 EFETIVO AGENTEDE TRANSITO MEMBRO 

Art.2A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 2424ecad250cc6d1b4fb6133ed1520c0 

PORTARIA N° 036/2021- GP 

PORTARIA N2 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
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1 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, responsável pela 

atribuição de conduzir os trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara compor a Equipe de 

Apoio e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 
II - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
III - Dirigir a fase de lances; 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de habilitação; 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do melhor preço; 
VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação. 

4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
,. ectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 2021 a 04 de janeiro de 2022. 

5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
earipetente. 
Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal no 8.666, de 1fle junho de 3, e da Lei Federal no 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
Art.7A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

Publicado por: 
Código ide. ri 

TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
or: 71c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASA CIVIL - CC 

:aria ng 079/2021 - CC 
"feito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 

ições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 19 - Designar o Sr. ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO DE 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob o no 753.187.173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 20 A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria no 080/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. 10 - Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA, 
inscrita no CPF sob o no 707.717.233-34, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2o A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria ng 081/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 10 - Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o no 150.312.253-00, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 29 A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

,  
Proc 

( 4.

Compromisso e Desenvolvimento 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu LUCIANO DE SOUZA GOMES, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 
- Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
- Requisitante: Nara da Silva Macedo — Secretária Municipal de Educação; 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normas pertinentes à 
espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré- Escola 
Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Projeto Básico, portanto, estima-se o valor 
total para contratar de R$ 776.961,56 (Setecentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos). 

Chapadin m 11 de Março de 2021 

LUCIAN 

Presidente dapWAVA citação 

LUCIANO SOUZA GOMES 
PRESIDENTE DA CPL 

PORTARIA R 034/202 I 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. n° 06.117.709/0001-58 - E-mail: cp1chapadinha2021@gmail.com 



SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

~DOM 
Compromisso e Desenvolvimento 

to• 

• 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Chapadinha — MA 

Senhor Assessor, 

DESPACHO 

As T213.--

Proc. N°09/40 

Ass 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 
0101.0110.2021, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como 
objeto a Contratação de Empresa para execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da Pré-
Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, de acordo com o previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 
8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima 
e consideração. 

Cha A, 11 de Março de 2021. 

Lucia o za Gomes 
Pre ‘10 

PorW14,0°3 ,es 
Nnew, s 

1:isttS0 
poRIPM` 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

HAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

TOMADA DE PREÇOS N° 

/ 
áo2r.r No()960,2Á

EDITAL 

MINUTA DE EDITAL 
111 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio OMISSÃO PERMANENT -DÉ 
LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria n°034/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE FARÁ REALIZAR NO DIA 

DE  , ÀS HORAS (horário de Brasília), NA SALA DE SESSÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, localizada na AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 310, CENTRO, 
NESTE MUNICíPIO, a TOMADA DE PREÇOS N° /2021, na forma de execução indireta, sob 
regime de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, do tipo menor preço global, instaurada por meio 
do Processo Administrativo n° 0101.0110.2021, devidamente autorizada em despacho do Prefeito 
Municipal, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelas 
disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de 
r iNtiabilitação e proposta e às : horas dará início à abertura da sessão pública. 

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00 horas, ou para retirada pelos interessados, IMPRESSO, CD-ROM, PEN DRIVE e/ou E-MAIL. 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais 
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, localizada na 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 310, CENTRO, CHAPADINHA/MA, em dias úteis, no horário das 08:00 
às 12:00 horas. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a esta Tomada de 
Preços serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação - CPL em 
contrário. 

1. DO OBJETO: 

1.1- Constitui o objeto desta licitação a Contratação de Empresa para execução dos Serviços de 
Reforma e Ampliação da Pré- Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, de 
acordo com o Projeto Básico - ANEXO I do Edital. 

1.2- O valor total estimado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura para execução do objeto é de R$ 
776.961,56 (Setecentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos). 

1.3-0 prazo de execução do objeto desta licitação é de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, observado o cronograma 
físico-financeiro. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

2.1-0 interessado que houver adquirido este Edital poderá impugnar seus termos perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.2-Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, para tal fim, protocolar o 
pedido até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. Neste caso, a 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

pgrigada a julga 

Proc, Ntf,(2-02._ 

responder o pleit 03 

3.1-Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecida 
atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas até a data de p 
aviso deste Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que atendam a todas as suas exigências. 

3.2-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do 
ANEXO III, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

3.3-0s interessados em participar da presente licitação para o credenciamento deverão apresentar os 
seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM CONJUNTO 
e a representação for feita somente por deles, além do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ 
ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lance, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão possuir firma 
reconhecida em cartório e estar acompanhada de cópia do documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis 

froimeN pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para 
outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

b.3) NÃO SERÃO ACEITOS INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR, CUJO 
PRAZO DE EXPEDIÇÃO SEJA SUPERIOR A 01 (UM) ANO, CONTADO ATÉ A DATA DE ABERTURA 
DA LICITAÇÃO. 

c) cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão de Cédula de Identidade ou outro documento 
oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.4-0s documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
3.5-A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada no 
ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

3.6-Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.7-A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão. 
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3.8-Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante ser4Tepresentada rya sessão de â34, 
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender ás exidêppfas previstas no ite 

3.9 - Será apresentado certidões pelos licitantes participantes desse Certame nos Órgãos indicados 
abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Chapadinha/MA, Emitida no Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b -http://www.cni.ius.br/ 

c — https://contas.tcu.qov.bricertidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home.faces 

d - https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

3.9-NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LICITAÇÃO: 

3.9.1-empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal de CHAPADINHA/MA; 

#0" 
3.9.2-empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com órgão ou 
entidade da Administração Pública de qualquer esfera; 

0001N 

3.9.3-empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.9.4-empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados; 

3.9.5-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, procurador, independentemente da denominação, 
ou acionista com participação relevante, que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum ou que estejam vinculadas, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra 
empresa participante deste certame; 

3.9.6-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, independentemente da denominação, ou 
acionista com participação relevante, parente, até o terceiro grau, consangüíneo ou por afinidade, do 
Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante 
de cargo em comissão na Administração Pública Municipal de CHAPADINHA; 

3.9.7-empresas em consórcio e grupos de empresas; 

3.9.8-empresa que esteja em atraso com qualquer obrigação contratual ou legal com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, na data da apresentação da proposta; 

3.9.9-empresa enquadrada nas demais vedações do artigo 90 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1-A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, CNPJ n° 06.117.709/0001-58, em valor correspondente a 
1% (um por cento) do total estimado pela Administração, em caução em dinheiro, títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

4.1.1- O valor da garantia de 1% (um por cento), correspondendo ao montante de R$ 7.769,61 (Sete 
mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos). 

4.2-No caso da garantia de participação ser do tipo "Carta de Fiança Bancária", deverá ter firma 
devidamente reconhecida em Cartório ou documento assinado por meio digital, conforme MP n.° 2200-2, 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
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4.3-No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro-Garantia", o mesmo deverá ser feito 
mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, com firma devidamente reconhecida em Cartório ou 
documento assinado por meio digital, conforme MP n.° 2200-2, de 24/08/2001, que institui a Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil, em vigor consoante E.0 n.° 32, de 11/09/2001, 
com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

4.4-No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos ser acompanhados 
de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

4.5-a licitante que optar pela caução em dinheiro deverá juntar à documentação de habilitação o 
respectivo comprovante de depósito efetuado na conta corrente n° 34.978-X, Agência n° 1773-6 (PMCH 
Caução), Banco do Brasil S.A; 

4.5.1-A garantia, independente da modalidade efetuada, será apresentado junto com os 
documentos de habilitação "ENVELOPE N° 01"; 

4.6- A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma: 

4.6.1- pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de acordo com o 
resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou 
desclassificação da proposta; 

4.6.2- pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) decorrente(s) 
desta licitação. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 

5.1-No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a 
saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
." Nome, CNPJ, e endereço do licitante 

número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Habilitação" 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
nome, CNPJ e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Proposta de Preços" 

5.2-Documentação 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos rubricadas e 
numeradas seqüencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, em original ou qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa 
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua 
verificação no respectivo Sitio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes 
documentos: 

5.2.1 — Relativa à habilitação jurídica: 
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5.2.1.1- Certificado de Registro Cadastral — CRC, emitido pela 'PRE,FEIT RA M 
CHAPADINHA/MA ou emitido por órgão da Administração Pública Feder (SICAF - is_ rw e 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) ou Estadual, que expresse o prazo de validade do c dastro 
da licitante. 

5.2.1.1.1- a licitante que apresentar o documento constante do item 5.2.1.1, sem prazo de validade, será 
declarada inabilitada do certame. 

5.2.1.2- Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, consoante o 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO III, acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da Receita 
Federal; 

b) certidão ou outro documento equivalente, expedido pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação. 

peN 5.2.1.2.1 —A não apresentação dos documentos na forma exigida nas alíneas "a" e "h" não acarretará a 
inabilitação da licitante, apenas importará em renúncia ao direito ao exercício de preferência 
estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

5.2.2 - Relativa à regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, através de: 
- Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 
através de: 

- Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de: 

- Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
- Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
- Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante. 

d) Certificado de Regularidade Fiscal — CRF do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitido 
pela Caixa Econômica Federal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei Federal 12.440/2011), extraída do site 
www.tst.gov.br. 

5.2.3-Relativa à qualificação técnica: 

5.2.3.1. Apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executado 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresas 
privadas, serviços com características similares e de complexidade operacional equivalente ou 
superior ao objeto desta licitação. 

a) no caso do sub-item "5.2.3.1" apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) 
e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as 
exigências. 

a.1) a(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas: 

• Nome da Contratada e do Contratante; 
5 
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• Identificação do objeto do contrat&(tipoçãfi tureza d serviço) 
• Localização do serviço (trecho, subtrecho, extensão); 
• Serviços executados (discriminação e quantidades). 

a.2) o atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas 
condições acima, não serão aceitos pela Comissão Permanente de Licitação. 

5.2.3.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional com 
formação de nível superior Geólogo e em Engenharia Civil ou Sanitária ou profissional de nível 
superior em ENGENHARIA ou ARQUITETURA, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor 
(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica, 
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), 
serviços com características semelhantes aos descritos no Projeto Básico. 

5.2.3.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em 
que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho. 

5.2.3.4. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa 
tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro 
tipo de fraude à Lei n° 8.666/93. 

5.2.3.5. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto 
da licitação. 

5.2.3.6. Ddeclaração emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA na forma 
do ANEXO VI, NO CASO DE LICITANTE QUE TENHA MANTIDO, OU MANTENHA VINCULO 
CONTRATUAL COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, de que o objeto 
contratual foi ou está sendo, conforme o caso, cumprido satisfatoriamente; 

5.2.3.7. Declaração da licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
suas alterações; 

5.2.4 — Relativa à qualificação econômico-financeira: 

a) Comprovante de prestação da garantia para habilitação no certame, exigida no Item 4 do Edital; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
no período, do iNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

b.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
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autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outr-tiórgã equiva 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou aute 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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b.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

b.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

b.2.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

b.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

b.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea 
"b.2" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para 
a contratação. 

ogeiN c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, caso não 
venha expresso o prazo de validade. 

5.2.5- Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO VIII). 

5.2.6-A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
poderá ser efetuada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para 
abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.7-para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014. 
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5.3.1-0 envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado da lic 
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: , 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

a) Carta Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda 
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à 
execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo com o Projeto Básico, ANEXO I do Edital, com preços 
unitários, parciais e totais, obedecida a itenização apresentada; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico, ANEXO I do Edital; 

d) Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as 
informações pertinentes; 

e) Prazo de execução do objeto, 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

9) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a fórmula e 
planilha abaixo: 

** Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 

IMP impostos incidentes sobre o faturamento 
ADM = despesas administrativas (central e local) 
DEF = despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB = lucro bruto 

Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 

RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 
ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% 5,0% 

PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 

*soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 

**fórmula 

g.1) a licitante deverá apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI, conforme a 
fórmula; 
g.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI, na forma 
exigida na alínea `g.1" terá sua proposta desclassificada. 

h) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO X do Edital. 
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5.3.2- Os documentos exigidos nas alíneas "b","c","d" e "f", serão assinados pelo repr ntapté 
legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do Edital, amforme 
determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de 
agosto de 1983. 

5.3.3-Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a 
justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 
materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou componente necessário 
para a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído 
pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e 
não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação. 

5.3.4-Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e 
por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários 
propostos pela licitante; 

5.3.5-Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a preços unitários. 

5.3.5.1-Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de 
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escrita no espaçamento entre uma e outra linha do texto da 
proposta. 

5.3.6-A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja adjudicado 
o objeto. 

5.3.7-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1 - Habilitação 

6.1.1- O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação de 
habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e 
membros da Comissão; 

6.1.2- após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 

6.1.3- às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

6.1.4- na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da licitante 
inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o qual, se não 
resgatado, será destruído; 

6.1.5- havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o prazo 
recursal, suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então realizados e, 
após o julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
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oito) horas, as licitantes habilitadas, data, hora e local de sua reabertura. Nesta hipótese, vel s 
n° 02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra sessão, 
sob guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão; 

6.1.6- se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata a 
renúncia expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes contendo as 
propostas; 

6.1.7- a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes do 
processo licitatório; 

6.1.8- após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 

6.2- Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das 
causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

6.3 — Propostas 

6.3.1- após a abertura dos envelopes de n° 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as 
condições oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos membros da 
Comissão; 

6.3.2- a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de informações 
contidas nas propostas; 

6.3.3- serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências deste Edital; 

b) apresentem preço global superior ao estimado na licitação; 

c) apresentem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando, 
comprovadamente, se referirem aos materiais ou instalações de propriedade da licitante, para os quais 
esta renuncie parcela ou totalidade da remuneração; 

d) sejam manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas aquelas cujo preço total seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor global 
orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, conforme consta no Projeto Básico, Anexo I 
deste Edital; 

d.2) valor global orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA para esta licitação. 

6.3.5-é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar obrigatoriamente da proposta; 

6.3.6-será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.3.7-Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do beneficio no decorrer 
da sessão. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a) ocorrendo o empate e o manifesto direito do benefício pela licitante, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada deverá apresentar, no prazo de 01 (um) dia útil, proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

a.1) a não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada desistência da 
empresa. 

b) na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base na 
alínea "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.3.8-Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item anterior, 
a decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes 
habilitados serão convocados. 

6.3.9-colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 

6.4-Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a 
desclassificação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, GARANTIA E CONTRATAÇÃO: 

7.1-0 resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

7.2-Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, 
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, 

00" submetendo tal decisão ao Prefeito Municipal de CHAPADINHA. 

7.3-0 Prefeito Municipal de CHAPADINHA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

7.4-Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do ANEXO XI do 
Edital. 

7.5-Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do contrato, a Administração 
convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder a nova licitação. 

7.5.1-Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas condições da 
proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

7.6- a licitante vencedora prestará garantia de 5% (cinco pontos percentuais), indispensáveis para 
assinatura do contrato, no prazo estabelecido no item 7.4 do Edital, cabendo-lhe optar por uma 
das modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.7-A garantia prestada pela licitante vencedora do certame será restituída no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto desta licitação. 
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8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1-Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

7.1.1-recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2-representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3-pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal de CHAPADINHA na hipótese do § 30 
do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

8.2-0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1-A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de 
qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no Projeto Básico, ANEXO I do 
Edital, parte integrante deste Edital. 

10. DO RECEBIMENTO: 

10.1-0 objeto desta licitação será recebido: 

10.1.1-provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado pelo 
responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização bem como por representante da contratada, no 
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta. 

10.1.2-definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIII, assinado por servidor 
/eik, designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem como por representante da Contratada, após 

o decurso do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
provisório. 

10.2-0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

10.3-A Secretaria Municipal de Infraestrutura, rejeitará no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto desta licitação. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1-A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, de 
acordo com os critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução dos mesmos. 

11.2-Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, a Contratada está 
obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

11.3-Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para o Contratante. 

12 
Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



42;1 CHAPADIMIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento 

Fls (096

Proc. Nc£5 /MÁ 

11.4-A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços ex 
desacordo com o Contrato. 

11.5-Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados estarão 
sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, 
por pessoas devidamente credenciadas. 

11.6-A Contratante se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por 
Comissão Fiscal. 

11.7-À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 
conclusão. 

11. DO PAGAMENTO: 

12.1-0s pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

12.1.1-A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
b) Inscrição no CEI (INSS); 
c) Alvará de Construção, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA; 
d) Instalação da placa da obra, exigida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

12.1.2-0 pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

12.2 — Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

12.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 

12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
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13. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

13.1-0 atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à multa de mora 
correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no contrato, 
enquanto perdurar o inadimplemento. 

13.2-Além da multa aludida em 13.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua rescisão, 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

13.3-As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea "b". 

13.4-As sanções previstas nas alíneas "c"e "d" poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em 
razão de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993: 

13.4.1-tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2-tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3-demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5-Dentre outras situações previstas no Edital e no Contrato, a Contratada incorrerá em multa cujo 
valor será descontado do valor da primeira fatura após a ocorrência das seguintes faltas: 

13.5.1-No valor correspondente a 2/365 (dois trezentos e sessenta e cinco avos) ao dia, sobre o valor do 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento em relação à sua obrigação, do Projeto Básico, ANEXO I 
do Edital, cujo valor será descontado do valor da primeira fatura após a ocorrência da falta. 

13.5.2-No valor correspondente a 1/365 (um trezentos e sessenta e cinco avos) ao dia, sobre o valor do 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento em caso de infrações às demais obrigações 
estabelecidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital, cujo valor será descontado do valor da primeira 
fatura após a ocorrência da falta. 

14. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1 - A CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento. 

14.2- A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para 
revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
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14.3- A planilha de custos referida na alínea anterior deverá vir acompanhada de ocume os 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercador' lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do Contrato. 

15. DA FONTE DE RECURSO: 

15.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, em conformidade com a 
seguinte dotação orçamentária: 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC40 
02.12.04 

, 
FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇAO BÁSICA 

12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO e REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. INFANTIL- E.F.40% 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1-Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro dia 
r" útil subseqüente, no mesmo horário e local. 

16.2-0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.2.1-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 16.2, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

16.3-0s participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do 
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, 
apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

16.4-Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 
automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 

16.5-Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade 
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de 
serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

16.6-A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

16.7-0s períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, 
salvo disposição expressa em contrário. 

16.8-0s licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame 
junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

16.9-0s casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

16.10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha no Estado do 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.11-A Prefeita Municipal de CHAPADINHA poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
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16.12-Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebRánotificaçõ o 
comunicar a Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputaffáe válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

16.13-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

Anexo I - Projeto Básico; 
Anexo II - Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV - Declaração de Manutenção do Responsável técnico; 
Anexo V - Declaração de visita técnica; 
Anexo VI - Declaração de Cumprimento Contratual com a Prefeitura; 
Anexo VII - Declaração de Sujeição ao Edital; 
Anexo VIII - Declaração de Cumprimento do Art. 70, XXXIII, da CF/88; 
Anexo IX - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo X - Declaração de Localização e Funcionamento; 
Anexo XI - Minuta do Contrato; 
Anexo XII - Modelo de Termo de Recebimento Provisório; 
Anexo XIII - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo. 

CHAPADINHA/MA, de de 2021. 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Luciano de Souza Gomes 
Presidente CPL 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n°0101.0110.2021 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PRÉ- ESCOLA JARDIM CIRANDINHA, NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 

(DISPONIBILIZADO IMPRESSO / CD-ROM / PEN DRIVE / E-MAIL) 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° /2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou; acordos, dando 
tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n°0101.0110.2021 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/0   (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o n° 
 , sediada na  (endereço completo), representada pelo(a) 
Sr.(a)  , R.G. n°  , C.P.F n°  ,DECLARA,paraos 
fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada Lei Complementar n° 123/2006, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de 
Preços em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇOES 

19 
Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



fi PREFEITURA MUNICIPAL iiraHAPANHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n°0101.0110.2021 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa  , inscrita no CNPJ n° , por seu representante 
legal, declara perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, que  
(nome e profissão), CREA n° , será indicado como responsável técnico pela execução do objeto 
da Tomada de Preços n°  /2021 e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do 
objeto, caso seja vencedora do certame. 
Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica 

igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

20 
Av. Presidente Vargas, n°310 — Centro— CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL 

14;1 Compromisso e Desenvolvimento Proc. No 

,Ass

101

TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

Declaro que o técnico desta empresa , inscrita no CNPJ n°  , visitou 
o local dos serviços constante da TOMADA DE PREÇOS N° /2021, constatando as condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os 
custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrente de sua execução. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais estabelecidos. 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, 
com a devida identificação e qualificação) 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

‘2,'J 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL COM A PREFEITURA 

Declaro que a Empresa  , inscrita no CNPJ n° , adquirente do 
Edital e seus Anexos, executou / está executando, obras e serviços de engenharia da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, cumprindo / não cumprindo satisfatoriamente todas as obrigações 
decorrentes da execução do objeto. 

CHAPADINHA/MA, de de 20_. 

(nome) 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n°0101.0110.2021 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

fiN 
Declaramos expressamente que: 

40" 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na 
Minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar da data da sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento do local e das condições de execução do objeto. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a 
prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados 
necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os 
atos inerentes ao procedimento licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

Av. Presidente Vargas, n°310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa   inscrita no CNPJ   por 
intermédio do seu representante legal, , portador da Carteira de Identidade 
 e do CPF  , DECLARA, para os fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, e em conformidade com o Decreto Federal n° 4.358/2002, que não emprega nem 
empregará, na execução do objeto da licitação em epígrafe, caso lhe seja adjudicado, menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.55, a nossa proposta relativa à Tomada de Preços n° 
/ 2021, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Importa a proposta no valor global de R$    ), conforme planilha 
orçamentária e cronog rama físico-financeiro, anexos. 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

4 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 40" 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Fls 
Proc N° 
Ass 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
 , encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE / ESTADO: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

CEP: 

TELEFONE: 

AoieN E-MAIL: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 

Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

Contrato n° 
Processo Administrativo n° /20_ 
Tomada de Preços n° /2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA   PARA 
 , NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de CHAPADINHA, Estado do Maranhão, pessoa 
jurídica de direito público interno, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°  com sede na  , CHAPADINHA/MA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal,  , doravante denominada CONTRATANTE, 
e, de outro, a empresa , com sede (endereço completo), 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu (cargo)   (nome)  
(nacionalidade) (estado civil)  , (profissão) 

(domicílio) (carteira de identidade) 
 (CPF/MF)  , têm, entre si, justa e acordada a celebração 
do presente Contrato de execução de obras e serviços de engenharia, na forma de execução indireta, 
regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, sujeitando-se as partes à Lei Federal 
n°8.666/1993 e suas alterações bem como a este Edital, aos termos da proposta vencedora da 
TOMADA DE PREÇOS n° /2021 e ao Processo Administrativo n°  /2021, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e 
condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a  , conforme Tomada de 

Preços n° /2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada 
de Preços n° /2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor do Contrato é de R$ 
Preços da CONTRATADA 

 ), de acordo com a Proposta de 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O Contrato terá início na data de sua assinatura e término em de   de 

  com sua execução prevista para    ) dias consecutivos, 
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5 xecuç • d iniciando-se no prazo de  ) dias consecutivos do recebimento_da. rde 
Serviço, ficando sua eficácia sujeita à publicação, por extrato, na imprensa ofi0.I. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A vigência deste Contrato poderá serlffirrogada, no interesse da 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual período. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$    ), correspondente ao percentual de 

5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, optando pela  (caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima 
referida de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual a preços iniciais e reajustamentos, se os houver. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA, ficará obrigada a adotar as necessárias providências. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente 
será devolvida à CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 
a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições 
licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites de até 25% (vinte e cinco por cento), 
respectivamente, do valor inicial atualizado do Contrato; 
b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FONTE DE RECURSO 
A execução do objeto deste Contrato correrá à conta da dotação orçamentária: UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: — FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: — CATEGORIA ECONÔMICA: . 

0/ PREFEITURA MUNICIPAL a
Compromisso e Desenvolvimento 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 

'mak regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a 
fim de receber instruções e acertar providências; 
d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente 
as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 
e) manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas devidamente numeradas 
e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da 
fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 
f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 
g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura 
do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato. 
g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
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comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabatnista 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua—verdadeira co 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgapento, arcando om todas 

as despesas decorrentes de eventual condenação; 
k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de 

proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em 
quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas; 
1) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 
n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 
o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 
p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas 
necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos 
incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 
r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos 
serviços que realizar, independentemente da sua composição; 
s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na 
substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) 
dias úteis; 
t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e 
trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 
u) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 
deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e 
legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas 
obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo — CAU, a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa ao objeto 
deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no 
menor prazo possível; 
x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as 
bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 
y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 
z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da 

CONTRATANTE: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas 
expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução dos serviços; 
d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
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prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicita 
CONTRATADA; 
9) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no 
Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
Contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que ensejarem a 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "h" do Parágrafo Segundo. 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Segundo poderão, 
também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias consecutivos da comunicação desta; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso 
do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitarão, no todo ou em parte, os 
serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 

acordo com os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão 
dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços executados em desacordo com o CONTRATO. 
PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os 
trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda 
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) 
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal. 
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PARÁGRAFO SEXTO - À Fiscalização compete o acompanhamento e ampléi con ole d 

serviços, até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em parcelas, conforme medições efetuadas, no prazo de até 30 

(trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após a medição e 

comprovação dos serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA; inscrição no Cadastro Específico do INSS - CEI e a colocação da 
placa da obra na forma da legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor total do objeto desta licitação, somente será efetuado após o recebimento definitivo do 
objeto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a devida 
comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO QUARTO — No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO — Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme 
modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 
PARÁGRAFO SEXTO — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

"N liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência  , Conta Corrente  
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura; 
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal n.° 8.666/93; 
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da COO' , que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
I) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
o) a supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 
p) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
cl) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a "n" 
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a "q" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

Pis  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e 

suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do 

Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 

decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

CHAPADINHA/MA, de de 20_. 

Pela CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

Av, Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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TOMADA DE PREÇOS N° /2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Processo Administrativo n° /2021 
Tomada de Preços n° /2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo 
constatado a conclusão da obra e serviços de engenharia de  , para posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o 
presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso 
I do art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CHAPADINHA/MA, de de 20 

(nome) 
CREA-MA 

Visto: 

(nome) 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

(nome) 
Representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Processo Administrativo n° /2021 
"RN Tomada de Preços n° _/2021 

Fis --fe?

Proc NO1309-4

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo constatado a conformidade da obra e serviços de 
engenharia de  , com as especificações estabelecidas no processo licitatório, 
expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea "h" 
do inciso I do art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, 
nos limites estabelecidos em lei. 

CHAPADINHA/MA, de de 20_. 

(nome) 
CREA-MA 

Visto: 

(nome) 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

(nome) 
Representante legal da CONTRATADA 
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Parecer 
Processo Administrativo n° 01.01.008.2021 
Interessado(a): Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: TOMADA DE PREÇO. 
MENOR PREÇO. LEI N° 8.666/93. 

Relatório 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade de processo de contratação de empresa por meio de processo licitatório na 

modalidade Tomada de Preço nos termos da Lei n° 8.666/93. 

O processo em comento tem como objeto a contratação de empresa especializada 

na execução de reforma e ampliação da Pré Escola Jardim Cirandinha, no município de 

Chapadinha. 

O feito foi inaugurado com a solicitação de despesa expedida pela Secretária de 

Educação Sr. Nara da Silva Macedo, em anexo a planilha orçamentária e Projeto de 

reforma e adequação para a Secretaria. 

Nas folhas que seguiram foram anexados: a autorização do projeto básico, 

assinada pela Secretária de Educação, Nara da Silva Macedo, a dotação orçamentária, 

declaração de adequação orçamentária e financeira. 

Na sequência, a autuação do processo pelo Pregoeiro Municipal, Luciano de 

Souza Gomes. 
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O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta do Edital e a Minuta do Contrato. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, 
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Dentre os tipos previstos na Lei no 8.666/93, insta examinar o presente, no 

que diz respeito ao menor preço, critério de julgamento que busca combinar fatores de 

qualidade e onerosidade, segundo uma ponderação estabelecida no ato convocatório. 
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Constam na Minuta do Edital: Anexo 1— Projeto Básico de engenharia; Anexo II 

— Carta Credencial; Anexo III- Declaração de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte; Anexo W- Declaração de manutenção do responsável técnico; 

Anexo V- Modelo de Declaração de visita ao local da obra; Anexo VI- Declaração de 

cumprimento contratual com a prefeitura; Anexo VII- Declaração de sujeição ao edital, 

Anexo VIII- Declaração de Cumprimento do Art. 70 XXXIII, da CF/88; Anexo IX- Carta 

Proposta, Anexo X- Declaração de Localização e funcionamento; Anexo XI- Minuta do 

Contrato. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários 

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

No que concerne a minuta do contrato (Anexo XI), esta deve seguir as regras 

previstas pelo art. 55 da Lei n° 8.666/93. Ao analisar a minuta contratual entendemos que 

a minuta do contrato contém as exigências previstas no artigo supracitado. 

A análise da minuta de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações; 

Lei Complementar n° 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços 

entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 
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Diante do exposto, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à legalidade da minuta 

do edital e anexos e a realização do certame nessa modalidade na forma, desde que 

observadas as colocações postas acima. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 12 de março de 2021. 

Karl e Karinne Aguiar Carvalho 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PRE OS No 008/2021 

Razão Social: 

CNP.] No 

Endereço: 

E-mail: 

%idade: Estado: Telefone: ( ) - 

Representante para contato: 

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA, de de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL através 
da presença do representante de empresas interessada a participar desse certame. O 
preenchimento do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visando com ecação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de uaisquer informações adicionais. 

LUCIAN UZA GOMES 
e 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/202/ 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria n°034/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE FARÁ REALIZAR NO DIA 20 
DE ABRIL DE 2021, AS 09:00 HORAS (horário de Brasília), NA SALA DE SESSÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, localizada na AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 310, CENTRO, 
NESTE MUNICÍPIO, a TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021, na forma de execução indireta, sob regime 
de empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, do tipo menor preço global, instaurada por meio do 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021, devidamente autorizada em despacho do Prefeito 
Municipal, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelas 
disposições deste Edital. 

aik No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de 
habilitação e proposta e às 09:00 horas dará início à abertura da sessão pública. 

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00 horas, ou para retirada pelos interessados, IMPRESSO, CD-ROM, PEN DRIVE e/ou E-MAIL. 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais 
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, localizada na 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 310, CENTRO, CHAPADINHA/MA, em dias úteis, no horário das 08:00 
às 12:00 horas. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a esta Tomada de 
Preços serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação - CPL em 
contrário. 

1. DO OBJETO: 

1/4"I 
1.1- Constitui o objeto desta licitação a Contratação de Empresa para execução dos Serviços de 
Reforma e Ampliação da Pré- Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha-MA, de 
acordo com o Projeto Básico - ANEXO 1 do Edital. 

1.2- O valor total estimado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura para execução do objeto é de R$ 
776.961,56 (Setecentos e setenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis 
centavos). 

1.3-0 prazo de execução do objeto desta licitação é de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, observado o cronograma 
físico-financeiro. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

2.1-0 interessado que houver adquirido este Edital poderá impugnar seus termos perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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2.2-Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, para tal 
pedido até 05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. , a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, estará obrigada a julgar e responder o pleito em até 03 
(três) dias úteis. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1-Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, cuja 
atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas até a data de publicação do 
aviso deste Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que atendam a todas as suas exigências. 

3.2-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do 
ANEXO III, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

3.3-0s interessados em participar da presente licitação para o credenciamento deverão apresentar os 
seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

fit'N a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM CONJUNTO 
e a representação for feita somente por deles, além do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ 
ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lance, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão possuir firma 
reconhecida em cartório e estar acompanhada de cópia do documento que comprove os poderes 
do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

P IN b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis 
pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para 
outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

b.3) NÃO SERÃO ACEITOS INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR, CUJO 
PRAZO DE EXPEDIÇÃO SEJA SUPERIOR A 01 (UM) ANO, CONTADO ATÉ A DATA DE ABERTURA 
DA LICITAÇÃO. 

c) cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão de Cédula de Identidade ou outro documento 
oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.4-0s documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
3.5-A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada n 
ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

3.6-Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de u 
mesmo representante para mais de uma empresa. 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
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3.7-A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de cretig 
impedirá a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar a intenção a por 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão. 

3.8-Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo 
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 3.3. 

3.9 - Será apresentado certidões pelos licitantes participantes desse Certame nos órgãos indicados 
abaixo: 

a) Certidão Negativa de lnadimplência com o Município de Chapadinha/MA, Emitida no Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

b -http://www.cni.ius.br/ 

c — https://contas.tcu.dov.br/certidao/VVeb/Certidao/NadaConsta/home.faces 

d - https://portallcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

3.9-NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LICITAÇÃO: 

3.9.1-empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal de CHAPADINHA/MA; 

3.9.2-empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com órgão ou 
entidade da Administração Pública de qualquer esfera; 

3.9.3-empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.9.4-empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados; 

3.9.5-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, procurador, independentemente da denominação, 
ou acionista com participação relevante, que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum ou que estejam vinculadas, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra 
empresa participante deste certame; 

3.9.6-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, independentemente da denominação, ou 
PN acionista com participação relevante, parente, até o terceiro grau, consangüíneo ou por afinidade, do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante 
de cargo em comissão na Administração Pública Municipal de CHAPADINHA; 

3.9.7-empresas em consórcio e grupos de empresas; 

3.9.8-empresa que esteja em atraso com qualquer obrigação contratual ou legal com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, na data da apresentação da proposta; 

3.9.9-empresa enquadrada nas demais vedações do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1-A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor d 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, CNPJ n°06.117.709/0001-58, em valor correspondente 
1% (um por cento) do total estimado pela Administração, em caução em dinheiro, títulos da dívicfa
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da L i 
Federal n° 8.666/1993. 

4.1.1- O valor da garantia de 1% (um por cento), correspondendo ao montante de R$ 7.769,61 (Sete 
mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos). 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
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4.2-No caso da garantia de participação ser do tipo "Carta de Fiança Bancária", d 
devidamente reconhecida em Cartório ou documento assinado por meio digital, conforme M 
de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil, 
consoante E.0 n.° 32, de 11/09/2001, com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

em vigor 

4.3-No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro-Garantia", o mesmo deverá ser feito 
mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, com firma devidamente reconhecida em Cartório ou 
documento assinado por meio digital, conforme MP n.° 2200-2, de 24/08/2001, que institui a Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP Brasil, em vigor consoante E.0 n.° 32, de 11/09/2001, 
com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias; 

4.4-No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos ser acompanhados 
de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

4.5-a licitante que optar pela caução em dinheiro deverá juntar à documentação de habilitação o 
respectivo comprovante de depósito efetuado na conta corrente n° 34.978-X, Agência n° 1773-6 (PMCH 

011 Caução), Banco do Brasil S.A; 

4.5.1-A garantia, independente da modalidade efetuada, será apresentado junto com os 
documentos de habilitação "ENVELOPE N° 01"; 

4.6- A garantia de participação poderá ser levantada da seguinte forma: 

4.6.1- pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de acordo com o 
resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou 
desclassificação da proposta; 

4.6.2- pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) decorrente(s) 
desta licitação. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 

5.1-No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a 
saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ, e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Habilitação" 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
nome, CNPJ e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS 
a palavra "Proposta de Preços" 

5.2-Documentação 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos rubricadas e 
numeradas seqüencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, em original ou qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa 
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua 
verificação no respectivo Sitio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes 
documentos: 

5.2.1 — Relativa à habilitação jurídica: 
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5.2.1.1- Certificado de Registro Cadastral — CRC, emitido pela PREFEITURA E 
CHAPADINHA/MA ou emitido por órgão da Administração Pública Federal (SICAF - is ema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) ou Estadual, que expresse o prazo de validade do cadastro 
da licitante. 

Compromisso e Desenvolvimento 

5.2.1.1.1- a licitante que apresentar o documento constante do item 5.2.1.1, sem prazo de validade, será 
declarada inabilitada do certame. 

5.2.1.2- Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, consoante o 
art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO III, acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da Receita 
Federal; 

b) certidão ou outro documento equivalente, expedido pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação. 

5.2.1.2.1 — A não apresentação dos documentos na forma exigida nas alíneas "a" e "h" não acarretará a 
inabilitação da licitante, apenas importará em renúncia ao direito ao exercício de preferência 
estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

5.2.2 - Relativa à regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, através de: 
- Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 
através de: 

- Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de: 

- Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
- Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

" 1"•, - Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante. 

d) Certificado de Regularidade Fiscal — CRF do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitido 
pela Caixa Econômica Federal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (Lei Federal 12.440/2011), extraída do site 
www.tst.gov.br. 

5.2.3-Relativa à qualificação técnica: 

5.2.3.1. Apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha executad 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empres 
privadas, serviços com características similares e de complexidade operacional equivalente 
superior ao objeto desta licitação. 

a) no caso do sub-item "5.2.3.1" apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário 
e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão 
exigências. 

a.1) a(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 
informações básicas: 
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• Nome da Contratada e do Contratante; 
• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 
• Localização do serviço (trecho, subtrecho, extensão); 
• Serviços executados (discriminação e quantidades). 

a.2) o atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas 
condições acima, não serão aceitos pela Comissão Permanente de Licitação. 

5.2.3.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional com 
formação de nível superior em Engenharia Civil, profissional de nível superior em ENGENHARIA 
ou ARQUITETURA, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor (es) de Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente 
registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados que comprove(m) 
ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, ou ainda, para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), serviços 
com características semelhantes aos descritos no Projeto Básico. 

5.2.3.3. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em 
que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho. 

5.2.3.4. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa 
tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro 
tipo de fraude à Lei n° 8.666/93. 

5.2.3.5. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto 
da licitação. 

5.2.3.6. Ddeclaração emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA na forma 
do ANEXO VI, NO CASO DE LICITANTE QUE TENHA MANTIDO, OU MANTENHA VÍNCULO 
CONTRATUAL COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, de que o objeto 
contratual foi ou está sendo, conforme o caso, cumprido satisfatoriamente; 

5.2.3.7. Declaração da licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
suas alterações; 

5.2.4 — Relativa à qualificação econômico-financeira: 

a) Comprovante de prestação da garantia para habilitação no certame, exigida no Item 4 do Edital; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-Dl, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

b.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou 
publicados em jornal de grande circulação; ou 
por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerrame mente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão eCittiv entê; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

b.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

b.2.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

b.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

b.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) a licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea 
"b.2" deverá comprovar Patrimônio Líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para 
a contratação. 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, caso não 
venha expresso o prazo de validade. 

5.2.5- Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO VIII). 

5.2.6-A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
poderá ser efetuada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para 
abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.7-para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição n 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicia 
corresponderá ao momento em que a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte fo 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014. 
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5.3.1-0 envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papiel timbrado da li e, na 
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Carta Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda 
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à 
execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo com o Projeto Básico, ANEXO 1 do Edital, com preços 
unitários, parciais e totais, obedecida a itenização apresentada; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico, ANEXO 1 do Edital; 

d) Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as 
informações pertinentes; 

e) Prazo de execução do objeto; 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993; 

g) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de acordo com a fórmula e 
planilha abaixo: 

** Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1] x 100, onde: 

IMP = impostos incidentes sobre o faturamento 
ADM = despesas administrativas (central e local) 
DEF = despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB lucro bruto 

Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 
ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% 5,0% 
PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 

*soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
" fórmula

g.1) a licitante deverá apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI, conforme 
fórmula; 
g.2) a licitante que deixar de apresentar a composição e a memória de cálculo do BDI, na form 
exigida na alínea `g.1" terá sua proposta desclassificada. 
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00#v
5.3.2- Os documentos exigidos nas alíneas "b","c","d" e "f", serão assinados pelo representante 
legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "h" do Edital, conforme 
determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de 
agosto de 1983. 

5.3.3-Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a 
justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 
materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou componente necessário 
para a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído 
pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e 
não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação. 

5.3.4-Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e 
por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários 
propostos pela licitante; 

fr
5.3.5-Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a preços unitários. 

5.3.5.1-Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de 
modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escrita no espaçamento entre uma e outra linha do texto da 
proposta. 

5.3.6-A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja adjudicado 
o objeto. 

5.3.7-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 
"baseada nas ofertas das demais licitantes. 

6. DO JULGAMENTO: 

6.1 - Habilitação 

6.1.1- O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação de 
habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e 
membros da Comissão; 

6.1.2- após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 

6.1.3- às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

6.1.4- na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da licitante 
inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o qual, se não 
resgatado, será destruído; 

6.1.5- havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o prazo 
recursal, suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então realizados e, 
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após o julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 • - -nta 
oito) horas, as licitantes habilitadas, data, hora e local de sua reabertura. Nesta hipótese, os èri e o 
n° 02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, à10. que se reabra a essão, 
sob guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão; 

6.1.6- se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata a 
renúncia expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes contendo as 
propostas; 

6.1.7- a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes do 
processo licitatório; 

6.1.8- após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 

6.2- Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das 
causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

6.3 — Propostas 

6.3.1- após a abertura dos envelopes de n° 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as 
condições oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos membros da 
Comissão; 

6.3.2- a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de informações 
contidas nas propostas; 

6.3.3- serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências deste Edital; 

b) apresentem preço global superior ao estimado na licitação; 

c) apresentem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando, 

.011 comprovadamente, se referirem aos materiais ou instalações de propriedade da licitante, para os quais 
esta renuncie parcela ou totalidade da remuneração; 

d) sejam manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas aquelas cujo preço total seja inferior a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor global 
orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, conforme consta no Projeto Básico, Anexo I 
deste Edital; 

d.2) valor global orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA para esta licitação. 

6.3.5-é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar obrigatoriamente da proposta; 

6.3.6-será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro d 
condições exigidas neste Edital; 

6.3.7-Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do beneficio no decorrer 
da sessão. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por centoj''‘u 
menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira: 

a) ocorrendo o empate e o manifesto direito do beneficio pela licitante, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada deverá apresentar, no prazo de 01 (um) dia útil, proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor; 

a.1) a não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada desistência da 
empresa. 

b) na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base na 
alínea "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.3.8-Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item anterior, 
a decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes 
habilitados serão convocados. 

6.3.9-colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 

6.4-Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a 
desclassificação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, GARANTIA E CONTRATAÇÃO: 

7.1-0 resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

7.2-Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, 
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, 4, submetendo tal decisão ao Prefeito Municipal de CHAPADINHA. 

7.3-0 Prefeito Municipal de CHAPADINHA, poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

7.4-Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do ANEXO XI do 
Edital. 

7.5-Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do contrato, a Administração 
convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder a nova licitação. 

7.5.1-Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas condições da 
proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

7.6- a licitante vencedora prestará garantia de 5% (cinco pontos percentuais), indispensáveis pa 
assinatura do contrato, no prazo estabelecido no item 7.4 do Edital, cabendo-lhe optar por uma 
das modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.7-A garantia prestada pela licitante vencedora do certame será restituída no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto desta licitação. 
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8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1-Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

7.1.1-recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2-representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3-pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal de CHAPADINHA na hipótese do § 30 

ON do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

8.2-0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1-A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de 
qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no Projeto Básico, ANEXO I do 
Edital, parte integrante deste Edital. 

10. DO RECEBIMENTO: 

10.1-0 objeto desta licitação será recebido: 

10.1.1-provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado pelo 
responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização bem como por representante da contratada, no 
prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta. 

10.1.2-definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIII, assinado por servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, bem como por representante da Contratada, após 
o decurso do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento 
provisório. 

10.2-0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

10.3-A Secretaria Municipal de Infraestrutura, rejeitará no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto desta licitação. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1-A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 
acordo com os critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução dos mesmos. 

11.2-Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, a Contratada es 
obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixad 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

11.3-Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamen 
atendidas pela Contratada, sem ônus para o Contratante. 
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11.4-A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
desacordo com o Contrato. 

11.5-Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados estarão 
sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, 
por pessoas devidamente credenciadas. 

11.6-A Contratante se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por 
Comissão Fiscal. 

11.7-À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 
conclusão. 

11. DO PAGAMENTO: 

12.1-0s pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor 
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 

12.1.1-A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
b) Inscrição no CEI (INSS); 
c) Alvará de Construção, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA; 
d) Instalação da placa da obra, exigida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

12.1.2-0 pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

12.2 — Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

12.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação 

/ IN da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 

12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
indenizações devidas pela Contratada. 

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualgjuer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, ,pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
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13.1-0 atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à m dé--mora 
correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no contrato, 
enquanto perdurar o inadimplemento. 

Compromisso e Desenvolvimento 

13.2-Além da multa aludida em 13.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua rescisão, 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

13.3-As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea "b". 

13.4-As sanções previstas nas alíneas "c"e "d" poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em 
razão de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993: 

13.4.1-tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2-tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3-demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5-Dentre outras situações previstas no Edital e no Contrato, a Contratada incorrerá em multa cujo 
valor será descontado do valor da primeira fatura após a ocorrência das seguintes faltas: 

13.5.1-No valor correspondente a 2/365 (dois trezentos e sessenta e cinco avos) ao dia, sobre o valor do 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento em relação à sua obrigação, do Projeto Básico, ANEXO l 
do Edital, cujo valor será descontado do valor da primeira fatura após a ocorrência da falta. 

13.5.2-No valor correspondente a 1/365 (um trezentos e sessenta e cinco avos) ao dia, sobre o valor do 
contrato, enquanto perdurar o inadimplemento em caso de infrações às demais obrigações 
estabelecidas no Projeto Básico, ANEXO 1 do Edital, cujo valor será descontado do valor da primeira 
fatura após a ocorrência da falta. 

14. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

14.1 - A CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento. 

14.2- A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para 
revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 
demonstrando o quanto o aumento de preços repercutiu no valor total pactuado. 
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14.3- A planilha de custos referida na alínea anterior deve*, vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias _lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedi de revis 
do Contrato. 

15. DA FONTE DE RECURSO: 

15.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
consignados no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, em conformid e com a 
seguinte dotação orçamentária: 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO 
02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO e REFORMA DE ESCOLAS DO ENS. INFANTIL- E.F.40% 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1-Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro dia 
MN útil subseqüente, no mesmo horário e local. 

16.2-0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.2.1-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 16.2, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

16.3-0s participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do 
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, 
apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

16.4-Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 
automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 

16.5-Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade 

P IN resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de 
serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

16.6-A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

16.7-0s períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, 
salvo disposição expressa em contrário. 

16.8-0s licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame 
junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

16.9-0s casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993. 

16.10- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfería 
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha no Estado çlo 
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.11-A Prefeita Municipal de CHAPADINHA poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
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16.12-Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo 
comunicar a Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço fornecido. 

16.13-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

Anexo I - Projeto Básico; 
Anexo II - Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Anexo IV - Declaração de Manutenção do Responsável técnico; 
Anexo V - Declaração de visita técnica; 
Anexo VI - Declaração de Cumprimento Contratual com a Prefeitura; 
Anexo VII - Declaração de Sujeição ao Edital; 
Anexo VIII - Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 
Anexo IX - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo X - Declaração de Localização e Funcionamento; 
Anexo XI - Minuta do Contrato; 
Anexo XII - Modelo de Termo de Recebimento Provisório; 
Anexo XIII - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo. 

CHAPADINH MA, 31 de Março de 2021. 

Comissão P r a nte de Licitação — CPL 

Luci no e uza Gomes 
e CPL 
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PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PRÉ- ESCOLA JARDIM CIRANDINHA, NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 

(DISPONIBILIZADO IMPRESSO / CD-ROM / PEN DRIVE / E-MAIL) 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 
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A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PfflaN CHAPADINHA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° /2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 
ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou; acordos, dando 
tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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ANEXO III 

" 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/0   (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o n° 
 , sediada na  (endereço completo), representada pelo(a) 
Sr.(a)  , R.G. n°  , C.P.F n°  DECLARA,paraos 
fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

ON, 
EIMICROEMPRESA. 

CIEMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada Lei Complementar n° 123/2006, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de 
Preços em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

di k OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇOES 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Fis -435
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Ass 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa , inscrita no CNPJ n°  por seu representante offiek legal, declara perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, que  
(nome e profissão), CREA n° , será indicado como responsável técnico pela execução do objeto 
da Tomada de Preços n°  /2021 e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do 
objeto, caso seja vencedora do certame. 
Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica 

igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

/5,e,s 
• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA CáBRA 

Declaro que o técnico desta empresa  , inscrita no CNPJ n°  visitou 
o local dos serviços constante da TOMADA DE PREÇOS N° /2021, constatando as condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os 
custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrente de sua execução. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais estabelecidos. 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, 
com a devida identificação e qualificação) 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 



sa
PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADIMIA 
Compromisso e Desenvolvimento 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

fFis  

roc. N°09 

Ass 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL COM A PREFEITURA 

oggiN Declaro que a Empresa  , inscrita no CNPJ n° , adquirente do 
Edital e seus Anexos, executou / está executando, obras e serviços de engenharia da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA, cumprindo / não cumprindo satisfatoriamente todas as obrigações 
decorrentes da execução do objeto. 

CHAPADINHA/MA, de de 20 . 

(nome) 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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(

. 
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Proc NPVPIXDA

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na 
TOMADA DE PREÇOS N° /2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na 
Minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar da data da sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento do local e das condições de execução do objeto. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a 
prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados 
necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os 
atos inerentes ao procedimento licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) ( P

Fis 

rocif009-0.91 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa  , inscrita no CNPJ  , por 
intermédio do seu representante lega), , portador da Carteira de Identidade 
 e do CPF  , DECLARA, para os fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, e em conformidade com o Decreto Federal n° 4.358/2002, que não emprega nem 
empregará, na execução do objeto da licitação em epígrafe, caso lhe seja adjudicado, menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta relativa à Tomada de Preços n° 
/ 2021, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Importa a proposta no valor global de R$    ), conforme planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro, anexos. 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

26 
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sss 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANEXO X 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
 , encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos 
e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE / ESTADO: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

CEP: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

Contrato n° 
Processo Administrativo n° /20_ 
Tomada de Preços n° /2021 

ANEXO XI 

(Is  110

Proc, 14.P.4)§719-°9
MINUTA DO CONTRATO-

CONTRATO N° QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA   PARA 

NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de CHAPADINHA, Estado do Maranhão, pessoa 
jurídica de direito público interno, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°  com sede na  , CHAPADINHA/MA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal,  , doravante denominada CONTRATANTE, 
e, de outro, a empresa , com sede (endereço completo), 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°  , doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo seu (cargo)  , (nome)  
(nacionalidade)  , (estado civil)  , (profissão) 
 , (domicílio) (carteira de identidade) 
 (CPF/MF)  , têm, entre si, justa e acordada a celebração 
do presente Contrato de execução de obras e serviços de engenharia, na forma de execução indireta, 
regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, sujeitando-se as partes à Lei Federal 
n°8.666/1993 e suas alterações bem como a este Edital, aos termos da proposta vencedora da 
TOMADA DE PREÇOS n° /2021 e ao Processo Administrativo n° /2021, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e 
condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a   conforme Tomada de 

Preços n° /2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada 
de Preços n° /2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor do Contrato é de R$ 
Preços da CONTRATADA. 

 ), de acordo com a Proposta de 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O Contrato terá início na data de sua assinatura e término em de dek 

  com sua execução prevista para   ( ) dias consecutivos, 
iniciando-se no prazo de ( ) dias consecutivos do recebimento da Ordem de Execução dei
Serviço, ficando sua eficácia sujeita à publicação, por extrato, na imprensa oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse d 
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo. 
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ilPARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação ontrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$   ( ), correspondente ao percentual de 
5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, optando pela  (caução em dinheiro ou títulos da 
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima 
referida de modo a perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual a preços iniciais e reajustamentos, se os houver. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA, ficará obrigada a adotar as necessárias providências. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente 
será devolvida à CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 
a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições 
licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites de até 25% (vinte e cinco por cento), 
respectivamente, do valor inicial atualizado do Contrato; 
b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FONTE DE RECURSO 
A execução do objeto deste Contrato correrá à conta da dotação orçamentária: UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: — FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: — CATEGORIA ECONÔMICA: . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 

regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a 
fim de receber instruções e acertar providências; 
d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente 
as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 
e) manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas devidamente numeradas 
e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da 
fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 
f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 
g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura 
do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato. 
g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigid 
j) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição •e 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com toda, 
as despesas decorrentes de eventual condenação; 
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k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equi 
proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o e 
quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas; 
I) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 
n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 
o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 
p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas 
necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos 
incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 
r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos 
serviços que realizar, independentemente da sua composição; 
s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na 
substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) 
dias úteis; 
t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e 
trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 
u) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 
deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e 
legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da 
Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas 
obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo — CAU, a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa ao objeto 
deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no 
menor prazo possível; 
x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as 
bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 
y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. O'N z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da 

CONTRATANTE: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas 
expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução dos serviços; 
d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
9) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste cont 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a CONTR 
multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no 
Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
Contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que ensejarem a 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea "h" do Parágrafo Segundo. 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do Parágrafo Segundo poderão, 
também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993: 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias consecutivos da comunicação desta; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso 
do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitarão, no todo ou em parte, os 
serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 

acordo com os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão 
dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços executados em desacordo com o CONTRATO. 
PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os 
trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda 
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) 
credenciado(os) ou por Comissão Fiscal. 
PARÁGRAFO SEXTO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos 
serviços, até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em parcelas, conforme medições efetuada , até 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, s edição e 
comprovação dos serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA; inscrição no Cadastro Específico do INSS - CEI e a colocação da 
placa da obra na forma da legislação vigente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor total do objeto desta licitação, somente será efetuado após o recebimento definitivo do 
objeto. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a devida 
comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO QUARTO — No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO — Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme 
modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004. 
PARÁGRAFO SEXTO — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, diretamente na 
Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco , Agência  , Conta Corrente  
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura; 
h) 
Federal n.° 8.666/93; 
i) 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, q 
prejudiquem a execução deste Contrato; 
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I) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, as 
sanções penais cabíveis; 
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, iii ditiva da 
execução do Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
o) a supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 
p) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a "n" 
desta cláusula; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a "q" desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e 

suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do 

Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 

decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

CHAPADINHA/MA, de de 20_. 

Pela CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021 
Processo Administrativo n° 0101.0110.2021 

ANEXO XII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Processo Administrativo n° /2021 
Tomada de Preços n° /2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo 

*Nponstatado a conclusão da obra e serviços de engenharia de  , para posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o 
presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso 
I do art. 73 da Lei Federal n°8.666/1993. 

CHAPADINHA/MA, de de 20_. 

(nome) 
CREA-MA 

Visto: 

(nome) 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

(nome) 
Representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Processo Administrativo n° /2021 
Tomada de Preços n° /2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, tendo constatado a conformidade da obra e serviços de 
engenharia de  , com as especificações estabelecidas no processo licitatório, 
expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea "h" 
do inciso I do art. 73 da Lei Federal n°8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, 
nos limites estabelecidos em lei. 

CHAPADINHA/MA, de de 20 . 

(nome) 
CREA-MA 

Visto: 

(nome) 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

(nome) 
Representante legal da CONTRATADA 
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1 INTRODUÇÃO 
Proc. Nd 

1.1 OBJETIVO DO DOCUMENTO 
(9R( 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto, tem a finalidade 

de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem 

como a sistemática construtiva utilizada, constam no presente memorial a descrição 

dos elementos constituintes do projeto arquitetõnico, com suas respectivas 

sequências executivas e especificações. 

2 ARQUITETURA 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Trata-se do projeto de reforma e ampliação da Pré-Escola Jardim Cirandinha, 

na cidade de Chapadinha, Maranhão. O referido projeto apresenta área total 

construída de 591,13m2, e o terreno possui área total de 1792,93m2, com taxa de 

ocupação de 32,97% e índice de aproveitamento em 0,329%. 

Todos os materiais a serem utilizados na obra devem ser de qualidade e 

satisfazer rigorosamente todas as especificações contidas neste memorial e 

respectivos projetos. 

O projeto arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de 

desenvolvimento da criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como intelectuais e 

social, com objetivo de propiciar uma nova estrutura física. 

2.2 SISTEMAS CONSTRUTIVOS 

A arquitetura segue o sistema construtivo de paredes em alvenaria de blocos 

cerâmicos, emassadas e pintadas, cobertura telha de fibrocimento, instalações 

elétricas, esquadrias em madeira e metálicas, piso cerâmico, pintura látex PVA em 

paredes, pintura esmalte fosco em esquadrias de madeira e metálicas e limpeza final 

da obra. 

Todos os serviços serão executados segundo as normas técnicas 

especificações 

Os projetos, a execução e a fiscalização da obra deverão possuir r istro no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Ar,9 itetura 
Wennerson Dl N. 
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e Urbanismo (CAU), assim como nos demais órgãos necessários à legatizaçao a 
obra. • /51)

3. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS vr„ mo_00,{

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ao início da execução da obra será vedada por chapas de madeira compensa 

toda área de intervenção do projeto de reforma, assim como gabarito e outros itens. 

3.1.1 PLACA DA OBRA 

No empreendimento deverá ser fixada em um local visível e de acordo com as 

.0" normas do CREA-MA, uma placa de identificação nas dimensões 1,50x2,00m, 

confeccionada em material resistente às intempéries, contendo informações relativas 

à obra e a placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade e o fornecimento, 

serviços de instalação e manutenção durante a execução da obra serão atribuídos ao 

Empreiteiro. Será instalada uma placa para todo o projeto. 

3.2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

As demolições de componentes, principalmente, elementos de vedação vertical, 

devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de 

vedações, deve levar em consideração o projeto, evitando-se danos e 

comprometimento da estrutura. 

Será demolida paredes de alvenaria de bloco cerâmico, reboco e revestimento 

cerâmico, todas de forma manual. Será executada a remoção de portas de madeira, 

esquadrias, tesouras de madeira, telhas de fibrocimento e a pintura existente. 

3.3 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizados os níveis referentes ao projeto arquitetõnico da edificação bem 

como o nível atual da edificação. 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro 

Wenders°r one N. Ylaat 
oren el o ciri 

r7,+:11,1 II 

( 



SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

Aly PRE EITu8t, MiiN , CIPALa 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

do caixão os serviços de escavação de valas para infraestrutura do prédt 

F IS 

NO eç i.9 4 
reaterro, todos de forma manual. 

3.4 INFRAESTRUTURA 

3.4.1 ALICERCE , 

Alvenaria de embasamento de pedra argamassada no alicercedampliação 

da pré-escola. 

3.4.2 SAPATA/BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

Utilizará serviços de lastro de concreto magro E=3cm, fabricação, montagem e 

desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.4.3 CINTA DE ARMAÇÃO INFERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas baldrames em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de 

aço CA-50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto 

FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme 

descrito na planilha orçamentaria 

1 11 3.5 ESTRUTURA 

3.5.1 PILARES 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, montagem e 

desmontagem de fôrmas para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPA, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.5.2 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR 

*enersOnllU. N. Viana 
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Fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas para vigas em chapa de 

madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 de 8mm e estribos de 

aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FC9K=20Mpa, preparo mecânico com 

betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.5.3 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR PLATIBANDA 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 

de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FCK=20Mpa, 

preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.6 ALVENARIA 

Tijolos cerâmicos de seis furos 9x19x14cm, de primeira qualidade, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; os serviços de alvenaria de 

vedação de blocos cerâmicos, descritos acima com argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira, e contravergas moldada in loco. 

3.7 SUPRAESTRUTURA 

3.7.1 COBERTURA 

Toda cobertura deverá ser fabricada e instalada "in loco", tesouras inteiras para 

vão de até 9 metros e meia tesoura para vão de até 8 metros, com trama de madeira 

composta por terças e caibros, com telha ondulada de fibrocimento com inclinação de 

18%, e fixação de cumeeira para telhas de fibrocimento, será executado os serviços 

de instalação de calhas em chapa de aço galvanizado com desenvolvimento de 

100cm, e o serviço de retelhamento utilizando as telhas de fibrocimento estrutural tipo 

kaletão existentes na edificação que deverá ser relocada. 

3.7.2 COBERTURA ENTRADA 

Utilização de estrutura de meia tesouras em aço para vão de até 5 metros, corri 

telha metálica em chapa de aço galvanizado e inclinação de 5%. 

Instalação de estrutura metálica em tubos para o suporte da cobe 

instalação de chapa de alumínio substituindo a platibanda de acordo com o proje 
DION 
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3.7.3 COBERTURA ENTRADA PASSARELA 

Coberta com estrutura metálica tubular moldada e telha de policarbonato 

translúcida azul e=10mm. 

3.8 REVESTIMENTO 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de 

fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 

suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se 

as juntas estão completamente curadas. 

Todas as paredes construídas especificadas no projeto, devem receber 

chapisco e reboco com argamassa. 

Execução de passeio (calçada) com concreto moldado in loco E=10cm, e 

contrapiso em argamassa E=5cm. 

3.9 PAVIMENTAÇÃO 
Assentamento de revestimentos cerâmico para placas esmaltadas retificadas 

de 60x60cm (cor branco neve), nas áreas internas, com rodapé cerâmico de 7cm de 

altura com placas esmaltadas retificadas 60x60cm e revestimento cerâmico para 

placas de 35x45cm (cor branco neve) nos banheiros e cozinha. 

Fixação de soleira de granito cinza andorinha, L=15cm, E=2cm na porta de 

entrada, e nos desníveis dos banheiros, instalação de peitoril em granito cinza 

andorinha L=15cm, E=2cm. 

3.10 LAJE CAIXA D" ÁGUA 
3.10.1 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Escavação de valas com dimensões de para infraestrutura da laje para o 

recebimento da caixa d'água, e reaterro, todos de forma manual. 

3.10.2 INFRAESTRUTURA 

Será realizado os serviços lastro de concreto magro E=5cm, fabricaçãO, 

montagem e desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira 

compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 de 10mm, executado com 
illenbfOfl 1D 8 N.Vint 
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concreto FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso 

conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.10.3 PILARES 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-

50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FCK=20Mpa, 

preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.10.4 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de aço CA-50 

de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto FCK=20Mpa, 

preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.10.5 LAJE TRELIÇADA 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e concretagem de laje pré-

moldadas (lajota e vigota) para o recebimento da caixa d'água de 2 mil litros. 

3.11 ESQUADRIAS 

3.11.1 PORTAS 

• P01 — (3,00 x 2,48) — Porta de correr, estrutura de alumínio e vidro 4 folhas em 

pintura eletroestática na cor branca, com dois puxadores de 40cm cromado e 

fechadura tipo "3530" para porta de vidro. 

• P02 - (0,80 x 2,10 m) - Porta de abrir, 1 folha em madeira semioca, fechadura 

tipo cilindro, acabamento cromado, maçaneta tipo alavanca; forras e alizares 

de acordo com tamanho da esquadria. 

• P03 - (0,60 x 2,10 m) - Porta de abrir, 1 folha em madeira semioca, fechadura 

tipo cilindro, acabamento cromado, maçaneta tipo alavanca. 

tendemo Dlom N. V at 
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PO4 — (0,90x2,10 m) — Porta de abrir, 1 folha em madeira sem ioca fechadura 

tipo cilindro, acabamento cromado, maçaneta tipo alavanca, instalar barra de 

acessibilidade em aço inox, comprimento 60cm, diâmetro mínimo 3cm. 

• P05 — (4,00x2,80 m) — Portão de correr, em chapa e barra metalon vazado, 

pintura em esmalte sintético na cor azul frança ou (similar a cor utilizada pelo 

padrão da prefeitura). 
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*Forras e alizares de acordo com tamanho da esquadria. 

*Deverá ser fornecida, montada e instalada, com os itens, dobradiças, instalação do 

batente, fechadura descritas e instaladas. 

3.11.2 JANELAS 

• J01 - (2,00 x 1,00 / 1,10 m) — Janela de correr com estrutura em alumínio, 
fechamento em vidro incolor 3mm, pintura branca. 

• J02 - (1,50 x 1,00 / 1,60 m) — Janela basculante com estrutura em alumínio, 

fechamento em vidro canelado 3mm, pintura branca. 

• J03 - (0,60 x 0,40 / 1,90 m) — Janela basculante com estrutura em alumínio, 

fechamento em vidro canelado 3mm, pintura branca. 

3.11.3 GRADES 

Todas as grades deverão ser em barra de metalon 20x20mm, soldadas, 

aparelhadas e lixadas; pintura em esmalte sintético nas cores descritas no projeto, o 

tamanho das grades deve cobrir por total os vãos das janelas, sendo-as fixadas ou 

chumbadas na alvenaria. 

3.12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.12.1 QUADRO E DISJUNTORES 

Os quadros de medição geral de energia para 1 medidor de sobrepor, 

distribuição de luz e força serão de chapa de aço, equipadas com disjuntores 

termomagnéticos, serão instalados disjuntores de 50A e 10A, com o dispositivo de 

proteção contra surto de tensão DPS. 

Wenlerson 
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O quadro de medição deverá possuir aterramento com 03 hastes 3/4" x 2, 

No caso de ligação em linha aberta (fora de dutos), obrigatoriamente os fios deverão 

ser fixados através de cleats (isoladores). 

3.11.2 CABOS E FIOS (CONDUTORES) E ELETRODUTOS 

Instalação de eletrodutos flexíveis corrugados 25mm (3/4), cabo de cobre 

flexível isolados de 1,5mm2 e 2,5mm2. 

3.11.3 PONTOS DE TOMADA E ILUMINAÇÃO 

Ponto de iluminação residência, incluindo interruptor simples, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 

Ponto de tomada residência, incluindo tomada 10A/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 

luminárias tipo tubular de LED bivolt 18w 60 cm branca frio, luminária painel 

Led de embutir 18w quadrada 6000k da G-light ou similar e luminária arandela modelo 

tartaruga, de sobrepor com 1 lâmpada LED de 6w, fornecimento e instalação. 

Independente do aspecto estético desejado serão observadas as seguintes 

recomendações: 

- Os aparelhos destinados a ficarem embutidos, devem ser construídos de 

material incombustível e que não sejam danificados sob condições normais de 

O'N serviço. 

- Aparelhos destinados a funcionarem expostos ao tempo ou em locais 

úmidos, devem ser construídos de forma a impedir a penetração da umidade em 

eletroduto, lâmpada, porta lâmpada e demais componentes elétricos. 

Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes 

informações: 

Nome do fabricante ou marca registrada 

Tensão de alimentação 

*colmo Dlom N. Vlão4 
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Potências máximas dos dispositivos que nele podem ser ins 

(lâmpadas, reatores, etc.) 

As lâmpadas LED obedecerão aos seguintes requisitos gerais: 

- Os bulbos serão isentos de impurezas, manchas ou defeito que prejudiquem 

seu desempenho. 

Tensão nominal (V) As lâmpadas apresentarão, as seguintes marcações 

legíveis no bulbo ou na base; 

Potência nominal (W) 

Nome do fabricante ou marca registrada 

As tomadas altas de embutir para luz e força de 10a/250v serão, normalmente, 

do tipo pesado, com contatos de bronze fosforoso ou "tombade" e obedecerão ao 

disposto na NBR-5354/77 

Deverão ser utilizadas para as luzes de emergência, e destinadas aos 

ventiladores das salas de aula. 

Todos os materiais empregados deverão atender as normas da ABNT. 

Só serão aceitos eletrodutos que tragam impressa etiqueta indicando "classe" 

e "procedência". Os eletrodutos flexíveis e corrugado de 25 mm (3/4) serão de PVC 

rígido, tipo leve, com pontas lisas e bolsas para encaixe sem cola. 

Serão usados apenas disjuntores monopolar e tripolar tipo alavanca, 

montados sobre base baquelite com proteção conjugada. 

Destinam-se à proteção de circuitos de força e luz, utilizados como chave 

geral, parcial ou unidade individual, deverão ter eventualmente a faculdade de fazer a 

manobra dos circuitos. 

3.12 INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

Foram definidos para o sistema de combate a incêndio, a instalação de 

pontos de tomada residencial alta, incluindo tomada 10a/250v, caixa elétrica, 

Wendorso gL N. VlwA
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eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento, para atender as lumin rias- tle 

emergência, com 30 lâmpadas LED de 2 w, sem reator. 

Placas de sinalização de segurança contra incêndio, fotoluminescente, 

quadrada, *20 x 20* cm, deverá estar fixada abaixo de cada luminária indicando a 

saída do prédio em caso de emergência, cada cômodo deverá conter uma luminária 

de emergência com uma placa de sinalização. 

Deverá ser fixado na parede através de um suporte os extintores de incêndio 

portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc, sinalizados com placas de identificação. 

3.13 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

3.13.1INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

Para o abastecimento de água potável ao estabelecimento de ensino, foi 

considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não 

segue diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório de 

2000 mil litros, que têm por finalidade principal garantir o suprimento de água da 

edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária local de 

água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 

abastecerá diretamente o reservatório localizado sobre a laje em cima da circulação 

dos banheiros. A água, a partir do reservatório, segue pela coluna de distribuição 

predial para os pontos hidráulicos presentes nos banheiros, cozinha e pátio para o 

bebedouro. 

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no 

máximo, da testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria 

ou concreto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 

abastecer o reservatório. 

Instalação de registro de água fria gaveta 3/4 e registro globo de 1/2, instalado 

em cada banheiro e um na saída da caixa d'água para o abastecimento do prédio Cgril 

tubo de DN=40mm. 

3.13.2 INSTALAÇÕES SANITARIA 

tilennerso 
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A execução dos serviços deverá atender às prescrições contidas nas normas 

da ABNT, as especificações e ao projeto específico, além das recomendações e 

prescrições dos fabricantes para os diversos materiais. 

Na execução dos serviços serão utilizados materiais que ofereçam garantia 

de bom funcionamento além de mão de obra capacitada. 

As instalações de esgoto deverão obedecer às seguintes prescrições: 

• facilidade de inspeção; 

• declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre caixas de inspeção; 

• declividade mínima de 2% para tubos com diâmetro nominal igual ou inferior a 75 

mm e de 1% para tubos com diâmetro nominal superior a 100 mm; 

• as ligações entre segmentos de tubulação deverão ocorrer nas caixas ou através 

de peças especiais, 

As tubulações e conexões serão em PVC para esgoto soldável, obedecendo 

aos diâmetros especificados em projeto. 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres 

das canalizações serão vedadas com bujões rosqueados ou plugues 

convenientemente apertados, não sendo admitido para tal fim, o uso de buchas de 

madeira ou papel. 

Deverá ser construídas três caixas de passagem e uma caixa de gordura, para 

coletar a demanda do prédio e encaminhar para a fossa séptica, como descrito na 

planilha orçamentaria. 

3.13.3 LOUÇAS, ACESSORIOS E METAIS 

Assentamento de bancada, em granito (outras cores), e=2cm, engastado na 

alvenaria conforme projeto arquitetõnico. 

Deverá ser instalada cubas de embutir oval e bacia sanitária em loucas 

brancas, as cubas apresentam medidas de 35x50 cm, após a colocação as mesmas 

e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da instalação, o vaso sanitário 
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deverá ser : fixado com parafusos fornecidos pelos fabricantes além de reju tamento 

entre a bacia e o piso para acabamento final. 

Será instalado um banheiro PNE destinado para cadeirantes, contendo uma 

bacia sanitária para cadeirante fixada com parafusos e rejuntada no piso, além de 

conter barras de apoio em aço inox de 60 e 80 cm que deveram ser fixadas nas 

paredes, deverá apresentar uma válvula de descarga 1/2 com acabamento metálico 

cromado. 

Deverão ser instalados acessórios nos banheiros como sifão flexível de PVC, 

engaste flexível para as bacias sanitárias e torneiras, assentos sanitários 

convencional, válvula de metal cromado para tanques e lavanderias e dispenser de 

papel, todos os acessórios deverão ser executados de acordo com as normas dos 

fabricantes. 

3.13.4 ÁGUAS PLUVIAIS 
Serão fixados tubos de PVC de 100mm ao longo da calha para fazer a 

captação correta das águas pluviais. 

3.13.5 FOSSA SÉPTICA 
Deverá ser executado uma fossa séptica pré-moldada de concreto para 75 

pessoas, tento por objetivo armazenar os esgotos por um determinado período de 

tempo, deverá ser executado por um profissional da área. 

3.14 FORRO 

Será instalado forro de PVC com medidas de 8mmx20x3m, em todos os 

cômodos internos do prédio, no projeto está especificado a sua altura, a base de 

sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a estrutura da cobertura, deve ser 

aplicado a uma altura que seja possível a instalação de um sistema de iluminação 

direta dando um acabamento agradável. 

Deverá ser executado por um profissional da área, com isso será determinado 

o pé direito e demarcado a área com pregos que fixaram as placas de gesso que serão 

niveladas e sustentadas por arame galvanizado. As placas deverão estar alinhadas 

de encaixadas umas nas outras. 

,uhrson loneNVlaiy 
iége elro Civil 

1 



SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO in

ígor pREFC11 .j 11 A M'JN1CIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

3.15 PINTURA 

3.15.1 PINTURA INTERNA 

Nas paredes internas receberão fundo selador acrílico, aplicação e lixamento 

de massa látex, para aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica, duas 

demãos, conforme especificações contidas no projeto. 

3.15.2 PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico, aplicação e lixamento de 

massa acrílica, para aplicação manual de pintura acrílica para fachadas sobre reboco 

desempenado, conforme especificações contidas no projeto. 

3.15.3 PINTURA ESQUADRIAS 

As esquadrias de madeira receberão uma pintura em esmalte fosco, sobre 

fundo nivelador branco, conforme especificações contidas no projeto. 

Esquadrias metálicas receberão pintura com tinta esmalte sintético acetinado, 

aplicado com rolo ou pincel em superfícies metálicas, conforme especificações 

contidas no projeto. 

3.16 MURETA EXTERNA 

3.16.1 ALICERCE 

Alvenaria de embasamento de pedra argamassada no alicerce da mureta 

externa da pré-escola. 

3.16.2 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizados os níveis referentes ao projeto arquitetõnico da edificação bem 

como o nível atual da edificação. 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da mureta, os serviços de 

escavação de valas para infraestrutura, aterro e reaterro, todos de forma manual. 

3.16.3 BLOCOS DE FUNDAÇÃO 
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Utilizará serviços de lastro de concreto magro E=3cm, fabricação, montagem e 

desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira serrada E=25mm, 

executado com concreto ciclópico FCK=10MPa, com 30% pedra de mão, conforme 

descrito na planilha orçamentaria. 

3.16.4 CINTA DE ARMAÇÃO INFERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas baldrames em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de 

aço CA-50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto 

FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme 

descrito na planilha orçamentaria 

3.16.5 PILARES 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, montagem e 

desmontagem de fôrmas para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPA, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.16.6 ALVENARIA 

Tijolos cerâmicos de seis furos 9x19x14cm, de primeira qualidade, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; os serviços de alvenaria de 

vedação de blocos cerâmicos, descritos acima com argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.16.7 REVESTIMENTO 
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de 

fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 

suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se 

as juntas estão completamente curadas. 

Todas as paredes construídas especificadas no projeto, devem receber 

chapisco e reboco com argamassa. 
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3.17 PINTURA 

3.17.1 PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico, para aplicação manual 

de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externas, conforme 

especificações contidas no projeto 

3.17.2 GRADIL 

Deverão ser fixadas sobre a mureta externa a cerca/gradil nylofor h=1,53m, 

malha 5 x 20cm — fio 5,00mm, com fixadores de poliamida em poste 40x60 mm 

chumbados em base de concreto, revestidos em poliéster por processo de pintura 

eletrostática (gradil e poste), na cor azul — fornecimento e instalação. 

3.18 PÓRTICO DE ENTRADA 

3.18.1 MOVIMETAÇÕES DE TERRA 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 

devem ser utilizados os níveis referentes ao projeto arquitetõnico da edificação bem 

como o nível atual da edificação. 

A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções 

espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro 

deverá incluir os aterros necessários para a implantação da mureta, os serviços de 

escavação de valas para infraestrutura, aterro e reaterro, todos de forma manual. 

3.18.2 SAPATA/BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

Utilizará serviços de lastro de concreto magro E=3cm, fabricação, montagem e 

desmontagem de fôrmas para sapatas em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 

3.18.3 PILARES 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 

utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 

arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão, mont em e 
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desmontagem de fôrmas para pilares em chapa de madeira compensada E=17mm, 

com armação de aço CA-50 de lOmm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado 

com concreto FCK=20MPA, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de 

balde, conforme descrito na planilha orçamentaria. 
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3.18.3 CINTA DE ARMAÇÃO SUPERIOR 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas 

para vigas baldrames em chapa de madeira compensada E=17mm, com armação de 

aço CA-50 de 8mm e estribos de aço CA- 60 de 5mm, executado com concreto 

FCK=20MPa, preparo mecânico com betoneira e lançado com uso de balde, conforme 

descrito na planilha orçamentaria 

3.18.4 LAJE 

Será realizado os serviços de fabricação, montagem e desmontagem de fôrma 

de laje maciça, em chapa de madeira compensada plastificada, para execução de laje 

pré-moldada convencional (lajotas+ vigotas), unidirecional, vão até 3,50 m, conforme 

descrito na planilha orçamentaria. 

3.17.5 PINTURA 

3.17.5.1 PINTURA EXTERNA 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico, para aplicação manual 

de pintura com tinta texturizada acrílica em paredes externas, conforme 

especificações contidas no projeto. 

3.17.6 PORTAO DE ENTRADA 

Deverá ser fixado portão de entrada em alumínio, de correr, incluindo ferragens 

e guarnições, de acordo com especificações do projeto. 

3.17.7 LETREIRO 

Letreiro deverá ser composto de letras em alumínio de 10x10 cm e 25x25 cm 

instalados e fixados, de acordo com especificações do projeto. 

3.17.8 PLAYGROUND 

Deverão ser fixados na área externa da edificação brinquedos de acordo com 

especificações do projeto e da planilha. 

O f14 Varie 
Iro CIO 

11129314,4 21 



Fis 

Proc.

Ass 

• 

• 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO 

/ 1114 1 

PREFE. IURA MUNiCIPAL 

CHAMDIEIHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

3.17.9 SERVIÇOS FINAIS 

Deverão ser fixadas sobre a mureta externa a cerca/gradil nylofor h=1 ,53m, 

malha 5 x 20cm - fio 5,00mm, com fixadores de poliamida em poste 40 x 60 mm 

chumbados em base de concreto, revestidos em poliéster por processo de pintura 

eletrostática (gradil e poste) na co tRoSerso Wviatwrnecimento e instalação 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

FONTE VERSA° HORA MEEI REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

Fls CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA SBC 2020112- São Luis 113,85% 12/2020 

Proc N° UNIDADES: 591.13M 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
Ass VALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

UNIDADE: 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87.49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 

3 INFRAESTRUTURA 

4 ESTRUTURA 

5 ALVENARIA 

6 COBERTURA 

opieN REVESTIMENTO 

8 PAVIMENTAÇÃO 

9 ESQUADRIAS 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

12 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 

13 FORRO 

14 PINTURA 

15 MURETA EXTERNA 

16 PORTAL DE ENTRADA 

17 PLAYGROUND 

PREÇO TOTAL 

21.815,12 2,81 

3.769,90 0,49 

22.636,98 2,91 

28.894,60 3,72 

27.056,96 3,48 

79.749,37 10,26 

34.651,39 4,46 

79.037,55 10,17 

35.014,42 4,51 

30.995,57 3,99 

4.258,52 0,55 

40.903,69 5,26 

25.230,97 3,25 

38.548,09 4,96 

100.354,05 12,92 

24.180,23 3,11 

1739,83 0,48 

18 SERVIÇOS FINAIS 2.300,13 0,30 

19 °III  Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 173.824,19 22,37 

VALOR BDI TOTAL: 173.824,19 100,00 

VALOR ORÇAMENTO: 603.137,37 

VALOR TOTAL: 776.961,56 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRE-ESCOLP JARDIM CIRANDINHA 

PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN. CENTRO, CHAPADINHA-MA 

PREFEITURA MUNIC PAL DE CHAPADIN 

591.13M' 

314,37 

FONTE 

SINAPI 

SBC 

ORSE 

SICRO 

CAEMA 

SICRO 

SEINFRA 

DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

VERSÃO HORA NES REF. 

202001 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 

2020/11 11108% 69,78% 02/2021 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

2019/12 116,66% 12/2019 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 87.49% 03/2017 

026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 21.815,12 

1.1 S11397 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,50 X 
2,00M, INCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E 
ESCORAMENTO, INSTALADA 

ORSE un 1,00 706,59 706,59 

1.2 010187 
F CHAMENTO DO CANTEIRO COM TAPUME EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PARA ISOLAR O LOCAL DAS OBRAS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

CAEMA M2 280,65 27,27 7.653,33 

1.3 C1630 LQCAÇÃO DA OBRA -EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 591,13 5,28 3.121,17 

1.4 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 10.334,03 

1.4.1 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÁMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

SINAPI M2 339,00 13,72 4.651,08 

1.4.2 
_ 

1.4, 1110 

97652 
REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU 
IGUAL A 8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI UM 5,00 113,34 566,70 

S04943 
REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS ONDULADAS 
FIBROCIMENTO OU ALUMINIO 

ORSE m2 209,00 6,89 1.440,01 

1.4.4 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

SINAPI M3 7,80 31,92 248,98 

1.4.5 97644 
REMOÇA() DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

SINAPI M2 14,28 5,27 75,26 

1.4.6 020173 REMOÇÃO DE PINTURA A LÁTEX CAEMA M2 800,00 4,19 3.352,00 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 3.769,90 

2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 SINAPI M3 20,64 48,10 992,78 

2.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI M3 12,80 29,16 373,25 

2.3 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 

SINAPI M3 78,20 30,74 2.403,87 

3 INFRAESTRUTURA 22.636,98 

3.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 14,64 368,38 5.393,08 

3.2 SAPATA/BLOCOS DE FUNDAÇÃO 10.153,35 

3.2.1 S96619S 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF 08/2017 

ORSE m2 13,50 24,43 329,81 

3.2.2 96538 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINAPI M2 31,60 180,80 5.713,28 

3.: la
3.2.4 

96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 89,41 9,78 874,43 

94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 6,70 354,37 2.374,28 

3.2 5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 6,70 128,59 861,55 

.3.3 CINTA DE AMARRAÇÃO INFERIOR 7.090,55 
I 
I 

3.3.1 

1 

96539 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF 06/2017 

SINAPI M2 46,28 83,33 3.856,51 

13.3.2 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 119,81 10,95 1.311,92 

, 
3.3.3 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 47,87 12,61 
t 

60 64 

3.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 2OMPA. TRAGO 1-2.7.3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

bINAPI MO 2,73 354,37 96 3 
---

3.3.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 2,73 128,59 5 5 

4 ESTRUTURA 2 ; .8 

4.1 PILARES 3.053,8 

4.1.1 92263 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA E = 17 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 55,86 115,48 6.450,71 

4.1.2 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

SINAPI KG 250,76 9,72 2.437,3' 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA RIES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49.33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA -MA SBC 2020112- São Luis 113,85% 12/2020 

Fls ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13M' ° MIK 

Proc N 1 SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 
 4ASS ; 

CAEMA 

SICRO 

2019112 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

116,68% 

87,49% . 

12/2019 

03/2017 

Proc. N °0à9  ( 4 . '' 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85,20% 48,69% 12/2018 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO
TOTAL R$ 

4.1.3 92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 66,16 12,67 838,25 

4.1.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 5,20 354,37 1.842,72 

4.1.5 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 5,20 128,59 668,67 

4.1.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 55,86 14,61 816,11 
4.2 CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR 8.754,40 
4.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 SINAPI M2 48,57 82,81 4.022,08 

4. e lt% 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 139,80 10.95 1.530,81 

4.2.3 92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 72,03 12,67 912,62 

4.2.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA] BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 3,27 354,37 1.158,79 

4.2.5 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 3,27 128,59 420,49 

4.2.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 48,57 14,61 709,61 
4.3 CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR PLATIBANDA 6.229,26 
4.3.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 SINAPI M2 37,42 82,81 3.098,75 

4.3.2 92777 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 98,50 10,95 1.078,58 

4.3.3 92775 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 34,56 12,67 437,88 

4.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 2,21 354,37 783,16 

4.';, 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 SINAPI M3 2,21 128,59 284,18 

4.3.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 37,42 14,61 546,71 
4.4 LAJE TÉCNICA 857,09 

4.4.1 101963 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, 
ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF 11/2020 

SINAPI M2 6,50 131,86 857,09 

ALVENARIA 27.056,96 

5.1 87523 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 06/2014 

SINAPI M2 389,04 64,91 25.252,59 

5.2 93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOGO EM CONCRETO. 
AF 03/2016 SINAPI M 28,60 63,09 i.60A 7 

6 COBERTURA 79.7 9, 
6.1 COBERTURA PRINCIPAL 57 

6.1.1 92561 
FABRICAÇÃ-0 E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 9 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI UN 5,00 1.597,05 7.985,25 

6.1.2 100372 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 8 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI UN 3,00 1.744,89 5.234,67 

001‘68I80110„1058 N.Viant 

EN1.41, 1.4 CIO 

Virft 
310 

gina: 2 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA : DATA 20/02/2021 BOI : 28,82% (--------„,„\ 

FONTE VERSÃO HORA NES REF. 

RS 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, C1:1,APADINHA-MA 
SINAPI 

SBC 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

2020/12 - S80 Luis 

85,68% 

113,85% 

49.33% 02/2021 

12/2020 LIENTE: PREFEITURA MUNGIR -'DE CHAPADINHA-MA 

SS -- 
NIDAOES: 591.13M' .a ...5:.......„_, Fts_ • 

ORSE 

SICRO 

2020/11 

202W07 COM DESONERAÇÃO 

111.06% 69.78% 02/2021 

12/2020 

VALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
UNIDADE: 

N 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

proc. SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 122018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

6.1.3 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M2 302,26 16,97 5.129,35 

6.1.4 CP02 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CAIBROS 6X8CM E 
CAIBROS 5X6CM PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. 

PRÓPRIA M2 302,26 19,80 5.984,75 

6.1.5 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI M2 302,26 45,45 13.737,72 

6.1.6 C2203 RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO SEINFRA M2 209,45 30,60 6.409,17 

6.1.7 100515 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHAS ONDULADAS DE 
FIBROCIMENTO SBC M 20,20 31,65 639,33 

6 011% 94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM INCLUSO TRANSPORTE , 
VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M 63,22 107,15 6.774,02 

6.1.9 101979 RUFO EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 SINAPI M 108,00 29,73 3.210,84 

6.1.10 121215 CHAPIM/PINGADEIRA DE CONCRETO SBC M 127,00 21,83 2.772,41 

6.2 COBERTURA ENTRADA 9.912,50 

6.2.1 92606 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 
VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 12/2015 

SINAPI UN 3,00 659,30 1.977,90 

6.2.2 S09961 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NATURAL ONDULADA E=0,5MM ORSE m2 37,90 71,06 2.693,17 

6.2.3 C1352 ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE AÇO 150mm, INCLUS. 
PINTURA SEINFRA M 11,25 364,72 4.103,10 

6.2.4 M3231 CHAPA DE ALUMÍNIO COMPOSTO (ACM) - E = 3 MM SICRO m' 6,25 114,29 714,31 

6.2.5 S922555 
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, 
PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 
6,0 M INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

ORSE un 3,00 141,34 424,02 

6.3 COBERTURA PASSARELA 11.959,36 

6.3.1 100147 ESTRUTURA ALUMINIO LEVE FIXACAO CHAPA DE 
POLICARBONATO 10mm SBC M2 33,25 51,61 1.716,03 

6.3.2 109497 COBERTURA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 8MM, 
FIXADO EM PEÇAS DE ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO ORSE m2 33,25 308,07 10.243,33 

7 
- 

REVESTIMENTO 34.651,39 

e ll
7.1 " 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

SINAPI M2 735,18 5,78 4.249,34 

7.2 C3123 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:7 

SEINFRA M2 735,18 33,28 24.466,79 

7.3 90407 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:28, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 03/2015 

SINAPI M2 6,00 33,63 201,78 

7.4 87275 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 

SINAPI M2 98,70 58,09 5.733,48 

8 PAVIMENTAÇÃO 79.037,55 

8.1 94438 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA). EM 
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM 
ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 11/2014 

SINAPI M2 504,00 33,76 17.01 4 

8.2 87256 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014 

SINAPI M2 504,00 93,33 4 38,32 

8.3 88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF 06/2014 

SINAPI M 304,52 15,41 4.69 , 

8.4 S02267 SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 18 CM, E = 2 
CM 

ORSE m 6,60 71,19 469,85 

8.5 S01988 PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA = 17 CM, ESP 
=2 CM 

ORSE m 29,95 74,81 2.240,56 

------
8.6 94996 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, 
ARMADO. AF 07/2016 

SINAPI M2 90,08 84,16 
N.,...._ 

.581,13 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA INES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 35,68% 49,33% 02/2021 

Fls CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE _CHAPA° -MA SBC 2020/12 São Luis 113,85% 12/2020 

ORSE 2020/11 111.06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13M' Prx N° 

Ass 
, SICRO 

CAEMA 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

2019/12 116,68% - 
12/2020 

12/2019 VALOR POR R$ 1.314,37 "1 
UNIDADE: SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

f;; fi _flá É ' 1 

SEINFRA 026,1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85,20% 48,69% 12/2018 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÀO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
R$ 

PREÇO
UNITÁRIO TOTAL R$ 

9 ESQUADRIAS 35.014,42 

9.1 PORTAS DE MADEIRA 13.447,47 

9.1.1 100687 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 4,00 739,82 2.959,28 

9.1.2 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 12,00 761,72 9.140,64 

Allk 
Ir 1, 

90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00 826,95 826,95 

9.1.4 100874 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 

I INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
SINAPI UN 2,00 260,30 520,60 

9.2 PORTAS DE VIDRO 4.843,82 

9.2.1 150190 
PORTA EM VIDRO LAMINADO INCOLOR 10mm COM 
FERRAGENS 

SBC M2 1 6,30 768,86 4.843,82 

9.3 JANELAS 5.920,65 

9.3.1 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI M2 1,20 313,25 375,90 

9.3.2 94573 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI M2 25,00 221,79 5.544,75 

9.4 GRADES 10.802,48 

9.4.1 S04716 GRADE EM METALON ORSE m2 39,95 270,40 10.802,48 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 30.995,57 

10.1 QUADROS E DISJUNTORES 1.002,14 

10.1 1 

filiNn. 
10.1.2 

101946 QUADRO DE MEDIÇAO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 101,55 101,55 

101880 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 435,93 435,93 

10.1.3 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 1,00 118,57 118,57 

10.1.4 93656 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 SINAPI UN 4,00 10,03 40,12 

10.1.5 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 10,00 10,03 100,30 

10.1.6 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

SINAPI UN 16,00 8,99 143,84 

10.1.7 S08894 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO 
DPS 40KA - 175V 

ORSE un 1,00 61,83 61,83 

10.2 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 6.642,25 

10.2.1 91924 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 865,00 1, 2 1.660,80 

10.2.2 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI-CHAMA 
450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 1.015,00 2.872,45 

10.2.3 91929 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 300,00 5,31 1.593,00 

10.2,4 063246 
CABO COBRE UNIPOLAR BLINDADO ISOLACAO 3,6/6KV EPR 
16mm2 

SBC M 120,00 , O 516,00 

10.3 ELETRODUTOS, ACESSÓRIOS E OUTROS 1.088,28 

10.3.1 91855 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM SINAPI 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 98,00 6,36 623,28 

8A Dl 
E hei 

*OEA 

1I LVlaIis
o hell Página: 4 

3$J-4 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BOI 28,82% 

Fls 
FONTE 

SINAPI 

VERSÃO 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

NOftA 

85,68% 

LIES 

49,33% 

REF. 

02/2021 
OCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

Proc NW 'ENTE' PREFEITURA MUNICIPAL DE:C~DINHA-MA 
. 

S8C 2020/12 - São Luis 113,85% 12/2020 

As5 IDADES: 591.13M' . ORSE 

SICRO 

2029/11 

2020/07 COM DESONERAÇÃO 

111,06% 

- 

69,78% 02/2021 

12/2020 

VALOR POR R$ 1.314 37 
S 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/20/9 

UNIDADE: SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

Proc. Noe(), A 
SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

85,20% 

- 

48,69% 

- 

12/2018 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO

TOTAL R$ 

10.3.2 S00356 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 50MM (1 
1/2") ORSE m 30,00 15,50 465,00 

10.4 PONTOS DE TOMADA E ILUMINAÇÃO 21.431,18 

10.4.1 93128 

PONTO DE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 

95,37 6.294,42 

10.4.2 93141 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

118.11 8.503,92 

10.4.3 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

I F UI 28,77 460,32 

10.4.4 060182 
LUMINARIA DE SOBREPOR BRANCA 2X14/24W T5 60x24cm 
ABALUX 

106,39 4.787,55 

S12971 
LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W QUADRADA, 6000K DA 
G-LIGHT OU SIMILAR 

74,21 371,05 

10.4.6 97607 
LUMIN • RIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 02/2020 

SINAPI UN 16,00 63,37 1.013,92 

10.5 SISTEMA DE ATERRAMENTO 831,72 

10.5.1 C0325 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 
3 OM 

SEINFRA UN 3,00 214,84 644,52 

10.5.2 C0517 CABO COBRE NU 10MM2 SEINFRA m 20,00 9,36 187,20 

11 INSTALACÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 4.258,52 

11.1 93141 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF 01/2016 

SINAPI UN 17,00 118,11 2.007.87 

11.2 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 

SINAPI UN 17,00 30,11 511,87 

11.3 00037556 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* 
MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS 
CONFORME NBR 13434) 

SINAPI UN 17,00 34,70 589,90 

11.4 101909 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 P 

SINAPI UN 4,00 248,22 992,88 

11.5 1044112 SUPORTE DE PARADE PARA EXTINTOR SBC UN 4,00 5,60 22,40 

11 ' 055504 ADESIVO COM SETA INICADORA PARA EXTINTOR/HIDRANTE SBC UN 4,00 33,40 133,60 

-12 • INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 40.903,69 

12.1 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 6.355,89 

12.1.1 88503 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS 

SINAPI UN 2,00 747,60 1.495,20 

12.1.2 94491 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 1,00 41,73 41,73 

12 1.3 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 1,00 18,38 18,38 

12.1.4 94648 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRAIFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI M 54,00 7.49 
lI 

404,46 

12.1.5 91787 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM 
(INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

SINAPI M 30,00 27,24 817,20 

12.1.6 89404 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 15,00 3,2 49,20 

12.1.7 89866 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 10,00 3,42 . 34,20 

12.1.8 89438 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇA0 DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 6,00 4,73, 28,38 

12.1.9 89869 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE 
AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E iNSTALAÇÂO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 6,00 Witeirngon. 
r ....1.....á,.¡,... 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF, 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO: DINHA-MA 

Fls 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49.33% 02/2021 

i .LIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 7S5DI -MA . . Proc N°
SBC 

ORSE 

2020/12 - Sâo Luis 

2020/11 

113,85% - 

111,06% 69,78% 

12/2020 

02/2021 , 

Ass 1, IDADES: 591.13M' 
SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO - _ 12/2020 

^ 4h,.. VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 , 0,  , ,,:y 0 .411 ,
1-'1. L,. N 

CAEMA 

SICRO 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

116,68% 

87,49% 

12/2019 

03/2017 
, SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - - 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 125 

PREÇO 
TOTAL RE 

12.1.10 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 6,00 8,90 53,40 

12.1.11 052041 AGUA FRIA-REGISTRO GAVETA BRUTO 3/4" SBC UN 6,00 47,68 286,08 

12.1.12 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 17,00 182,00 3.094,00 

12.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 19.049,55 

12.2.1 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 24,00 168,89 4.053,36 

12.2.2 S09375 
CAIXA DE GORDURA "CG" 60 X 60 X 65CM 

ORSE un 1,00 497,30 497,30 

12.2.3 030356 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO 0,70x0,70x0,55m SBC UN 4,00 355,56 1.422,24 

12 - 4 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI M 42,00 37,76 1.585,92 

12.2.5 89711 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI rvi 30,00 12,83 384,90 

12.2.6 98068 SINAPI 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 
X 3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

UN 1,00 7.421,97 7.421,97 

12.2.7 98062 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M° (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF 12/2020 

SINAPI UN 1,00 2.598,78 2.598,78 

12.2.8 89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI UN 8,00 8,74 69,92 

12.2.9 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVIAL. AF 12/2014 

SINAPI UN 4,00 19,35 77,40 

12.2.10 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 8,00 17,02 136,16 

12.2.11 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 7,00 8,90 62,30 

12,2.12 053342 TE 90 PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 100mm SBC UNI 4,00 41,96 167,84 

12." "1 

-- " 
12.2.14 

S01170 Tê 90° de pvc rígido soldável, marrom diám = 40mm ORSE un 4,00 17,48 69,92 

89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 1,00 22,74 22,74 

12.2.15 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 4,00 28,59 114,36 

12.2.16 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 4,00 22,74 90,96 

12.2.17 C3738 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L=4m, C/ 
REBOCO E PINTURA A CAL (C/ MATERIAL) 

SEINFRA UN 6,00 45,58 273,48

12.3 LOUÇAS, ACESSORIOS E METAIS 12.822,86 

12.3.1 190404 BANCADA EM GRANITO PRETO SAO GABRIEL SBC M2 5,40 580,87 3.136,70 

12.3.2 S04768 
CUBA DE EMBUTIR, CIRCULAR, CELITE 10129 OU SIMILAR, 
INCLUSIVE SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA PARA PIA 
E ENGATE CROMADO E TORNEIRA 

ORSE un 5,00 430,09 2.150,45 

12.3.3 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA UNI 5,00 592,86 k 2.964,30 

12.3.4 C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES PCD SEINFRA UN 1,00 915,98 \ 915,98 

12.3.5 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO, AF 01/2020 

SINAPI UN 1,00 296,31 , 296,31 

12.3.6 100866 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 3,00 260,30 

/ 

780,90 

!Nodoso neN, \flane 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

LOCAL' PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 
..- 

FONTE VERSÃO HORA Mn REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHÃ SBC 2020112- São Luis 113,85% - 12/2020 

NIDADES: 591.13M' 
ORSE 2020/11 111.06% 69.78% 02/2021 
SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO - - 12/2020 

ASS 
ALOR POR 

JNIDADE: 
R$ 1.314,37 

W Neg/D2A 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

_ SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 
SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

i COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - - 

ITEM CÕDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

12.3.7 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 " 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2019 

SINAPI UN 1,00 226,88 226,88 

12.3.8 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 SINAPI UN 5,00 8,94 44,70 

12.3.9 S86884S 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

ORSE un 12,00 6,73 80,76 

12.3.10 S86877S 
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE 
OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

ORSE un 5.00 23,86 119,30 

12.3.11 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 5,00 50,05 250,25 

12.3.12 

eilliN

S12289 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.50X0.60, COM 02 CUBAS DE AÇO 
INOX, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, TORNEIRA EM 
AÇO INOX, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

ORSE un 1,00 1.856,33 1.856,33 

12.4 ÁGUAS PLUVIAIS 2.675,39 

12.4.1 89578 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF 12/2014 

SINAPI M 60,00 33,45 2.007,00 

12.4.2 89809 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 16,00 13,42 214,72 

12.4.3 S07752 
RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI. 
DN=100MM 

ORSE un 7,00 64,81 453,67 

13 FORRO 25.230,97 

13 96485 
1FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, INCLUSIVE ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 
SINAPI M2 492,60 51,22 25.230,97 

14 PINTURA 38.548,09 

14.1 PINTURA INTERNA 21.189,56 

14.1.1 0903860 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO SICRO m2 931,00 2,22 2.066,82 

14.1.2 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

SINAPI M2 931,00 9,49 8.835,19 

14.1.3 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 

SINAPI M2 931,00 11,05 10.287,55 

14 -001111k 

14.2. '1 

PINTURA EXTERNA 12.935,52 

S88415S 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF 06/2014 

ORSE m2 468,00 2,22 1.038,96 

14.2.2 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS, UMA DEMÃO. AF 05/2017 

SINAPI M2 468,00 12,33 5.770,44 

14.2.3 588488S 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

- ORSE m2 468,00 13,09 6.126,12 

14.3 PINTURA DE ESQUADRIAS 4.423,01 

14.3.1 5740651S 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO ORSE m2 63,52 20,67 1.312,96 

14.3.2 100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020 

SINAPI M2 75,78 29,89 
t 

2.265,06 

14.3.3 100758 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020 

SINAPI M2 28,27 29,89 844,99 

15 MURETA EXTERNA 160.354,05 

15.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 2.328,85 

1.913,90 15.1,1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1,30 M. AF 03/2016 

SINAPI M3 39,79 48,10" N 

15.1.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 SINAPI M3 14,23 29,16 414,95 

15.2 INFRAESTRUTURA 38.683,62 

15,2.1 INFRAESTRUTURA Ikenderso_plom N. Vian591,78 
- 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BOI : 28,82% 

r  i
FONTE 

SINAPI 

VERSÃO 

2021/01 COM DESONERAÇÃO 

HORA PAES 

85,68% 49,33% 

REF. 

02/2021 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRW APADINHA-MA 

i
. 
r IS 041,, LIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-M S8C 2020/12 - Sâo Luis 113.85% 12/2020 

Proc ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
IDADES: 591.13M2 -1 9 

ASS 1% 
SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

ALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019
UNIDADE: Proc, N0e§?// 

A
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

• f/ 
SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

15.2.1.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 19,27 368,38 7.098,68 

15.2.1.2 96617 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF 08/2017 

SINAPI M2 20,52 12,94 265,53 

15.2.1.3 96534 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA BLOCO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINAPI M2 82,08 60,74 4.985,54 

15.2.1.4 73361 
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO 
INCLUSIVE LANCAMENTO 

SINAPI M3 12,31 344,60 4.242,03 

15.2.2 CINTA DE AMARRAÇAO INFERIOR 12.385,80 

15.2.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 67,16 82,81 5.561,52 

15.2.2.2 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 SINAPI KG 264,33 10,95 2.894,41 

1 0. 11N 
96543

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 SINAPI KG 79,87 12,61 1.007,16 

15.2.2.4 94964 
CONCRETO FCK .- 20MPA, TRAÇO 1:2,73 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 4,02 354,37 1.424,57 

15.2.2.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 4,02 128,59 516,93 

15.2.2.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 67,16 14,61 981,21 

15.2.3 PILARES 9.706,04 

15.2.3.1 040256 FORMA COMPENSADO MADEIRA PARA PILARES SBC M2 76,71 45,34 3.478,03 

15.2.3.2 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 227,06 9,72 2.207,02 

15.2.3.3 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 52,42 12,67 664,16 

15.2.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIPJ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 4,63 354,37 1.640,73 

15.2.3.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 4,63 128,59 595,37 

15.2.3.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 76,71 14,61 1.120,73 

15.? 

le r

15.3.1 

ALVENARIA 7.665,07 

87508 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUALA 6M2 SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 128,05 59,86 7.665,07 

15.4 REVESTIMENTO 10.867,30 

15.4.1 87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 276,10 6,08 1.678,69 

15.4.2 C3123 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:7 

SEINFRA M2 276,10 33,28 9.188,61 

15.5 PINTURA 6.052,11 

15.5.1 588415S APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS. AF 06/2014 

ORSE m2 276,10 2,22 612,94 

15.5.2 S88431S 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS. AF 06/2014 

ORSE m2 276,10 19,70 5.439,17 

15.6 GRADIL 34.757,10 

15.6.1 04727 

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 
5,00MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 
MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA) , REVESTIDOS EM POLI ESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES 
VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SEINFRA M 162,00 214, - 34.757,10 

16 PORTAL DE ENTRADA 24.180,23 

16.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 176,83 

16.1.1 93358 
i ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1 30 M. AF 03/2016 

SINAPI i M3 1 3,071 &Mn48 147,67 
RA li VIIII 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA PAES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, O, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85.68% 49.33% 02/2021 

SBC 2020/12 - SER) Luis 1132)5% 12/2020 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADIN A 

nS 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 .1 11 dira, UNIDADES: 591.13M'

PrOC 1\10 V
SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37, CAEMA 

SICRO 

2019/12 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

116,68% 

87,49% 

- 12/2019 

03/2017Proc. N .2. 
SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 

- 

48.69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNJO QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

16.1.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 SINAPI M3 1,00 29,16 29,16 

16.2 INFRAESTRUTURA E ESTRUTURA 12.363,82 

16.2.1 SAPATA 2.075,60 

16.2.1.1 96617 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF 08/2017 

SINAPI M2 1,44 12,94 18,63 

16.2.1.2 96538 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINAPI M2 6,40 180,80 1.157,12 

16.2.1.3 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 28,80 9,78 281,66 

16.2.1.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 1,28 354,37 453,59 

11 In 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 1,28 128,59 164,60 

16.2.2 PILARES 4.562,30 

16.2.2.1 92269 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 15,85 163,99 2.599,24 

16.2.2.2 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM- MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 78,46 9,72 762,63 

16.2.2.3 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 18,91 12,67 239,59 

16.2.2.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 1,51 354,37 535,10 

16.2.2.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 1,51 128,59 194,17 

16.2.2.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 15,85 14,61 231,57 

16.2.3 VIGAS 4.072,42 

16.2.3.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020 

SINAPI M2 25,76 82,81 2.133,19 

16.2.3.2 

• 
16.2.-S:3 

92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 56,63 9,72 550,44 

92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 22,35 12,67 283,17 

16.2.3.4 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF 07/2016 

SINAPI M3 1,51 354,37 535,10 

16.2.3.5 92873 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 

SINAPI M3 1,51 128,59 194,17 

16.2.3.6 030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC M2 25,76 14,61 376,35 

16.2.4 LAJE 1.653,50 

16.2.4.2 00003747 
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) 
PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 350 KG/M2 VA0 
ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO) 

SINAPI M2 8,20 45,74 375,07 

16.2.4.3 92526 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

SINAPI M2 8,20 16,15 132,43 

16.2.4.4 92739 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA 
DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 
ANDARES, COM ÁREA MEDIA DE LAJES MENOR OU IGUALA 
20 M2 - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF 12J2015 

SINAPI M3 1,10 419,33 461,26 

16.2.4.5 92770 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UM EDIEICIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF 12/2015 

SINAPI KG 73,00 9 

, 

38 684,74 

16.3 ALVENARIA N..,_ 634,52 

Wenders ene . 
ro Clvil 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Fls 
Noc 

ASS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

OCAL: 

(ENTE: 

IDADES: 

PRAÇA SÃO RAIMUNDO. SN, GEN CHAPADINHA-MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-

591.13NP 4V5-
ALOR POR 

UNIDADE:
R$ 1.314,37 

roc. N'O)

DATA 20/02/2021 BOI 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA LIES REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,88% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12- São Luís 11385% 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87.49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
TOTAL R$ 

16.3.1 87508 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 10,60 59,86 634,52 

16.4 REVESTIMENTOS 2.291,75 

16.4.2 87893 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
MÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

SINAPI M2 60,23 4,77 287,30 

16.4.3 C3123 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:7 SEINFRA M2 60,23 33,28 2.004,45 

16.5 PINTURA 2.489,03 

16.5.1 S88415S APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
PAREDES EXTERNAS.AF 06/2014 ORSE m2 78,37 2,22 173,98 

_ 
14 S96135S APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF 05/2017 ORSE m2 78,37 18,49 1.449,06 

16.5.3 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 SINAPI M2 78,37 11,05 865,99 

16.6 PORTÃO DE ENTRADA 4.293,44 

16.6.1 C3659 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 
C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO 

SEINFRA M2 11,30 379,95 4.293,44 

16.7 LETREIRO 1.930,84 

16.7.1 S12055 LETRA EM ALUMÍNIO 25 X 25CM - INSTALADO ORSE un 16,00 97,57 1.561,12 

16.7.2 S12048 LETRA EM ALUMÍNIO 10 X 10CM - INSTALADO ORSE un 9,00 41,08 369,72 

17 PLAYGROUND 3.739,83 

17.1 12475 ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTETICO SEINFRA 11N 1,00 635,25 635,25 

17.2 109652 BRINQUEDO - GANGORRA DUPLA, MODELO M-24, DA LÚDICO 
BRINQUEDOS INTELIGENTES OU SIMILAR ORSE un 1,00 1.380,00 1.380,00 

17.3 C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM 
TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA UM 1,00 644,58 644,58 

17.4 109654 Brinquedo - Cavalinho, modelo Z-09, da Lúdico Brinquedos 
Inteligentes ou similar ORSE un 1,00 1.080,00 1.080,00 

18 SERVIÇOS FINAIS 2.300,13 

18.1 99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO 
ÚMIDO. AF 04/2019 

SINAPI M2 600,00 1,17 702,00 

18" S00005 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 
M ORSE un 1,00 1.598,13 1.598,13 

VALOR BOI TOTAL: 173.824,19 

VALOR ORÇAMENTO: 603.137,37 

VALOR TOTAL: 776.961,56 

Wenderson Dlo ani 
Enganei(' 

111 $3-9 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINAI ‘ EIRO 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOL 3RDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA RIES DATA REF. 
LOCAL: PRAÇA SAO RAIMUNDO, SN, CENTRO. CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85.68% 49,33% 02/2021 
SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

UNIDADES: 591.13M' SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

VALOR POR R$ 1.314,37 SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 
UNIDADE: SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85.20% 48,69% 12/2018 

COMPOSI CIES PRÓPRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 21.815,12 
100,00% 100,00 % 

21.815,12 21.815,12 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 3.769,90 
100,00% 100,00 % 

3.769,90 3.769,90 

3 INFRAESTRUTURA 22.636,98 
70,00% 30.00% 100,00% 

15.845,91 6.791,07 22.636,98 

4 ESTRUTURA 28.894,60 
60,00% 40,00% 100.00% 

17.336,77 11.557,83 28.894,60 

5 ALVENARIA 27.056,96 
80.00% 20,00 % 100.00% 

21.645,57 5.411,39 27.056,96 

6 COBERTURA 79.749,37 
40,00% 60.00% 100.00% 

31.899,75 47.849,62 79.749,37 

7 REVESTIMENTO 34.651,39 
50,00 % 50,00 % 100,00% 

17.325,70 17.325,69 34.651,39 

8 PAVIMENTAÇÃO 79.037,55 
40,00 % 40,00 % 20,00% 100,00% 

31.615,02 31.615,02 15.807,51 79.037,55 

9 ESQUADRIAS 35.014,42 
40,00 % 60,00 % 100,00% 

14.005,77 21.008,65 35.014,42 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 30.995,57 
10,00% 30,00 % 60.00% 100,00% 

3.099,56 9.298,71 18.597,30 30.995,57 

1 1 
INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO 
E PÂNICO 4.258,52 

100,00% 100,00%
4.258,52

4.258,52 

12 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 40.903,69 
30,00% 20.00 % 40,00% /0,00% 100,00% 

12.271,11 8.180,74 16.361,45 4.090,39 40.903,69 

13 FORRO 25.230,97 
40,00% 60,00% 100,00% 

10.092,39 15.138,58 25.230,97 

14 PINTURA 38.548,09 
60,00% 40,00% 100,00% 

23.128,85 15.419,24 38.548,09 

15 MURETA EXTERNA 
(--•.. 

100.354,05 
40.00 % 40 00 % 20,00% 100,00 % 

40.141,63 40.141,63 20.070,79 100.354,05 

thadersonD o N.Vlafte 
E en Iro Civil 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINt ,EIRO 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESC JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO NONA MEN DATA REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 55,68% 49,33% 02/2021 
SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

UNIDADES: 591.13M° SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

VALOR POR R$ 1.314,37 SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 
UNIDADE: SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 55,20% 48.69% 12/2018 

COMPOSI OES PRÓPRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

16 PORTAL DE ENTRADA 24.180,23 
30,00% 40,00% 30,00 % 100,00% 

7.254,09 9.672,10 7.254,04 24.180,23 

17 PLAYGROUND 3.739,83 
100,00% 100,00% 

3.739,83 3.739,83 

18 SERVIÇOS FINAIS 2.300,13 
100,00% 100,00% 

2.300,13 2.300,13 

19 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 173.824,19 
21,17% 34,74% 32,00% 12,09% 100,00% 

36.798,58 60.386,52 55.623,74 21.015,35 173.824,19 

776.961,56 
164.482,27 269.910,48 248.613,01 93.955,80 

776.961,56 
164.482,24 434.392,68 683.005,74 776.961,56 

Página' 2 



OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRE-ESCL, JARDIM CIRANDINHA 

ORÇAMENTO - CURVA P) ; 

LOCAL: PRAÇA SAO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA9014HA-MA-, 

UNIDADES: 591.13M' 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE ~SÃO HORA MES DATA R . 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luís 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
SicRo NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116.68% 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48.69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
\ Stalr

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

87256 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE SINAPI SERVICO M2 504,00 93,33 47.038.32 7,80 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

C3123 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:7 SEINFRA SERVICO M2 1.071,51 33,28 35.659,85 5,91 

C4727 CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, COM FIXADORES DE SEINFRA SERVICO 162,00 214,55 34.757,10 5,76 
POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE 
ESTA) , REVESTIDOS EM POLIÉSTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

87523 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE SINAPI SERVICO M2 389,04 64,91 25.252,59 4,19 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

96485 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P SINAPI SERVICO M2 492,60 51,22 25.230,97 4,18 

94438 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 

SINAPI SERVICO M2 504,00 33,76 17.015,04 2,82 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA SINAPI SERVICO M2 178,91 82,81 14.815,54 2,46 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM SINAPI SERVICO M2 302,26 45,45 13.737,72 2,28 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

00054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA SERVICO M3 33,91 368,38 12.491,77 2,07 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO SINAPI SERVICO M3 33,06 354,37 11.715,47 1,94 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS SINAPI SERMO M2 1.009,37 11,05 11.153,54 1,85 
DEMÃOS. AF_06/2014 

S04716 GRADE EM METALON ORSE SERVICO m2 39,95 270,40 10.802,48 1,79 

93141 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO. CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

SINAPI SERVICO UN 89,00 118,11 10.511,79 1,74 

109497 COBERTURA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 8MM, FIXADO EM PEÇAS DE ORSE MATERIAL m2 33,25 308,07 10.243,33 1,70 
ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO 

90843 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO SINAPI SERVICO UN 12,00 761,72 9.140,64 1,52 
MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 

8849X APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 SINAPI SERVICO M2 931,00 9,49 8.835,19 1,46 

ACUMUL. % CL 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇA0 DA PRE-ESC )JARDIM CIRANDINHA 

ORÇAMENTO - CURVA A 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591 13M' 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

; 

DATA : 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FOME VERSÃO RRA NES MTA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12- São Luis 113,85% - 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

'O 1 SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

87508 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE SINAPI SERVICO M2 -138,65 59,86 8.299,59 1,38 50.85 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M, SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

92561 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 
VÃO DE 9 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

SINAPI SERVICO UN 5,00 1.597,05 7.985,25 1,32 52,17 B 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

0101 87 FECHAMENTO DO CANTEIRO COM TAPUME EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA CAEMA SERVICO M2 280,65 27,27 7.653,33 1,27 53,44 
PARA ISOLAR O LOCAL DAS OBRAS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

94996 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO SINAPI SERVICO M2 90,08 84,16 7.581,13 1,26 54,70 B 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 
CM, ARMADO. AF_07/2016 

98068 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 

SINAPI SERVICO UN 1,00 7.421,97 7.421,97 1,23 55,93 e 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

96538 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM CHAPA DE SINAPI SERVICO M2 38,00 180,80 6.870,40 1,14 57,07 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

94 229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI SERVICO 63,22 107,15 6.774,02 1,12 58,19 

922 6 3 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE SINAPI SERVICO M2 55,86 115,48 6.450,71 1,07 59,26 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

C2203 RETELHAMENTO C/ TELHA FIBROCIMENTO MAT. DE FIXAÇÃO SEINFRA SERVICO M2 209,45 30,60 6.409,17 1,06 60,33 

931 2 8 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA SINAPI SERVICO UN 66,00 95,37 6.294,42 1,04 61,37 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

S88488S APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS DEMÃOS. ORSE SERVICO m2 468,00 13,09 6.126,12 1,02 62,39 
AF_06/2014 

CP-02 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CAIBROS 6X8CM E CAIBROS 5X6CM PARA PRÓPRIA GERAL M2 302,26 19,80 5.984,75 0,99 63,38 B 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. 

9277 8 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO SINAPI SERVICO KG 612,91 9,72 5.957,49 0,99 64,37 B 
_ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

961 6 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS, UMA DEMÃO. SINAPI SERVICO M2 468,00 12,33 5.770,44 0,96 65,32 
AF_05/2017 
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CÓDIGO 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCC )ARDIM CIRANDINHA 

ORÇAMENTO - CURVA A 

LOCAL: PRAÇA SAO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: 

UNIDADES: 

VALOR POR 
UNIDADE: 

DESCRIÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

591.13M2

R$ 1.314,37 

Proc Nu 

FONTE TIPO UNIDADE DUÁNTIDADE 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE VERSÃO 1.10RA NES DATA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

87275 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA SINAPI SERVICO M2 98,70 58,09 5.733,48 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' 
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

94573 JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

SINAPI SERVICO M2 25,00 221,79 5.544,75 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

S884315 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES ORSE SERVICO m2 276,10 19,70 5.439,17 
EXTERNAS. AF_06/2014 

100372 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO APARELHADA, COM SINAPI SERVICO UN 3,00 1.744,89 5.234,67 
VÃO DE 8 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. ALUMINIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA SINAPI SERVICO M2 302,26 16,97 5.129,35 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO, EM MADEIRA SINAPI SERVICO M2 82,08 60,74 4.985,54 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

150190 PORTA EM VIDRO LAMINADO INCOLOR 10mm COM FERRAGENS SBC SERVICO M2 6,30 768,86 4.843,82 

060182 LUMINARIA DE SOBREPOR BRANCA 2X14/24W T5 60x24cm ABALUX SBC SERVICO UN 45,00 106,39 4.787,55 

030978 DESMOLDAGEM DE FORMA EM CINTAS/PILARES/ESCADAS SBC SERVICO M2 327,33 14,61 4.782,29 

88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE SINAPI SERVICO M 304,52 15,41 4.692,65 
DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014 

97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI SERVICO M2 339,00 13,72 4.651,08 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA SERVICO M2 11,30 379,95 4.293,44 

92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO SINAPI SERVICO M3 33,06 128,59 4.251,19 
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE SINAPI SERVICO M2 735,18 5,78 4.249,34 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

73361 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO SINAPI SERVICO M3 12,31 344,60 4.242,03 

96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - SINAPI SERVICO KG 384,14 10,95 4.206,33 
MONTAGEM. AF_06/2017 

i 
C1352 ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO DE AÇO 150mm, INCLUS. PINTURA SEINFRA SERVICO M 11,25 364,72 4.103,10 

C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA SERVICO PT 24,00 168,89 4.053,36 

0,95 

0,92 

ACUMUL. % CL 

66,27 

67,19 

0,90 68,09 
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ORÇAMENTO - CURVA A ; 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCL JARDIM CIRANDINHA DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VROMO HORA NES DATA REF. LOCAL: PRAÇA SAO RAIMUNDO, SN. CENTRO. CHAPADINHA-MA 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 

Fls ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13W Proc Alu 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116.68% 12/2019 

VALOR POR R$ 1.314,37 SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 
UNIDADE: SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48.69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

96539 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

040256 FORMA COMPENSADO MADEIRA PARA PILARES 

92775 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

020173 REMOÇÃO DE PINTURA A LÁTEX 

101979 RUFO EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 

190404 BANCADA EM GRANITO PRETO SAO GABRIEL 

C1630 LOCAÇÃO DA OBRA -EXECUÇÃO DE GABARITO 

100758 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 

C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA 

100687 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MW, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

121215 CHAPIM/PINGADEIRA DE CONCRETO 

S09961 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NATURAL 
ONDULADA E=0,5MM 

92777 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

,------ MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

92269 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA 

98062 SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M° (PARAS CONTRIBUINTES). 

& AF 

AF_09/2020 

demoli Dl . Viam 

SERRADA, E=25 MM. 

FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMuL.% CL 

SINAPI SERVICO M2 _ 428 83,33 3.856,51 0,64 80,09 C 

SBC SERVICO M2 76,71 45,34 3.478,03 0,58 80,67 C 

SINAPI SERVICO KG 266,43 12,67 3.375,67 0,56 81,23 C 

CAEMA SERVICO M2 800,00 4,19 3.352,00 0,56 81.78 C 

SINAPI SERVICO M 108,00 29,73 3.210,84 0,53 82,32 C 

SBC SERVICO M2 5,40 580 ,87 3.136,70 0,52 82,84 C 

SEINFRA SERVICO M2 591,13 5,28 3.121,17 0,52 83,35 C 

SINAPI SERVICO M2 104,05 29,89 3.110,05 0,52 83,87 C 

SEINFRA SERVICO PT 17,00 182,00 3.094,00 0,51 84,38 C 

SINAPI SERVICO M3 63,50 48,10 3.054,35 0,51 84,89 C 

SEINFRA SERVICO UN 5,00 592,86 2.964,30 0.49 85,38 C 

SINAPI SERVICO UN 4,00 739,82 2.959,28 0.49 85,87 C

SINAPI SERVICO M 1.015,00 2,83 2.872,45 0,48 86,35 C 

SBC SERVICO M 127,00 21,83 2.772,41 0,46 86,81 C 

ORSE SERVICO ,-,2 37,90 71,06 2.693,17 0,45 87,25 C 

SINAPI SERVICO KG 238,30 10,95 2.609,38 0,43 87,69 C 

SINAPI SERVICO M2 15,85 163,99 2.599,24 0,43 88,12 C 

SINAPI SERVICO UN 1,00 2.598,78 2.598,78 0,43 88,55 C 

'114PY 



ORÇAMENTO - CURVA A.,; 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCC, JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M' 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

sr-z 

DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 
FORTE VERSÃO HORA IES DATA R . 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 
SBC 2020/12 - São Luís 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

S01988 PEITORIL GRANITO CINZA POLIDO, C/ LARGURA= 17 CM, ESP = 2 CM 

S04768 CUBA DE EMBUTIR, CIRCULAR, CELITE 10129 OU SIMILAR, INCLUSIVE SIFÃO CROMADO, 
VÁLVULA CROMADA PARA PIA E ENGATE CROMADO E TORNEIRA 

0903860 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO 

89578 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

92606 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 5 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

S12289 
PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 
2.50X0.60, COM 02 CUBAS DE AÇO INOX, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, 
TORNEIRA EM AÇO INOX, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

S88415S APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS. AF_06/2014 

93196 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 

100147 ESTRUTURA ALUMINIO LEVE FIXACAO CHAPA DE POLICARBONATO 10mm 

87904 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

91 924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

S00005 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M 

91 929 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

89 4 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

Si • 055 LETRA EM ALUMÍNIO 25 X 25CM - INSTALADO 

8851 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS 

FONTE TIPO UNIDADE dUANTI ADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

SINAPI SERVICO M3 78,20 30,74 2.403,87 

ORSE SERVICO rn 29,95 74,81 2.240,56 

ORSE SERVICO un 5,00 430,09 2.150,45 

SICRO SERVICO m' 931,00 2,22 2.066,82 

SINAPI SERVICO M 60,00 33,45 2.007,00 

SINAPI SERVICO UN 3,00 659,30 1.977,90 

ORSE SERVICO un 1,00 1.856,33 1.856,33 

ORSE SERVICO m2 822,47 2,22 1.825,88 

SINAPI SERVICO M 28,60 63,09 1.804,37 

SBC SERVICO M2 33,25 51,61 1.716,03 

SINAPI SERVICO M2 276,10 6,08 1.678,69 

SINAPI SERVICO M 865,00 1,92 1 660,80 

SINAPI SERVICO KG 127,74 12,61 1.610,80 

ORSE SERVICO un 1,00 1.598,13 1.598,13 

SINAPI SERVICO M 300,00 5,31 1.593,00 

SINAPI SERVICO M 42,00 37,76 1.585,92 

ORSE SERVICO un 16,00 97,57 1.561,12 

SINAPI SERVICO UN 2,00 747,60 1.495,20 

AcUmuL.% CL 

0,40 88,95 C 

0,37 89,32 C 

0,36 89,67 C 

0,34 90,02 C 

0,33 90,35 C 

0,33 90,68 C 

0,31 90,99 C 

0,30 91,29 C 

0,30 91,59 C 

0,28 91,87 C 

0,28 92,15 C 

0,28 92,43 C 

0,27 92,69 C 

0,26 92,96 C 

0,26 93,22 C 

0,26 93,48 C 

0,26 93,74 C 

0,21fintlei •;10114 N9Sri 
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ORÇAMENTO - CURVA Au ; 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCLIRDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO SN. CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

Proc o C.) 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 

FONTE VERSÃO NORA 11E8 DATA REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85.68% 49,33% 02/2021 
SBC 2020/12 - São Luis 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 67749% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO 

S96135S APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

S04943 REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS ONDULADAS FIBROCIMENTO OU ALUMINIO 

030356 CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO 0,70x0,70x0,55m 

109652 BRINQUEDO - GANGORRA DUPLA, MODELO M-24, DA LÚDICO BRINQUEDOS 
INTELIGENTES OU SIMILAR 

S740651S PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR 
BRANCO 

96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

109654 Brinquedo - Cavalinho, modelo Z-09, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar 

97607 LUMINARIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

101909 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES PCD 

101963 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERAMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020 

90844 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 

91787 TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

M3231 CHAPA DE ALUMINIO COMPOSTO (ACM)- E = 3 MM 

S11397 PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 1,50 X 2,00M, INCLUSIVE 
ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E ESCORAMENTO, INSTALADA 

9803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

FONTE TIPO UNIDADE , QUAMTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL 

ORSE SERVICO m2 78,37 18,49 1.449,06 0,24 94,23 C 

ORSE SERVICO m2 209,00 6,89 1.440,01 0,24 94,47 C 

SBC SERVICO UN 4,00 355,56 1.422,24 0,24 94,71 C 

ORSE MATERIAL un 1,00 1.380,00 1.380,00 0,23 94,93 C 

ORSE SERVICO m2 63,52 20,67 1.312,96 0,22 95,15 C 

SINAPI SERVICO KG 118,21 9,78 1.156,09 0,19 95,34 C 

ORSE MATERIAL un 1,00 1.080,00 1.080,00 0,18 95,52 C 

SINAPI SERVICO UN 16,00 63,37 1.013,92 0,17 95,69 C 

SINAPI SERVICO UN 4,00 248,22 992,88 0,16 95,86 C 

SEINFRA SERVICO UN 1.00 915,98 915,98 0,15 96,01 C 

SINAPI SERVICO M2 6,50 131,86 857,09 0,14 96,15 C 

SINAPI SERVICO UN 1,00 826,95 826,95 0,14 96,29 C 

SINAPI SERVICO M3 28,03 29,16 817,35 0,14 96,42 C 

SINAPI SERVICO M 30,00 27,24 817,20 0,14 96,56 C 

SINAPI SERVICO UN 3,00 260,30 780,90 0,13 96,69 C 

SICRO MATERIAL m' 6,25 114,29 714,31 0,12 96,81 C 

ORSE SERVICO un 1,00 706,59 706,59 0,12 96,92 C 

SINAPI SERVICO M2 600,00 1,17 702,00 0,12 97,04 C 
Itodenon Dlom N. V 
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRE-ESCOL",-)ARDIM CIRANDINHA 

ORÇAMENTO - CURVA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M' 
Fls 

Proc N° _PC 
VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 Ass 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO 

92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM SINAPI SERVICO 
UM EDIFICIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

C0352 BALANÇO ANDORINHA C/03 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA SEINFRA SERVICO 
ESMALTE SINTÉTICO 

C0325 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M SEINFRA SERVICO 

100515 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO SBC SERVICO 

12475 ESCORREGADOR GRANDE, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTETICO SEINFRA MATERIAL 

91855 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA SINAPI SERVICO 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

00037556 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, 
QUADRADA, "20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

SINAPI MATERIAL 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

97652 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE FORMA SINAPI SERVICO 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI SERVICO 

063246 CABO COBRE UN1POLAR BLINDADO ISOLACAO 3,6/6KV EPR 16mm2 SBC SERVICO 

97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - SINAPI SERVICO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0212020 

S09375 CAIXA DE GORDURA "CG" 60 X 60 X 65CM ORSE SERVICO 

502267 SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, L = 18 CM, E = 2 CM ORSE SERVICO 

S00356 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 50MM (1 1/2") ORSE SERVICO 

92739 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU SINAPI SERVICO 
NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE 
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 
20 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - SINAPI SERVICO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

07752 RALO HEMISFÉRICO EM FERRO FUNDIDO TIPO ABACAXI, DN=100MM ORSE SERVICO 

j: 

DATA: 20/02/2021 BOI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA LIES DATA REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 
SBC 2020/12 - São Luís 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 8520% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

ANTI - PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

KG 73,00 9,38 684,74 0,11 97,15 

UN 1,00 644,58 644,58 0,11 97,26 

UN 3,00 214,84 644,52 0,11 97,37 

to 20,20 31,65 639,33 0,11 97,47 

UN 1,00 635,25 635,25 0,11 97,58 

M 98,00 6,36 623,28 0,10 97,68 

UN 17,00 34,70 589,90 0,10 97,78 

UN 5,00 113,34 566,70 0,09 97,87 

UN 2,00 260,30 520,60 0,09 97,96 

M 120,00 4,30 516,00 0,09 98,04 

UN 17,00 30,11 511,87 0,08 98,13 

un 1,00 497,30 497,30 0,08 98,21 

m 6,60 71,19 469,85 0,08 98,29 

m 30,00 15,50 465,00 0,08 98,37 

M3 1,10 419,33 461,26 0,08 98,44 

UN 16,00 28,77 460,32 0,08 98,52 

un 7,00 64,81 453,67 0,08 98,60 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 



ORÇAMENTO - CURVA 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRE-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591 13M° 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FONTE TERMO NORA NES DATA REF. 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 

SSC 2020112- São Luis 113,85% - 12/2020 
ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 

SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 
CAEMA 2019/12 116.68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
(--)\ COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

. , 
CODIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDArkUA ,14111,05ADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACumUL °á CL 

101880 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI SERVICO UN 1,00 435,93 435,93 0,07 98,67 C 

S922555 INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), EM AÇO, PARA VÃOS MAIORES OU 
IGUAIS A 3,0 ME MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

ORSE SERVICO un 3,00 141,34 424,02 0,07 98,74 C 

946.48 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI SERVICO M 54,00 7,49 404,46 0,07 98,80 C 

89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI SERVICO M 30,00 12,83 384,90 0,06 98,87 C 

94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12J2019 

SINAPI SERVICO M2 1,20 313,25 375,90 0,06 98,93 C 

00003747 LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, 
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 350 KG/M2 VA0 ATE 3,50 M (SEM COLOCACAO) 

SINAPI MATERIAL M2 8,20 45,74 375,07 0,06 98,99 C 

S12971 LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W QUADRADA, 6000K DA G-LIGHT OU SIMILAR ORSE SERVICO un 5,00 74,21 371,05 0,06 99,05 C 

S12048 LETRA EM ALUMÍNIO 10 X 10CM - INSTALADO ORSE SERVICO un 9,00 41,08 369,72 0,06 99,12 C 

S96619S LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 

ORSE SERVICO m2 13,50 24,43 329,80 0,05 99,17 C 

100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI SERVICO UN 1,00 296,31 296,31 0,05 99,22 C 

87893 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI SERVICO M2 60,23 4,77 287,30 0,05 99,27 C 

052041 AGUA FRIA-REGISTRO GAVETA BRUTO 3/4" SBC SERVICO UN 6,00 47,68 286,08 0,05 99,31 C 

96617 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

SINAPI SERVICO M2 21,96 12,94 284,16 0,05 99,36 C 

C3738 INSTALAÇÃO DE TUBO DE VENTILAÇÃO 50mm C/ L=4m, C/ REBOCO E PINTURA A CAL (C/ 
MATERIAL) 

SEINFRA SERVICO UN 6,00 45,58 273,48 0,05 99,41 C 

95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI SERVICO UN 5,00 50,05 250,25 0,04 99,45 C 

97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
R EAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

SINAPI SERVICO M3 7,80 31,92 248,98 0,04 99,49 C 

99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2 ", ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 

SINAPI SERVICO UN 1,00 226,88 226,88 0,04 99,53 C 

ti/148f$ 101)1 N. Vias 
TIngina 8 
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ORÇAMENTO - CURVA /-
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA PRÉ-ESCOLJ-, JARDIM CIRANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE 

89809 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI SERVICO UN 

90407 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

SINAPI SERVICO M2 

C0517 CABO COBRE NU 10MM2 SEINFRA SERVICO M 

053342 TE 90 PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 100mm SBC SERVICO UN 

93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI SERVICO UN 

89744 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI SERVICO UN 

055504 ADESIVO COM SETA INICADORA PARA EXTINTOR/HIDRANTE SBC SERVICO UN 

92526 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI SERVICO M2 

S86877S VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

ORSE SERVICO un 

101894 DISJUNTOR TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI SERVICO UN 

89497 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI SERVICO UN 

89834 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI SERVICO UN 

89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

SINAPI SERVICO UN 

101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI SERVICO UN 

93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI SERVICO UN 

6884S ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2? X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

ORSE SERVICO un 

89482 AIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCA HAMNTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

SINAPI SERVICO UN 

QUA 

C) 

IDAD 

DATA: 20/02/2021 BDI : 28,82% 
FOIDE VERSÃO HORA IRES DATA REF. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 02/2021 
SBC 2020/12 - São Luís 113,85% - 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

PREÇO UNÍTÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL. % CL 

16,00 13,42 214,72 0,04 99,56 

6,00 33,63 201,78 0,03 99,60 

20,00 9,36 187,20 0,03 99,63 

4,00 41,96 167,84 0,03 99,66 

16,00 8,99 143,84 0,02 99,68 

8,00 17,02 136,16 0,02 99,70 

4,00 33,40 133,60 0,02 99,72 

8,20 16,15 132,43 0,02 99,75 

5,00 23,86 119,30 0,02 99,77 

1,00 118,57 118,57 0,02 99,79 

13,00 8,90 115,70 0,02 99,80 

4,00 28,59 114,36 0,02 99,82 

5,00 22,74 113,70 0,02 99,84 

1,00 101,55 101,55 0,02 99,86 

10.00 10,03 100,30 0,02 99,88 

12,00 6,73 80,76 0,01 99,89 

4,00 19,35 77,40 0,01 99,90 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

C 

*ohm latie N. Vias 
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ORÇAMENTO - CURVA 3
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇA0 DA PRE-ESCOLA JARDIM C1RANDINHA 

LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13W 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.314,37 

Pr N° 

4 3'

DATA: 20/02/2021 BDI : 28.82% 
FORTE ~MO HORA MED DATA 
SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 

RIM 

02J2021 
SBC 2020/12 - São Luis 113,85% 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
SICRO NOVO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 
SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CÓDIGO DESCRIÇÁO FONTE TIPO UNIDADE DEsetwr NTIL20A1050~ PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL ACUMUL % CL 

97644 REMOÇA() DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 SINAPI SERVICO M2 14,28 5,27 75,26 0,01 99,91 C 

89709 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO SINAPI SERVICO UN 8,00 8,74 69,92 0,01 99,93 C 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

S01170 Tê 900 de pvc rígido soldável, marrom diam = 40mm ORSE SERVICO un 4,00 17,48 69,92 0,01 99,94 C 
S08894 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 40KA - 175V ORSE SERVICO un 1,00 61,83 61,83 0,01 99,95 C 
89404 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE SINAPI SERVICO UN 15,00 3,28 49,20 0,01 99,96 C 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPI SERVICO UN 5,00 8,94 44,70 0,01 99,96 C 
AF_01/2020 

94491 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE SINAPI SERVICO UN 1,00 41,73 41,73 0,01 99,97 C 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E SINAPI SERVICO UN 4,00 10,03 40,12 0,01 99,98 C 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

89866 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR- SINAPI SERVICO UN 10,00 3,42 34,20 0,01 99,98 C 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

89869 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - SINAPI SERVICO UN 6,00 5,61 33,66 0,01 99,99 C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212014 

89438 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - SINAPI SERVICO UN 6,00 4,73 28,38 0,00 99,99 C 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212014 

1044112 SUPORTE DE PARADE PARA EXTINTOR SBC MATERIAL UN 4,00 5,60 22,40 0,00 100,00 C 

94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE SINAPI SERVICO UN 1,00 18,38 18,38 0,00 100,00 C 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

Subtotal até 100,00% 603.137,39 

Outros 173.824,17 

Valor total do Orçamento 776.961,56 

ift lerso 
t 9,4 

ne N. Vim 
ro Civil 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 BOI : 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85.68% 49.33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA SBC 2020112- São Luis 113,85% 12/2020 

08/SE 2020/11 111,08% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13M' 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

VALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 

UNIDADE: SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 8740% - 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

CP02 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR CAIBROS E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) SINAPI KG 0,03000000 15,88 0,48 

00004430 CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,63000000 10,15 6,39 

00004400 CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 0,63000000 16,15 10,17 

TOTAL MATERIAL: 17,04 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8:" AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06500000 13,25 0,86 

à-- CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11800000 16,08 1,90 

TOTAL SERVICO: 2,76 

VALOR: 19,80 

lefidersonD 
E rt. e IN 

• 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA : 20/02/2021 L.S. Hora: 85,18% 

BOI : 28,82% L.S. Mõs: 48, 85% 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO. SN, CENTRO. CHAPADINHA-MA 

PONTE VERSÃO Rff. 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 02/2021 

SSC 2020/12- São Luis 12/2020 

ORSE 2020/11 02/2021 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

CAEMA 2019/12 12/2019 

SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018 

COMPOsiçOES PRÓPRIAS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

UNIDADES: 591.13M' 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 1.306,50 

COD DESCRIÇÃO HORA °/. MÊS 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A Pr N° 
INSS c - VI 1 j 0,00 

'!Q 
If ., 

SESI 1,50 

SENAI  too 1,00 

INCRA 
.._ 

N ,
0,20 0,20 

SEBRAE ^' 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

Feriados 3,95 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,89 0,69 

13° Salário 10,73 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,46 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09 

Férias Gozadas 7,42 5,76 

Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 43,25 15,52 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,72 3,67 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 

Férias Indenizadas 5,83 4,53 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,97 3,86 

Indenização Adicional 0,40 0,31 

TOTAL 16,03 12,46 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,70 2,76 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,40 0,31 

TOTAL 8,10 3,07 

Horista = 85,18% 
Mensalista = 48,85% 

A+B+C+D 

Ione N. Vlatte 
ro CtrIl 
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COMPOSIÇAO DO 1301 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA DATA 20/02/2021 BOI 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF. 
LOCAL: PRAÇA SÃO RAIMUNDO, SN, CENTRO, CHAPADINHA-MA 

SINAPI 2021/01 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49.33% 02/2021 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA SBC 2020/12 - São Luis 113,85% 12/2020 

ORSE 2020/11 111,06% 69,78% 02/2021 
UNIDADES: 591.13M' 

SICRO 2020/07 COM DESONERAÇÃO 12/2020 

VALOR POR R$ 1.314,37 CAEMA 2019/12 116,68% 12/2019 

UNIDADE: SICRO 2016/11 COM DESONERAÇÃO 87,49% 03/2017 

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 85,20% 48,69% 12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

•00

COD DESCRIÇÃO' 

Dl 

AC 

R 

DF 

Despesas Indiretas 

Administração centrai r• 5 : 1-k-/ ‘-; 
‘ 

3,00 

Garantia/seguros 
W.9,,i 

0,80 

Riscos Mo rk t'i.. OC 0,97 

Despesas Financeiras ,,, 0,59 

— TOTAL 5,36 

Despesas Legais (PIS/ISS/COFINS/INSS) 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 5,00 

CPRB 4,50 

TOTAL 13,15 

BOI = 28,82% 

(((1 +AC+S+R)*(1+DF)*(1+L))/(1-1))-1 
Ene 

lose Vlant 
Iro Clril 

tilr24143 4 
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QUADRO DE PORTAS 
CGD CINTO COMPRAIIENTO ALTURA DESCRIÇÃO 

P01 
PO4 

, 300 

080 

240 

2 10 

P02, 4, 02.4 Ab - 0.4140.1 
Po. mrn-ma - Ade 

PO4 I 000 210 par. aaa.-0.4.. Abr. 

705 1 470 280 Porlao 0004000. Cover 

QUADRO DE JANELAS 

Cée GRID LARGURA ALTURA ALTURA D°PEITORIL DESCRIÇÃO 

./01 G 

102 4 

000 1,00 1 10 

O 511 3 DD 

0•0011 Abo 45s -Cortar 

len. vao Wls ,. DescvArie 

O 55 O 4D 1 90 Janela Adro A, Elesculenle 

QUADRO DE REVESTIMENTOS DOS AMBIENTE 
NOME PISO PAREDES FORRO 

Penhoro PCO Cenernecnntweel,0  vente %AMA.° cabrum PVC Branco 

Cabne 01 CerarnalAntcleskeree ...menta cera.. PVC &anca 

Catem 02 4recnrarklethrente p......,,,, o ,agm. pv, raranoo 

Geme 00 Cs.. Anoclerame 

..... 

Re...nen. neranvop PVC E.D. 

Cabul. 04 CerannAnh.dcracta Remscan.rao cagam.. OVO Branco 

Cone. 

C51.1 

Caçam. &mele. Bano. 

Carernach Ev.tede 0.1co 

Rametrnen. celn1nvto 

Amura ecAone ne cor Oramo neve 

PVC Bmnco 

PVC Bre. 

Cepa. 
brelo. 

Cera.. Esmelecle Bre. 

Cor.. Espete. Sran. 

710800 earam ne cor OnrRo neve 

Nair. actrlaa na cor Annan nove 

700 804520 

PVC Dreno 

1111.B.arejo Carárn. anal.. flua.° Pan ecallae . cor Immo neve PVC enervo 

PC.5.c. , r Cera. Emala. &mo Pintura ecrlIce na cor banco neve PVC Drene. 

405 Ertrede 

Rd Dcpere 

GramIceevnalecle Rn.co 

CIMA. Ema. Rance 

Ponture eadm os coe nanco neve 

M.e ecribm na can banco neve 

PVC Branco 

PVC Branco 

P/rOo Interno 

Se. 01 

.c.n.e Rendada .enco 

C•r••••• Eurnalaa. 0Anco 

Notara 4.14. na cor tranca acne 

ForuAra acr1144. n• cor boa.. nave 

NIC Branco 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estad 

fls 

CREA—MA 

  1. Responsável Técnico  

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
k,proG. 1WENDERSON DIONE NUNES VIANA -9-=—'4

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210406736 

INICIAL 

RNP: 1117293530 

Registro: 1117293530MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Celebrado em: 

Tipo de contratante Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

N°: 310 

CEP: 65500000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

PRAÇA SÃO RAIMUNDO N°: SN 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CHAPADINHA UF: MA CEP: 65500000 

Data de Inicio: 28/02/2021 Previsão de término 24/03/2021 Coordenadas Geográficas: -3.740086, -43.361616 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA CPF/CNPJ 06.117.709/0001-58 

  4. Atividade Técnica  

1 - ATUACAO Quantidade Unidade 

12 - PROJETO > #A0131 - ESCOLA 591,13 m' 

12- PROJETO > #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 591,13 m' 

12 - PROJETO > #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 591,13 m2

12- PROJETO > #61106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS RESID./COMERC. 591,13 m2

41 - ORCAMENTO > #A0131 - ESCOLA 591,13 m' 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
 5. Observações  

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA DA REFORMA E AMPILAÇÃO DA PRÉ-ESCOLA JARDIM CIRANDINHA NO MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA/MA. EDIFICAÇÃO TÉRREA COM ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DE 591,13 M. 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar, 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 1. 
  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

WENDE O5LDION UNES VIANA - CPF: 048.182.923-70 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - CNPJ: 06.117.709/0001-58 

  9. Informações  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: 125 88,78 Registrada em 31/03/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303129892 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publicor, com a chave: 2CbAa 

Impresso em: 28/05/2021 as 1541:09 por: . ip: 45.165.15.140 

www.creama.org.br 

Tel (98) 2106-8300 

faleconosco@czeama.org.br REA- MA 
Fax: (98) 2106-8300 eiÇnselho R, Engo,aria 

e Agronomia do Estado do 
Maranhão 

I( 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADRHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 008/2021 

Processo Administrativo n° 01.01.0110.2021 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
reforma e ampliação da Pré-Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha/ 
MA. Abertura: 20/04/2021 às 09:00hs (horário de Brasília); forma de execução indireta, 
no regime de empreitada por menor preço, tipo menor preço global. O Edital se 
encontra a disposição dos interessa dos para consulta gratuita ou retirada, na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante entrega de 02 (duas) resmas de Papel A4, no 
Setor de Licitações e Compras localizado na Av. Presidente Vargas, n° 310, Centro, no 
horário das 08:00 às 12.10 horas. Base Legal: Lei Federal n" 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 123/2006 demais normas atinentes à espécie. 

dinha/MA. 31/03/2021. 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ n° 06.117.709/0001-58 
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.. 
GRAMPEADOR GRANDE, ¥0 FOLHAS: EspeciAcação ;•,,!, R - f."' , - • R tura 
metálica, durável, para alfine ~pear, geampin 24/ 4 VA1522i=r,a- 3), 

rcom capacidade mínima para e‘Ye2tr Nhãs- - lhas,' Wc .'fi, a, apr , . .. da-
-. 1111\ mente 26 cm de comprimento. 

150 UND 49,20 7.380,00 

61 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR, gramp 8 ou 24/10: Especificação: Grampo para 
grampeador em aço niquelado/galvanizado, medindo 24/8 ou 24/10. Cx/1.000 grampos. 

575 CAIXA 7,98 4.588,50 

63 265 
LAPISEIRA GRAFITE N°0,07: Especificação: Lapiseira grafite n°0,07, mecanismo 
resistente para avanço da carga, borracha embutida na parte traseira, clip removível. 

UND 4,10 1.086,50 

66 
LIVRO DE REGISTRO DE PONTO, 160 FOLHAS: Especificação: Livro de registro de 
ponto, 160 folhas, capa e contra capa cor preta de papelão 700g revestido de papel 90g 
plastificado - folhas internas papel off-set 56g. 

250 UND 8,50 2.125,00 

76 
PAPEL OFICIO II: 2,75G, BRANCO ALCALINO, TAMANHO 216X330MM, RESMA 
COM 500 FOLHAS. CAIXA COM 10 RESMAS. 

285 CAIXA 155,00 44.175,00 

77 
PAPEL PARDO (KRAFT PURO), 60 G: Especificação: Papel pardo (Kraft puro), liso, 
bubinas aproximadamente 8 kg cada unidade, 60 cm de altura e 60 de gramatura, 

1650 UND 34,00 56.100,00 

82 
PASTA ABA ELÁSTICO, MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE, COR CRISTAL, 
ALTURA 340MM, LARGURA 40MM - CORES VARIADAS. 1050 UND 1,70 1.785,00 

85 PASTA L A4, TRANSPARENTE CRISTAL. PACOTE COM 10 UNIDADES 800 PCT 6,50 5.200,00 

87 
PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO, CONFECCIONADA EM CHAPA DE POLIPRO-
PILENO COM 3CM, ELÁSTICO NA COR DA CHAPA. 

2500 UND 2,50 6.250,00 

91 

, 

PERFURADOR DE PAPEL, 800 (60FLS): Especificação: Perfurador de papel, em aço, 
grande 800 (60fls), cores diversas. 

125 UND 66,00 8.250,00 

93 
PRENDEDOR PAPEL, METAL, MOLA, 98 FOLHAS: Especificação: Prendedor papel, 
metal, mola, 98 Folhas. 

350 UND 1,65 577,50 

96 
PILHA ALCALINA, AAA, 1,5 VOLTS. PCT/2UND: Especificação: Pilha alcalina' AAA, 
tensão 1,5 volts, não recarregável. Pct/2und. 

325 PCT 3,80 1.235,00 

99 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PROFISSIONAL, 11,2MM (grossa): Especificação: Pis-
tola para cola quente profissional, 11,2mm (grossa) - Especificações: Bastão recomendado: 
11,2mm; Potencia 40 w; Tensão 220 v; Tomada e Fio padrão INMETRO; embalagem indi-
vidual em bandejas, blister, va.cuum forming em matéria prima reciclável PET, PVC, OS. 
Constar na embalagem dados do fabricante e ou importador, Selo do INMETRO, alertas de 
segurança, modo de usar, data de fabricação; validade mínima de dois anos na data da entrega. 

125 UND 15,90 1.987,50 

103 
REFIL GROSSO DE SILICONE, 30 CM: Especificação: Refil grosso de silicone para cola 
quente com 30 cm. 

250 UND 0,77 192,50 

105 REABASTECEDOR PARA ALMOFADA CARIMBO CAIXA COM 12 UNIDADES 650 UND 25,00 16.250,00 

107 
RÉGUA DE PLÁSTICO DE 50 cm: Especificação: Régua de plástico de 50 cm, com 
altura 510 mm, largura 40 mm e espessura 3 mm transparente. 

1225 UND 2,15 2.633,75 

110 
TNT - TECIDO NÃO TECIDO, 50 MT X 1,40 CM: Especificação: TNT - Tecido não Te-
cido, 100 % polipropileno, embalado em rolos de 50m de comprimento e 1,40 de largura, 
40 gr de espessura, na cores variadas a pedido. 

7200 METRO 1,40 10.080,00 

111 
P 

TINTA GUACHE, ATÓXICA, BASE DE RESINA VEGETAL E PIGMENTOS ORGÂNI-
COS SOLÚVEL EM ÁGUA, PARA PINTURAS EM PAPEIS E ARTESANATO, FÁCIL 
LIMPEZA NAS MÃOS -1° QUALIDADE - POTE COM 250 ML (CORES VARIADAS). 

975 POTE 2,69 2.622,75 

112 
UMEDECEDOR DE DEDOS, 12G: Especificação: Umedecedor de dedos com suporte de 
plástico, com massa cremosa, 12g. 

170 UND 1,93 328,10 

TOTALIZAÇÃO 243.392,10 

Centro do Guilherme - MA, 16 de março de 2021 - Maria de Fatima da Silva Mesquita - Secretária Municipal de Administração, Industria e 
Comercio. Ordenador de Despesa - Portaria 006/2021. 

Aviso de licitação. Tomada de Preço n° 004/2021.Processo Admi-
nistrativo 015/2021. Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme - MA, na 
forma da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações, comunica que no 
dia 22.04.2021 às 14:00 horas, fará licitação para Contratação de em-
presa para a execução de construção e e adequação de estradas vicinais 
- MAPA/CAIXA/N° 902.701/2020, na modalidade Tomada de Preço, na 
forma execução indireta sob regime empreitada pôr do tipo Menor Preço 
Global. Os interessados deverão procurar à sede da Prefeitura Municipal, 
na Rua do Comercio, s/n°, centro - entro do Guilherme - Ma. O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Central de Licitação de 2" a 6' feira das 08h00min às 12h00min, onde 
poderá ser consultado ou obtido mediante ao recolhimento da impor-
tância de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) através de DAM (documento 
de arrecadação municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser 

protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de 
expediente. Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus Articulados. Centro do 
Guilherme - MA, 29 de março de 2021. - Sr. Carlos Antonio Gomes 
da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO N°008/2021. Pro-
cesso Administrativo n" 01.01.0110.2021 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada na execução de serviços de reforma e ampliação da 
Pré-Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha/ 
MA. Abertura: 20/04/2021 às 09:00hs (horário de Brasília); forma 
de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço, tipo 
menor preço global. O Edital se encontra a disposição dos interessa-
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dos para consulta gratuita ou retirada, na Comissão Perman e de 
Licitação - CPL, mediante entrega de 02 (duas) resmas de Pap 
no Setor de Licitações e Compras localizado na Av. Presidente 
gas, n°310, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Base Legal: 
Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
normas atinentes à espécie. Chapadinha/MA. 31/03/2021. Luciano de 
Souza Gomes-Presidente/CPL. 

PROC. ADM. N° 0101.0098.2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
011/2021. O Município de Chapadinha/MA, por meio de seu pregoei-
ro, torna público, para conhecimento dos interessados na licitação em 
epigrafe, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços e conservação de ruas e avenidas do Município 
de Chapadinha, que teria sua abertura para o dia no dia 01/04/2020 
às 14:00hs, que fora ADIADA a sessão de abertura desta para o dia 
13/04/2020, às 10:00hs. Demais informações serão obtidas no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, localizado, na Av. 
Presidente Vargas, n°310, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 
Chapadinha/MA, 31/03/2021. Luciano de Souza Gomes/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOFREDO 
VIANA — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
011/2021 - A Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, atra-
vés de sua Comissão Permanente de Licitação — CPL/PMGV, torna 
público aos interessados que fará realizar às 08:00 horas do dia 20 de 
abril de 2021, Pregão Presencial - SRP do tipo Menor Preço, em regi-
me de entrega parcelada, tendo por objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de agua mineral para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, 
o qual obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalida-
de Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02, e os Decretos Municipais 
n° 004 e 007/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,. O Edital poderá ser 
consultado e obtido, junto à Comissão Permanente de Licitação no 
endereço acima, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 
13h00, gratuitamente através de mídia removível (pen drive) e pelo 
sitio oficial desta Prefeitura (www.godofredoviana.ma.gov.br) ou 
poderá ser adquirido ao preço de R$ 50,00 (cinquenta reais) na sua 
forma física (em papel), pago através de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av. 
Dep. João Jorge Filho, n° 84, Centro, Godofredo Viana. Godofredo * Viana - MA, 31 de março de 2021. Danilo Silva Pregoeiro Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/ 
2021 - A Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação — CPL/PMGV, toma público 
aos interessados que fará realizar às 10:00 horas do dia 20 de abril de 
2021, Pregão Presencial — SRP do tipo Menor Preço, em regime de 
entrega parcelada, tendo por objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
envasado em botijões de 13kg, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, o qual obede-
cerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, 
sob a égide da Lei n° 10.520/02, e os Decretos Municipais n° 004 e 
007/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores,. O Edital poderá ser consulta-
do e obtido, junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço 
acima, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 13h00, 
gratuitamente através de mídia removível (pen drive) e pelo sitio ofi-
cial desta prefeitura (www.godofredoviana.ma.gov.br) ou poderá ser 
adquirido ao preço de R$ 50,00 (cinquenta reais) na sua forma fisica 
(em papel), pago através de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av. Dep. João 
Jorge Filho, n° 84, Centro, Godofredo Viana. Godofredo Viana - MA, 
31 de março de 2021. Danilo Silva Pregoeiro Oficial. 
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AÇÃO PREGÃO PRESENCI 
202 efei Municipal de Godofredo Viana — 

rmanente de Licitação — CPL/PMG 
os que fará realizar às 12:00 horas do dia 

2021, Pregão Presencial — SRP do tipo Menor Preço, em 
entrega parcelada, tendo por objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em prestação de Serviço de Tecnologia da Informação 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Godo-
fredo Viana — MA, o qual obedecerá integralmente à legislação que 
se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02, e os 
Decretos Municipais n° 004 e 007/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações poste-
riores,. O Edital poderá ser consultado e obtido, junto à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço acima, em dias úteis, de se-
gunda à sexta-feira, das 07h00 às 13h00, gratuitamente através de 
mídia removível (pen drive) e pelo sitio oficial desta prefeitura (www. 
godofredoviana.ma.gov.br) ou poderá ser adquirido ao preço de R$ 
50,00 (cinquenta reais) na sua forma fisica (em papel), pago através 
de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, na Sede da Prefei-
tura Municipal, localizada a Av. Dep. João Jorge Filho, n° 84, Centro, 
Godofredo Viana. Godofredo Viana - MA, 31 de março de 2021. Da-
nilo Silva Pregoeiro Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
014/2021 - A Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, através 
de sua Comissão Permanente de Licitação — CPL/PMGV, toma públi-
co aos interessados que fará realizar às 08:00 horas do dia 21 de abril 
de 2021, Pregão Presencial — SRP do tipo Menor Preço, em regime 
de entrega parcelada, tendo por objeto: Contratação de mão de obra 
terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo 
e expediente para suprir a carência de pessoal das Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, o 
qual obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02, e os Decretos Municipais 
n° 004 e 007/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,. O Edital poderá ser 
consultado e obtido, junto à Comissão Permanente de Licitação no 
endereço acima, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 
13h00, gratuitamente através de mídia removível (pen drive) e pelo 
sitio oficial desta prefeitura (www.godofredoviana.ma.gov.br) ou 
poderá ser adquirido ao preço de R$ 50,00 (cinquenta reais) na sua 
forma fisica (em papel), pago através de Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av. 
Dep. João Jorge Filho, n° 84, Centro, Godofredo Viana. Godofredo 
Viana - MA, 31 de março de 2021. Danilo Silva Pregoeiro Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 015/ 
2021 - A Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação — CPL/PMGV, toma público 
aos interessados que fará realizar às 10:00 horas do dia 21 de abril de 
2021, Pregão Presencial — SRP do tipo Menor Preço, em regime de 
entrega parcelada, tendo por objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em manutenção preventiva e corretiva de impressoras, 
com fornecimento de cartucho e toner, para atender as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Godofredo Viana — MA, o qual 
obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pre-
gão, sob a égide da Lei n° 10.520/02, e os Decretos Municipais n°004 
e 007/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,. O Edital poderá ser consul-
tado e obtido, junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço 
acima, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 13h00, 

gratuitamente através de mídia removível (pen drive) e pelo sitio ofi-
cial desta prefeitura (www.godofredoviana.ma.gov.br) ou poderá ser 
adquirido ao preço de R$ 50,00 (cinquenta reais) na sua forma física 
(em papel), pago através de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM, na Sede da Prefeitura Municipal, localizada a Av. Dep. João 
Jorge Filho, n° 84, Centro, Godofredo Viana. Godofredo Viana - MA, 
31 de março de 2021. Danilo Silva Pregoeiro Oficial. 
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O Estado do Maranhão São Luis. 10 de abril de 2 

O refeito Rigo Teles com a primeira-dama Absgail Cunha e medico responsável pela clinica da mulher 

Saúde da mulher: 
clínica é entregue 
em Barra do Corda 
O prefeito Rigo Teles inaugurou Clinica de Referência em 
Saúde da Mulher, com atendimentos em diversas áreas 

O
prefeito de Barra do 
Corda. Rigo Teles, reali-
zou a entrega da Clinica 
de Referencia da Saúde 

da Mulher, no encerramento do 
mês dedicado as mulheres. A ce-
rimônia de inauguração foi reali-
zada na manhã de quarta-feira, 
31, e, alem do prefeito, contou 
com a presença da primeira. 
dama. Abigail Cunha, do vice-pre-
feito, Marcos Unil lar. da secretá-
ria municipal de Saúde. Vanessa 
Ferry. de vereadores, secretários, 
servidores e moradores. Devido à 
pandemia do num coronavirus o 
público foi limitado e o uso de 
máscara. o fornecimento de álcool 
em gel e a aferição de temperatura 
foram obrigatórios. 

Na clinica, são d ispon biliza-
dos atendimentos nas especiali-
dades de ginecologia e obstetrí-
cia, tiltrassonografia. odontologia. 
nutrição, fisioterapia, assistência 
social e psicologia. 

O prefeito Riga Teles afirmou 
que todos os esforços estão sendo 
feitos para que o sistema de saúde 
ofereça o melhor possível à popu-
lação. Fez questão de frisar "A cria-
ção da Clinica de Referência da 
Saúde da Mulher era um sonhos e 
foi pensado quando foi montado 
o meu plano de governo". 

A primeira-dama. Abigail 
Cunha, falou da importância da 
clinica da mulher e disse que tudo 
foi preparado com muito carinho 
e dedicação pois as mulheres me-
tecem sempre o melhor atendi-
mento. já que muitas vezes so-
frem maus tratos em casa. 

Conforto e modernidade 
A secretária Vanessa Feri)' desta-

(Mio é a mais tonita, mnfortável e moderna da rede públia no Istack. 

coo os atendimentos médicos em 
diversas especialidades que serão 
oferecidos e agradeceu o empe-
nho da atual gestão para que este 
sonho se tomasse realidade em 
tão pouco tempo de gestão. Mé-
dicos que prestarão atendimento 
falaram da importando da Clinica 
da Mulher em Barra do Corda e 
disseram que a clinica é a mais bo-
nita. confortável e moderna na 
rede pública do Maranhão. 

O vice-prefeito, Marcos da 
Uni liar. falou dos esforços da 
atual gestão p.a que a saúde em 
Bana do arda seja tratada como 
prioridade. 

Grávidas comemoraram e agra-
deceram pela chegada da clínica 
da mulher em Barra do Corda: 
"Como é gratificante chegar em 
um ambiente como este tão con-
fortável e ter o atendimento hu-
manizado. Como mulher e agora 
grávida. só tenho a agradecer ao 
prefeito Digo Teles e toda sua 
equipe". disse Sileiva Pinto. 

PROC ADM motor 0098 2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021. 
O Munida. de Chapai:tinha/MA por meto de seu pregoeiro. tome Mica. 
para conhecimento dos interessados na liataçâo em epigreife. que tern 
cano obseto e contrafação de pessoa juddica pare execução de serviços 
e conserveção de ruas e andadas do ~oleio de Chapearam. que tena 
sua abertura para adia no tua 01/04/2020 às 14001s, que fora ADIADA a 
sessão de abertura desta para o da 13/04/2020. as 10-00h5 Demais 
informações sarda Obtidas no Setor de Lietaçrses da Prefeitura ~Opas 
de Chapedinha localizado, na Av Presidente Varges. n° 310, Centro. em 
horário das 08.00 as 1200 horas Chepedinha/MA, 31/03/2021 Luciano 
de Sou. Ganes/Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO fil° 008/2021 Processo 
Adnrmistraboo tf 01 01 0110.2021 - Secretana Munictpal de lantestrutura 
e Urbanismo Objeto Contradição de empresa especideada na 
execução de serviços de reforma e ampliação da Pré-Escoa Jardim 
Cirandinha, no municIpSo de Chapadinhis/MA. Abertura. 20/04/2021 as 
09 0Ons (noreno de Brasilit» forme de execução indireta. no reçorne de 
&more/moa por menor preço hoo menor preço giood O Editd se encontre 
a disposição dos interessados para consulta gratuita ou retirado. na 
Comissão Permanente de Latação - CPL. mediana entrega de 02 (duas) 
resinas de Papel A4. no Setor de Licraçô. e Ca-npras localutedo na Av 
Presidente Vargas, e" 310. Centro. no horeno das 0000 às 12 00 horas 
Base Legal: Lei Federal n 666011993, Lei Complementar n' 123/2006 e 
demais normas atinentes 0 espécie ChapadinhaMA 31/03/2021 Luciano 
do Sottia Gomes-Presidente/CPL 

AVISO DE LiCITAÇA0 Pregão Em.mo ri. 007/2021 Processo n° 
0/01 0107.2021-SEMAS Obtido. Contrafação de empresa peia mrontção tte 
equipamentos a matenar permanente pares Atenção Espec..aa ern sarjas 
de Interesse da Secretária INtin.pel de Seeide Abertura. 14104/2021 às 
14'00. (h0.110 de Br..), Local. Soe na-rara iicdtcoocheoedinna cOro-bt 
Prete...na. de Cleepeded./MA. Base Lega termos ela Ler ri' 10.520. 
de 17 de mho de 2002, do Decreto 5 sano. de 31 de eme de 2005. do 
0e0e10 n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019 de dê Calmamente' e' 123, 
de 11 de denernbro de 2006, dascendo-se, subsidamemente. a Lar n". 81166, 
atar de junho de 1093 e ermas note. sattnentes It InlorreepPes 
Coe.. PP... de LocatiOhe - CPI. Mcaerade na Av. Presidente 
varges. 310 - Cerdo - Chopednha -MA - CEP 05 500-080. Chapodam. 29 
de Março de 2021 Luciano de Soou. Gomes,Ptegoeiro 

Tratamento da Covid-19 
A Prefeitura deBarra do Corda tal], 
hem tem obtido resultados sulista-
tonos no tratamento de pacientes 
com Covtd-19. No dia 22, mais qua-

tro pessoas receberam alta médica 
após ficarem internadas no Centro 
de Tranunento da Covid-I9 (CTO. 

Antes de deixarem a unidade de 
sande, elo receberam festa eaplaii-
nas dos fundonariosdo CtL -go-
rando placas com mensagem "Eu 
venci a Covid-19". os recuperados 
um-Mem não esconderam a felici-
dade por vencerem a batalha con-
tra O DOM corultaV0rl1S. 

O sucesso na recuperação se 
deve ao empenho da equipe mulo. 
profissional do Centro de Trata-
mento para a covid, que está na 
linha de frente de combate à 
doença, levando assistência segura 
aos internados. Profissionais que 
trabalham incansavelmente, com 
agilidade e competência sempre 
com foco na recupers;i0 coo tra-
tamento humanizado. • 

bamar Cardoso rece 
omenagem em O Esta 

História do profissional com o veiculo se iniciou na década de 60, ainda 
na época do Jornal do Dia; direção do Grupo Mirante prestigiou cerimônia 

Pau...ares 

Jornalista Ribartiar Cardoso com dirigentes do Grupo kfiliantie e parte da equipe de profissionais deOhlatio 

De uma geração que vivendou a 
evolução tecnológica da imprensa 
na lida diária e com décadas dedi-
cadas ao exercício da profissão. o 
jornalista Ribamar Cardoso 78 
anos, se despediu das colegas e do 
trabalho na Redação dela Estado 
nesta quarta-feira, 31. Uma home-
nagem ao decano mamou o desli-
gamento da empresa, com pre-
sença do presidente do Conselho 
de Administração do Grupo Mi-
rante. Fernando Sarney; do diretor 
Executivo do Grupo Mirante. Mar-
cos Sarney-, do diretor de Redação, 
Clóvisabalauede parte da equipe 
do jornal. 

"Só tenho a agradecer por todos 
esses anos. Foi bom enquanto 
durou. Foram longos anos de ami-
zade muito grande. da direção aos 
colegas de trabalho. Fiz muitos ami-
gos aqui. Deixei minha contribui-
ção e, agora. vou aproveitar outros 
momentos da vida", afirmou, emo-
cionado, Seu Cardoso ou Cardosi-

nho - como era carinhosamente 
chamado pelos colegas A história 
do jornalista com O Estado se ini-
ciou na década de 1960, quando 
ainda era Jornal do Dia, e nos últi-
mos20 anos editou a página dePo-
titia no matutino. 

Os anos de dedicação ao jornal 
foram ressaltados por Fernando 
Sarney, que lembrou histórias vi-
vidas ao lado do jornalista ainda 
na década de 1980. "Cardosinho 
viveu a história do jomal O Es-
tado, por isso fiz questão de estar 
aqui nesse momento, para agra-
decer pelo trabalho que ele fez e 
também para dizer que essa casa 
também é dele e estará sempre de 
portas abertas para ele", declarou 
Fernando Sarney. 

O exemplo deixado por Car-
doso também foi destacado por 
Mamas Sarney. "Seu Cardoso sem-
pre foi essa presença forte na Re-
dação de O Fstado, e a comoção 
visível na equipe nessa despedida 

é uma prma dessa história de tra-
balho e dedicação que ele cons-
truiu", afirmou. 

"Essa homenagem é uma 
forma de agradecer ao Cardoso, 
que tem uma história mareada 
pelo trabalho e pela simplicidade. 
Experiente, sempre foi dedicado 
ao que fazia e, quando foi preciso. 
se debruçou para aprender um 
pouco mais sobre as inovações do 
jornalismo offline. Criterioso com 
os dados da noticia, ele sai fazer 
falta na rotina diária da Redação". 
ressaltou Clósis Cabalam. 

O jornalista Ismael Araújrv por 
quase uma década trabalhando di-
reto comardoso cornoreponer de 
Polícia. disse que ele deixará muita 
saudade. "Só quero agradecer os 
anos de com:ninei a e o aprendi-
zado Considero Seu Cardoso um 
grande mestre na história do jor-
nalismo no Maranhão", destacou.* 

integra em erbelemusa/499286 

Começa vacinação 
de idosos de 67 a 69 
anos em São Luis 
Faixa etária tomará as doses do imunizante que 
protege contra a Covid-19 a partir desta quinta 

A Prefeitura de São Luís, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde 
(Semus), dará continuidade à va-
cinação contra a Covid-19 neste 
mis de abril com um novo pú-
blico-alvo desta vez, idosos com 
idade entre 67e 69 anos. Com ob-
jetivo de descentralizar a imuni-
zação, que está sendo oferecida 
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desde o inicio no Centro Munici-
pal de Vacinação, localizado no 
Multicenter Sebrae, e no Drive-
Thru da Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA), as doses da 
vacina passarão a ser oferecidas 
em um novo local e também em 
sistema drive-thru, agora no Es-
paço Reserva, ao lado do Shop-

ping da Ilha. na Avenida Daniel de 
La Touche lCohaman 

Descentralização 
"Iniciaremos este mês de abril es-
tendendo a vacinação para mais 
idosos. Desta vez os que rem idade 
entre 67 e 69080v e que já se ca-
dastraram na plataforma Vacina 
São Luis. Vamos iniciar a vacina-
ção deste público cum mais uma 
novidade. Estamos abrindo mais 
um ponto para imunização. que 
funcionará no Espaço Reserva, ao 
lado do Shopping da Ilha Estamos 
avançando cada vez mais porque 
não podemos parara luta contra 
a Covid-19". destacou o prefeito 
Eduardo Braide. • 

Integra em orladomaffle/ 499287 

AVISO DE LICETAÇÃO Pregão Eletrônico n° 003/2021 Processo ri' 
0101 00802021 Objeto 'Aquisição de eappamentos para 
infortnaticaçâo das Equipes de Saude da Família e Equipes de 
Atenção Pnrnana de interessa da Sec de Saúde". Abertura 
14.94'2021 as 09 0011s, Local Silo www liotacaochapadrma com br 
Prefeitura Munrapal de Chepadmha/MA Base Legal termos da Lei n°
10520, de 17 de galho de 2002. do Decreto O` 5 450. de 31 de mato 
de 2005 do Decreto n.  10 024. de 20 de Setembro de 201900 Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se 
subsederiarnente. a Lei n° 8 666, de 21 de Junho de 1993 e demais 
normas atinentes à espécie Informações Comissão Permanente de 
Lscatação - CPI. localizado na Av Presidente Vargas. 310- Centro - 
ChapAdmna -MA - CEP 85 500-000. Chapadinha, 29 de Março de 
2021 Luciano de Sou. Gomas/Pregoeiro 
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Compromisso e Desenvolvimento 

Fls 

Proc. N°009,4 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL\ASS 

TOMADA DE PREÇOS No 008/2021 

Razão Soda
(-- /-

CNPJNO q tt o  io ço i 
• 

Endereço: 
PAI 4 SD ,D6 sou 5 

gArreke) Sc)-- José 6su 
E-mail:  LÁ,  C Ç E-0 rcosr Pv-rm.AL( - C 04" 

Cidade:  n2 5 .6 DA,  5-  Estado:  j.44  Telefone: ( g5)  (5? q  /1"-- 2 

Representante para contato:  Lti C s- eoc44- /2 O 

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação adma 
identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha - MA,  (--) (6  de  "1-6-1 ,- L. de 2021. 

Senhor Licitante, 

koNlicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL através 
ua presença do representante de mpresas interessada a participar desse certame. O 
preenchimento do recibo é de sum i importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visando com icação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de uaisquer informações adicionais. 

LUCIAN UZA GOMES 

1 
Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cpichapadinha2021@gmail.com 
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Razão Social: 

CNPJ No 414. 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS No 008/2021 

Fls 

Proc. NDOW,24 

.gcD 
Endereço:c -

47/  -e)"4` 

E-mail: 

?Ore 

çéS 1,0"es ée1( 

Estado: AIA  Telefone: 

Representante para contato:  ~ -a/Yc,,, 

Recebemos, por meio direto na "CPL"nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação adma 
identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha — MA,  ‘ 72d

Assinatura 

de 2021. 

Senhor Licitante, 

Su..cito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL através 
da presença do representante de -mpresas interessada a participar desse certame. O 
preenchimento do recibo é de sum i importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visando com h ic.ação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como deua\isquer informações adicionais. 

LUCIAN 
ít: 

UZA GOMES 
e • 

9. )i3-

1 
Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

Razão Social: 

CNP] No) 

Representante para contato: 

Proc. N00 742-4
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

SS 

TOMADA DE PREÇO No 008/2021 

(?-

ailLfA5 /i/t/e6 

teprrtriti,L0 
  610% - £1533

Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do insfrumento convocatório da licitação acima 
identificada, bem como seus anexos. 

Local: Chapadinha — MA,  Pg  de de 2021. 

"4% 11 
Assinatura 

Senhor Licitante, 

concito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL através 
da presença do representante de mpresas interessada a participar desse certame. O 
preenchimento do recibo é de sum i importância, pois o mesmo fará parte do Processo 
Administrativo, também visando com, icação futura de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de uaisquer informações adicionais. 

LUCIAN UZA GOMES 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 — Chapadinha/MA 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 — E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com 
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SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
ECOMPRAS 

TOMADA DE PREÇOS TP N° 008/2021 

Arliff C 

PREFEITURA MUNICIPAL

ompromisso e Desenv 

I • á 

LISTA DE PRESENÇA 

Fis 0-1 

Proc. !Tata 4 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e 
ampliação da Pré-Escola Jardim Cirandinha, no município de Chapadinha/MA. 

Data da abertura : 20 de Abril de 2021. 
Horário • 09:00 horas. 
Endereço • Av. Presidente Vargas, n°310 — Centro, Chasa. nha/MA. 

COMISSÃO DE LICITA 

FUNÇÃO NOME 

Presidente LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Membro NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 

Membro MARIEL ALVES RESENDE 

PARTICIPANTE(S) DO CERTAME 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

Prefeitura 
saCAA' 

PORIAR1;k N' 03

diphl 

fio"

ASSINATURA 

Av. Presidente Vargas, n° 310— Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 E-mail: cpichapadinha2021@gnnail.com 

Pr.56-44/‘-

ASSINATURA 



APÓLICEDI 
41, J

SEGUROS 
unto 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

oins 
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 12/05/2021 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0627675 
Proposta: 2967766 
Controle Interno (Código Controle): 917389825 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0627675.000000 

DADOS DO SEGURADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CHAPADINHA - MA 
CNPJ: 30.887.156/0001-05 AV SENADOR VITORINO FREIRE, 1042 - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA - MA - 
Telefone: (99) 8186-6288 

DADOS DO TOMADOR: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI ME 
01"1 CNPJ: 21.163.108/0001-75 - CJ COHAB 7- CAXIAS - MA - R 10 QD 07 SL B 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.205299-8 PREVIUPREV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

IC P 
Brasil d -c- ru ,:se 

Gustavo Henrich 
AsMiSgtne,We pçr 

• Roque Jr. de H. Meio 

IC P 
Brasil 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do 
Certificado: 5C9B8CO2A51A019A4 

Art. 1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bern como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade Junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.govtr, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.brEste produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



Controle Interno (Código Controle): 917389825 SEGUROS 

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0627675,000900 a ,i '§' 
4/ , 

(Proc.

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0627675 
Proposta: 2967766 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Executante Construtor 

Garantia contratada 

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

R$ 37.682,64 

unto 

Rgrr. 

0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 

Executante Construtor R$ 37.682,64 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 

Prêmio Total 

Vigência 

Inicio Término 

07/05/2021 14/10/2021 

  R$ 286,66 
  R$ 0,00 
  R$ 0,00 

  R$ 286,66 

Parcela Vencimento N° Carné Valor(R$) Condições de 
Pagamento: 1 19/05/2021 9970672 286,66 

Em atendimento a Lei 12,741/12informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), e(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIR 1' 

Objeto da Garantia 

unto 

\\ ASS......„ . ...., 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato CONFORME Contrato n° 001/2021 - Processo 
Administrativo n°0101.0110.2021 - Tomada de Preços n° 008/2021.. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 

• ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

• 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

SEGUI IL 

400 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

4P-
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modi iCições na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
ailk não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
I. apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, (durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a s radora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamen poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas cau ados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado _para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-Io, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pe o tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condições Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --1 ----%-do—

original para obtenção de prazo em dias--1---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias---1---Prêmio---

 15/365 1- -13%-  195/365 -73%- - - 

 30/365 1- -20%-  210/365 -75%- - - 
  -45/365 1- -27%-  225/365 -78%- - - 

 60/365 1- -30%-  240/365 -80%- - - 

 75/365 1- -37%-  255/365 -83%- - - 

 90/365 1- -40%-  270/365 -85%- - 

 105/365 -46%- -1  285/365 ---88%---

 120/365 -50%- -1 300/365 - -90%- - - 

  135/365 -56%-  315/365 -93%- - - 

  150/365 -60%-  330/365 -95%- - - 

  165/365 -66%-  345/365 -98%- - - 

  180/365  1- -70%-  365/365 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

Página 9 de 16 
APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0627675 
Proposta: 2967766 
Controle Interno (Código Controle): 917389825 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.062767 

16. Controvérsias: 

unto 
SKOUROS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

40 16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

Proc. N° 00 4

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1 .1 . Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 
8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 

riN expressamente descritos neste documento.; 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
interesse na manutenção da garantia. 
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X AM,

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste segtir ro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

unto 
SeGuROS 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

O Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos 
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão (s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 

ãã do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 
w 6. Ratificação: 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * sie 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0627675 
Proposta: 2967766 
Controle Interno (Código Controle): 917389825 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0627675.000000.5  

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Proc. N° / -t

A 0 , 

unto 
EGUROS 

1(012j

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitãrios, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

Ohill "Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ▪ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0627675 
Proposta: 2967766 
Controle Interno (Código Controle): 917389825 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0627675.0013000 

1-1S  D 

1 Proc. N009 ),9-11 
Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 02-0775-0627675 

Local e Data 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CHAPADINHA - MA 

Nome: 
RG: 

ss.Cargo: 

• 
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16/04/2021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO C 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO

21.163.108/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DTA DE ABERTURA

OA3/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VALCE CONSTRUCOES E PROJETOS 
PORTE 

ME 

CEDIDO E DESCRIÇAO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 -Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81,29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

CJ COHAB 
NUMERO 

07 
COMPLEMENTO 

: RUA 10 QUADRA 07; SALA: B; 

CEP 

65.604-400 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA CAXIAS 
MUNICIPIO 

CAXIAS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VALCECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(99) 8430-1466 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/04/2021 às 13:40:42 (data e hora de Brasília). 

FE CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO r" sát CONSULTAR QSA 1 n VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Página: 1/1 
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VALCE CONSTPUÇOES E PROJETÓS 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI - ME 
CONJ. COHAB, 07, RUA 10, QUADRA 07, SALA B - NOVA CAXIAS CEP: 65604-400 

CNPJ - 21.163.108/0001-75 
CAXIAS - MA 

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.0110.2021 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A VALTER ALVES DA SILVA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n°21.163.108/0001-75, 
sediada na Conjunto Cohab, n° 07/Rua 10, Qda 07 - Sala B, Bairro Nova Caxias, Caxias- MA, 
representada pelo Sr. Valter Alves da Silva, brasileiro, solteiro, R. G. n° 23214482002-0 SSP/MA e CPF 
N°011.196.253-60, DECLAR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

[AMICROEMPRESA. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
no § 4 do art. 3° da mencionada Lei Complementar n° 123/2006, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços em epígrafe 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

Caxias-MA., 20/e Abril de 2021. 

Valtir s da Silva 
R. G. n° 2321 82002-0 SSP/MA 

CPF N°011.196.253-60 
Representante legal da empresa 

ot), 



11/. . 2014 dnrc — Departamento de Registro Empresarial e lnteg ração 

Presidência da República 
Secretaria da Micri), e,Pequena En 
Secretaria de Racionàização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO M,. .RP.N! 6 

Proc. NaCS 49)1

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CÀXIAS 

14/064136-0 

A Empresa (EIRELI) VALT ER ALVES DA SILVA EIRELI , estabelecido na CONJUNTO 
COHAB, 07, RUA 10, QUADRA 07, SALA B, NOVA CAXIAS, CAXIAS, MA, CEP: 65.604-400, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CAXIAS - MA, 11 de Setembro de 2014 

.WÃ ( (Ã2 

Titular Pessoa Física: VALTER ALVES DA SILVA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM / 

LUiSB
E-Ser"Stór0 

Regiorv,. 

JUCEMP, - 
CAXIAS 

Niatstc 
2055 

" 

co t 63°e ""te

Data 
oba óe c,x12,0 „ 

'Ç)10\t va 
20 0CR\.

Etiqueta de registro 

‘.) 
http://www.drei .s mpe.g ov.br/dnrc/decl aracaoM E 1/1 



JUCEMA 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 03/10/2014 Sob N° 20140641360 
Protocolo : 140641360 de 15/09/2014 NIRE: 21600015383 
VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 
Chancela : 

5A6F91382F55382962E8B12F4BF0688BOC6F3304 
São Luis, 03/10/2014 

CLEDINICE BASTOS DA FONSECA 
Secretário(a) Geral 

Comissão 
Permanente 

de 
LiCitaÇãO

Confer Com 
Qriginal 

Oq W21 

Data 

CktaPi°421
PI de Mal° Wa

tO CPL

(fl 



Data da consulta: 16/04/2021 13:33:04 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ 21.163.10810001-75 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empr 

Nome Empresarial- VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

40N 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores_ Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SR.,/ E 

° IN 
..ao Existem 

Voltar Gerar PDF 
Comissão 

Perinanente 

de 
Licitação —CPL 

Conf re Core 
Original 

Ull LOA 

CW2.S°

00 3°

CR\-

pata 

m\e‘kx5V,44 
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DEa;c1 
RESPONSABILIDADE LIMITADA  

VALTER ALVES DA SILVA, brasileiro, natural de Caxias Estado do 
Maranhão, solteiro, nascido em 09/01/1987, empresário, CPF no 
011.196.253-60 e Cédula de Identidade no 232144820020 
GEJSPC/MA, residente e domiciliado na RUA DEZ (COHAB), No 10, 
QDA 07 - CNJ COHAB Bairro Nova Caxias CEP: 65.604-653, Caxia 
Estado do Maranhão. Resolve alterar a EMPRESA INDIVIDUAL D 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, VALTER ALVES DA SILVA EIRELI-
ME, com sede a CONJ. COHAB, Bairro Nova Caxias, no 07 
complemento: Rua 10, Quadra 07, Sala B, CEP: 65.604-400, Caxias 
Estado do Maranhão com registro na JUCEMA sob no 216.0001538-3 
arquivada e inscrita no CNPJ: 21.163.108/0001-75. Mediante as 
condições e cláusulas seguintes.. 

Clausula ia As atividades da empresa passam a ser: 41.20-4-00 - 
Construção de edifícios 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 81.29-
0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(limpeza de ruas, praças e prédios) 43.29-1-04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 42.11-1-02 - Pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.13-8-00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas 42.12-0-00 - Construção de 
obras de arte especiais 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 38.11-4-00 - 

A" Coleta de resíduos não-perigosos 43.30-4-99 - Outras obras de 
acabamento da construção 42.11-1-01 - Construção de rodovias e 
ferrovias 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 49.23-0-02 - Serviço 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal 5212-5/00 Carga e descarga 77.11-
0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77.19-5-99 - Locação de 
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, caminhonetes, 
caçamba, reboques, semi-reboques e similares) 

tP 



PR 9-40 
ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA VL2I 

Clausula 2a Alterar o capital social que é de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) para o valor de R$ 500.000,00, (Quinhentos mil 

reais) sendo a diferença integralizada neste ato em moeda corrente, 
como segue. 

Sócio Valor 

Valter Alves da silva 500.000 R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 

Em consequência da Alteração acima procedida, respeitadas as 
cláusulas não modificadas, a alteração devidamente consolidada, 
passa a ter a seguinte redação: 

Clausula ia A EIRELI gira sob o nome empresarial VALTER ALVES 
DA SILVA EIRELI-ME. 

Clausula 2a A empresa tem o capital de R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais). 

Sócio Valor 

VALTER ALVES DA SILVA 500.000 R$ 500.000,00 

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00 

Clausula 3a o titular declara ter integralizado todo o capital, acima 
mencionado, em moeda corrente desse país. 

Parágrafo único. A responsabilidade do titular é limitada ao valor 
total do capital social integralizado. 

Clausula 4a A sociedade tem sede localizada na CONJ. COHAB, 
Bairro Nova Caxias, no 07 complemento: Rua 10, Quadra 07, Sala B, 
CEP: 65.604-400, Caxias Estado do Maranhão. 
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Página 3 de 5 

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDI DUA 
RESPONSABILIDADE LIMITÁZD 

Proc.N0OV/M 

Ars__ 
Clausula 5a A empresa tem por objeto social: 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (limpeza de ruas, praças e prédios) 43.29-1-04 - 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 42.11-1-02 - 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.13-8-
00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.12-0-00 - 
Construção de obras de arte especiais 77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 43.30-4-99 - Outras 
obras de acabamento da construção 42.11-1-01 - Construção de 
rodovias e ferrovias 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 49.23-0-02 
- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal 5212-5/00 Carga e 
descarga 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77.19-
5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, trailers, 
caminhões, caminhonetes, caçamba, reboques, semi-reboques e 
similares) 

Clausula 6a A empresa iniciou suas atividades em 11/09/2014 e 
.0" 

durara por tempo indeterminado. 

Clausula 7a A data de encerramento do exercício empresarial será 
dia 31 de dezembro de cada ano, nesse período, o administrador 
procederá elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 
apurados. 

Clausula 8a A administração da empresa será exercida isoladamente 
por seu titular Valter Alves da Silva, que ficará incumbido de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 

232._ 
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Proc N00&144 

ora assumidas, bem como de representá-la judicial e extra-
juducialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Fls 
Proc N 
Ass 

Clausula 9a O titular declara que não participa de nenhuma outra 
empresa individual de responsabilidade limitada. 

Clausula 10a O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 0, CC/2002. 

Cláusula lla - Fica eleito o foro de Caxias - MA, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar justo, assina o presente documento em 01 
(uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA 

Caxias-MA, 02 de fevereiro de 2021 

VALTER ALVES DA SILVA 
CPF: 011.196.253-60 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Lie 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

rroc.N°. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa VALTER ALVES DA SILVA EIRELI - ME consta assinado digitalmente 

CPF 

01119625360 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

VALTER ALVES DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/02/2021 09:13 SOB N° 20210142081. 

PROTOCOLO: 210142081 DE 03/02/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100807036. CNPJ DA SEDE: 21163108000175. 

NIRE: 21600015383. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2021. 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI - ME 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos espectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO CNPJ - 06.117.709/0001-58 

Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

Declaro para fins de prova a quem possa interessar, que a empresa VALTER ALVES DA SILVA EIRELE, inscrita no CNPJ-IVLF sob n° 21.163.108/0001-75, sob pena do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, encontra-se adimplente com o Fisco Municipal, até a presente data, ficando ressalvado o direito desta Municipalidade cobrar qualquer dívida posteriormente comprovada. 

C adi A,30 dp-n4rçoe 2021 

Diretora 
rirun 

Comissão Perman te en

de 
Licitação -CPL 

Original 
Conter ornO , W21 
Data II 

POINIa°
Wal%1°1° k. 

( 

/21 



'dade Administrativa e Inelegibilidade 

Proc. NP Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/04/2021 às 13:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°21.163.108/0001-75. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6079.B784.7768.6572 no seguinte endereço: https://www.cnbjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

3erado em: 16/04/2021 as 13:12:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



16/04/2021 https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=0 •KGhd4Z7PoS4BlfwLH-vRP.host1a10:ce03... 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

CNPJ: 21.163.108/0001-75 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
0110 sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual VALTER ALVES DA SILVA 

EIRELI, CNPJ 21.163.108/0001-75, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 13h10min43 do dia 16/04/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 2881.XE14.BEEH.ALPD 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.brkertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=OrOKGhd4Z7PoS4BlfwLH-vRP.host1a10:ce03-arciref7 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 21.163.108/0001-75 

, /110(21 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13:09:37 do dia 16/04/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 3DLW160421130937 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



16/04/2021 Detalhamelas Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidoneas e Susp s - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 21163108000175 

LIMPAR 

Data da consulta: 16/04/2021 13:36:01 
Data da última atualização: 15/04/2021 18:00:09 

Zr" 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO QUANTIDADE 

o r 
_ei_manente 

Com's •  de L 'tação-i 
onl Originaconter 

gata 
de CX0•0

pxekitu‘a pouSoS°4a
ttla 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhopagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=21163108000175&colunasSelecionadas=linkDetalhamento°/02Ccpf... 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 16/04/2021 13:34:58 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 
CNPJ: 21.163.108/0001-75 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

oo 

• 



APÓLICEDIGITAL o 

' 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Block In, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para prop t.r a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (ww/.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

o 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 14/04/2021 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0617935 
Proposta: 2938615 
Controle Interno (Código Controle): 971990184 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0617935.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N.° 310- CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA - MA 

DADOS DO TOMADOR: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI ME 
CNPJ: 21.163.108/0001-75 - CJ COHAB 7 R 10 QD 07 SL B - CAXIAS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.205299-8 PREVIUPREV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 
,-  

I C -7 P 1C P 
Brasil Brasil -N2flid 4Ntá—e 1,0" as CIO iVreMe par 

Gustavo lienrich  • r -w) Roque Jr. de H. Melo 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do 
Certificado: 5C988CO2A51A09A4 

Art. 1°- Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a valida juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0617935 
Proposta: 2938615 
Controle Interno (Código Controle): 971990184 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0617935.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARO 
`rroç 

Garantia contratada 

..,11 SEGUROS 
unto 

Í ...,......... 

i 4 . ' ' '.'se Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante R$ 7.769,61 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Modalidade e Cobertura Adicional 

Licitante 

Importância Segurada 

R$ 7.769,61 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vig 

Início 

19/04/2021 

Prêmio Líquido Licitante  RS 
.4 h Adicional de Fracionamento  R$ 
v"1 1.0.F  R$ 

Prêmio Total  R$ 

Condições de 
Pagamento: 

200,00 
0,00 
0,00 

200,00 

Parcela Vencimento N° Carná Valor(R$) 
1 21/04/2021 9768984 200,00 

Em atendimento à Lei 12.741112informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

*t. 

AN5 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0617935 
Proposta: 2938615 
Controle Interno (Código Controle): 971990184 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0617935.000000 

ris â-Sk 

Pr ....á-- 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARA 

Proc. NTS Objeto da Garantia 

Ass 

mil SEGUROS 
unto 

Esta apólice, de jc6s declarados, garante indenização, até o xado na apólice, se o 
Tomador adjudica ario se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONFORME TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2021 - Processo Administrativo n°0101.0110.2021.. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *f\* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0617935 
Proposta: 2938615 
Controle Interno (Código Controle): 971990184 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0617935.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

u glil nto SEGUROS 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares pomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela segura.. • , •ué introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou na 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no it .3., desde que- a-seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliãção da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor , 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomadoiX 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qual ,uer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente ba 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

9/pagamento poderá ser 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 1 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízo 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

un,c5;4 
ASS 

multas causados pela 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obri s inadimplidas lbiomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado\contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer _primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro-conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice fc.4.1111,7%. nitivamente-reatiz‘o 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução d. 'apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
cudo: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência --- ----%-do---- Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ----%-do----

original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias-- I---Prêmio---

 15/365 1 - -13%- - 1  195/365  1- -73%- - - 
 30/365 1- -20%- -- 1  210/365  1- -75%- - - 
 -45/365 - -27%- -1  225/365  1- -78%- - - 
 60/365 1 - -30%- -1  240/365  1- -80%- - - 
 75/365 1 - -37%- -1  255/365  1- -830/0- - - 
 90/365 1 - -40%- -1  270/365  1- -85%- - - 
  105/365  1 - -46%-  285/365 -88%- - - 

  120/365  1 - -50%-  300/365  -90%- - - 
  135/365  1 - -56%-  315/365 -93%- - - 

  150/365  1 - -60%-  330/365  -95%- - - 

  165/365  - -66%-  345/365  -98%- - - 

  180/365  -70%- -  365/365  1- - 100% - - 

---

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

Página 9de 16 
APÓLICED G TAL - (0) 



N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0617935 
Proposta: 2938615 
Controle Interno (Código Controle): 971990184 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0617935.000000 

16. Controvérsias: 

Proc. N 

f '..1 

iii SEGUROS 
unto 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo oNterritório 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da A "lice. 

  ,17 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrat 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazg---
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos guinte 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

SEGUROS 

Pro: N(\ 
Ass 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valore os prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos dano 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidament 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gèrai 
pela presente Condição Especial. 

-/ 
ue não tenham sido alteradas 
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitãrios, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou e 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como dispost 
presente documento." 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

**
* * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0617935 proc. No optu 
Proposta: 2938615 

S 

unto 
Controle Interno (Código Controle): 971990184 -- 4)1 SEGUROS 

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0002.0775.0617935.000000' 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 02-0775-0617935 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
21.163.108/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

12ABIERTURA 
tr/AioDE 0 4 

NOME EMPRESARIAL 
VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VALCE CONSTRUCOES E PROJETOS 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
CJ COHAB 

NUMERO 
07 

COMPLEMENTO 
: RUA 10 QUADRA 07; SALA: B; 

CEP 
65.604-400 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA CAXIAS 

MUNICIPIO 
CAXIAS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VALCECONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(99) 8430-1466 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/10/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..«...-..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/04/2021 às 14:08:44 (data e hora de Brasília). 

!E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO CONSULTAR QSA iD VOLTAR e IMPRIMIR I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique age 



20/04/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210142081 
• DATA DO PROTOCOLO: 05/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600015383 
• ARQUIVAMENTO: 20210142081 
• EMPRESA: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI - ME 

Fis 

Proc. N°0842- 4 

Contrato (https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-

eletronico/arquiyoNXNzaW5hZG9fMjAyMTAyMDUwODUyMDVfQ29udHJhdG9fTUFQMjEwNjcy0TQyMi5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP21( 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2106729422 1/1 



20/0412021 

Ta TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabtados e Iniclôneos 

Venticar certiaao amuei 

Relação de inabilitados Relação de inidóneos Emitir certidão negativa 

• 

• 

Verificar certidão emitida 

Código de controle: 

3DLW160421130937 

Verilicar Limpar 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDISNEOS 

Nome completo: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 21.163.108/0001-75 

‘Vi Fale conosco 

car certidão emitida 

Verificação 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima identificado(a) NÃO 
CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública federal, 
por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados do teor dos 
acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles 
cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO::: 1/2 



20/04/2021 

ira TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iniclôneos 

Verificar certidão emitida 

1( } Fale conosco 

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida 

p=INABILITADO:5 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Fazer download 

• 

*são 2.3 Ativar Modo de leitor de Tela 

lfVer icação 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO::: 



20/04/2021 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Confirmação de Autenticidade 

A Certidão que possui o código de controle 6079.8784.7768.6572 emitida em 16/04/2021 13:12:00, vinculada ao CNP) 
21.163.108/0001-75 possui o resultado: 

Certifico que nesta data (16/04/2021 às 13:12) não 
consta registro no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, quanto ao CNP) n. 21.163.108/0001-75. 

COPYRIGHT - CNJ 2008- 2 3 

https://www.cnj.jus.bdimprobidade_adm/confirmacao_autenticidade.php?numControle=6079.B784.7768.65728,cpfCnpj=21163108000175 1/1 



20/04/2021 https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Certidões 

Confirma emissão de 
Certidão Negativa de Processo 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome completo: VALTER ALVES DA SILVA EIRELI 

CNPJ: 21.163.108/0001-75 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação deste 
Tribunal nenhum processo no qual VALTER ALVES DA SILVA EIRELI, CNPJ 21.163.108/0M-75, figure como 

- responsável ou interessado. 

4.40171 

Certidão emitida às 13h1Omin43 do dia 16/04/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 1/1 


